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O que é a paixão?
A força para concretizar um desejo. 
“A vontade de ferro para o seguir. 
O gosto em usufruir por inteiro 
o objectivo alcançado.”

Jeto Prazer 
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cionários e da assessoria técnica na 
elaboração de diplomas.

Se é certo que existe uma vonta
de expressa, inequívoca e premente 
do CNRT em receber esta colabora
ção, nem toda a gente no seio da 
UNTAET deseja a participação dos 
portugueses na fase da administra
ção transitória. Há mesmo, nalguns 

sectores das NU, frontal hostilidade à ainda 
assim aparentemente inevitável participação 
de Portugal em lodo esse processo.

Foram muitas as inscrições de advogados, 
recebidas na Ordem, para seguirem para Timor 
Leste como cooperantes voluntários. A situ
ação que ali se vive não aconselha a desloca
ção de ninguém sem prévia definição de esta
tuto que garanta um mínimo aceitável de con
dições de permanência e de exercício de profis
são. Assim e por isso todas essas inscrições 
foram enviadas para o Instituto de Coopera
ção Portuguesa, no âmbito do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, para contacto directo 
com os interessados e estabelecimento de 
condições claras dessa porventura possível 
cooperação, à medida em que as oportunida
des forem surgindo.

A Ordem mantem-se disponível para apoi
ar todos os advogados que venham a exercer 
actividade profissional cm Timor. Mas, hon- 
rando-sc do significativo número de voluntá
rios, não pode garantir nada que não resulte da 
clarificação do quadro de cooperação em que 
a actividade profissional possa ocorrer.H

Ministério da Justiça con-
■ H \ idou a Ordem a nomear um I C.£
■ I ad\ ogado para integrar uma

Missào que aquele Mi- L® 
nistério resolveu en\ iara Timor Les- tM ;' 
te, na primeira semana de Fevreiro. Hf,, 1 
e ali avaliar a situação vivida no ]' 
terreno bem como as possibilidades I 
de cooperação de Portugal com a I 
Administração Transitória Nações 
Unidas na área da Justiça.

Noutro local deste Boletim se dá 
conta com mais pormenor - embora de forma 
necessariamente sumariada - do trabalho de
senvolvido por essa Missão.

Importa contudo chamar a atenção nesta 
página para alguns pontos de relevante inte
resse para os Colegas a respeito de Timor.

No território está tudo, ou quase tudo, por 
fazer. Embora se tenha definido a vigência de 
uma estrutura jurídica base - “enquanto não 
forem substituídas por regulamentos da UN
TAET ou posterior legislação de instituições 
timorenses democraticamente criadas, as leis 
vigentes em Timor Leste antes de 25 de Outu
bro de 1999 manter-se-ão válidas neste territó
rio’' desde que não colidam com as normas 
internacionais sobre direitos humanos (Regu
lamento n.° 1999/1 da UNTAET) - vive-se ali 
um ambiente de falta de lei e de ordem, razoa
velmente ao sabor da mais ou menos expressi
va boa vontade de quem exerce efectivamente 
o Poder.

Portugal, através do Ministério da Justiça, 
do Conselho Superior da Magistratura, do 
Conselho Superior do Ministério Público e da 
Ordem dos Advogados, disponibilizou a sua 
colaboração para ajudar a criar em Timor Leste 
um Estado de Direito, designadamente através

í da estruturação da sua organização
< < J judiciária, da formação profissional 

de magistrados, advogados c fun-

Luís Laureano Santos*
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A Caminho 
do Futuro

■MMMMMMMHMMHMI
CARTA DO DIRECTOR

de começarmos nós próprios uma revolução no modo como nos perspectivamos 
na sociedade e como esta nos apreende.

É indispensável que, pelo exemplo, façamos renascer os valores
que devem enformar a Justiça e a sua administração.

O Congresso dos Advogados Portugueses é local propiciante
ao debate de ideias e à apresentação de soluções concretas.

A Caminho do Futuro é o lema do nosso V Congresso.
Há que saber percorrê-lo..B

ICLICAMENTE, a criseda Justiça salta
■ para a primeira página dos noticiários.
■ Desta vez, foi a escandalosa sucessão de escandalosas prescrições 

que chocou, muito compreensivelmente a opinião pública.
Quando algumas dessas prescrições são devidas à impossibilidade 

de a Justiça descobrir o paradeiro de pessoas que, dia sim dia não, 
vemos na televisão, o escândalo redobra.

Por isso, respeitáveis órgãos de comunicação social consideram-se investidos 
no múnus de dirimir questões 
que a Justiça não consegue resolver.

Mas a crise da Justiça tem 
aspectos mais discretos, 
ainda que iguahnente gravosos 
para a confiança no sistema.

São os precatórios cheques 
devolvidos por falta de provisão, 
são os processos que demoram 
quase um ano a serem conclusos, 
são as audiências sucessivamente 
adiadas por falta de salas, 
são os sistemáticos incumprimentos 
dos prazos estipulados na lei 
por parte da maioria dos Magistrados 
e dos Oficiais de Justiça.

A crise da Justiça reflecte, 
como aliás as crises noutros sectores 
que têm valores essenciais 
a prosseguir, uma crise 
da sociedade em geral.

Nós, Advogados, temos, 
enquanto servidores da Justiça,



CARTz\S AO DIRIATOR

OR vezes afigura-se mais te, da ética que, no seu exercí-

A Deontologia diz-nos

ciosos.

Advogada

0 Boletim junto
do mdo universitário/i

Agradecendo antecipadainenle a

6

Ana C. Ferrciia deCarvalho
Finalista de Direito

Colega para trocar al
gumas impressões.

Sem outro assunto de 
momento e felicitando- 
vos pe lo B olct im renova
do, subscrevo-mc.B

muito conceituada, 
onde tinha um óptimo 
ordenado, para exercer 
advocacia. Foiporpai- 
xão. não por interesse. 
No entanto e, conforme 
o Exmo. Colega refere 
no seu artigo,.. ,”A Ad
vocacia é uma profis
são. Quem a exerce, fa
lo para ganhar a vida" 
E, eu acrescentaria, 
■‘lambem o faz para 
ganhar dinheiro!” Por 
último, gostaria de sa-

As defesas oficiosas 
e a tabela de honorários

Exmo. Senhor Director,

poderá restar alguma que, pela 
sua gravidade, urge suscitar a 
respectiva garantia. ‘‘Mansos 
como as pombas, mas pruden- 
J XXM ^X ^X X • — - — — X II ■ — ^X x.

Mateus, 10.16)
Que acham?
Saudamos e felicitamos o

tem permitido aprofundar conheci
mentos relativamente a determinados 
assuntos. adquirindo e mantendo-me , 
actualizada relativamente a outros, 
venho por este meio desta missiva,

Esclarecimento: No último Boletim foi atri
buída a autoria do artigo intitulado “Discor
do” a Vitor Faria. Na verdade, o autor do texto 
em causa é o Dr. António Guarda Ribeiro. 
Pelo lapso apresentamos asnossas des
culpas aos visados. ,rr-^~~---------

A O ler o artigo deste 
último Boletim, do, 

presumo. Exmo. Colega 
Victor Faria, não posso 
deixar de fazer um co
mentário.

\tê agora, estava 
convencida que era a 
única adv ogada que en
carava a questão das ofi
ciosas como o autor do 
artigo encara.

Ao descobrir que 
não é assim, fico, pelo 
menos mais aliviada por 
um lado e, mais triste, 
por outro Pelo menos, 
até agora, ainda tinha o 
beneficio da dúvida se 
seria só uma impressão ciodaadvocaciasópara 
minha Agora vejo que 
não é só uma impressão, 
é uma realidade Uma

O problema 
de advogar 
em causa própria

Caros Colegas, Ilustres Juristas:

P fácil gerirmos os 

conflitos dos nossos clientes 
do que aqueles que pessoal
mente, nos espreitam e nos 
inquietam.

Quantos de nós, durante a 
nossa existência, nos confron
támos com ofensas aos nos
sos direitos, por vezes até com 
gravidade, e contudo, recean
do eventuais transtornos num 
recurso à justiça, nada fize
mos?

Eagora, mais conhecedores 
dos direitos reconhecidos a um 
qualquer cidadão, defendendo 
com a desejada dedicação, os 
interesses daqueles que para tal 
nos sol icitam, convocados à ele
vada responsabilidade de cola
borar na realização da justiça 

portuguesa, 
que dizer da 
tutela dos di
reitos que nos 
assistem?

Trata-se 
li deumproble- 
' I ma que, even- 
I tualmente, já 
I muitosadvoga- 

! dos em inicio de 
I carreira, senti

ram e se questi
onaram, de tal 
forma que, talvez 
um dia, o assun
to merecesse vira 

ser debatido.
Reconhece o nosso hon

roso Estatuto, o direito de 
advogarem causa própria, mas 
não existem normas que cui
dem, pelo menos directamen-

isso, gostaria queo Exmo. 
Colega soubesse que 
também não está sozi
nho. nessa sua perspec- 
liva.

A minha posição I 
perante as defesas ofici- > 
osas já levantou polémi- '

junto de Vossa Exa., 
expressar a vontade 
que tenho de mc tor
nar assinante do

querendo que, me 
seja permitido esse

I
versário, desejando-lhe a con-

ca dentro da própria 
Ordem dos Advogados.

Acontece que. por 
muito que eu goste do 
exercício da advocacia, 
eu não consigo vi ver do 
ar. A medida que o 
tempo passa, as minhas 
responsabilidades mone
tárias, pessoais e profis
sionais aumentam e, pe
rante uma Tabelai de 
Honorários tão., baixa, 
vi-me obrigada a deixar 
de aceitar patroc inios ofi
ciosos. ber a morada do Exmo.

Não queria, no en- 
i tantodeixarnoar.aideia 

de que encaro o exerci-

IV, Uu CllVCl CjUU, i1\J OVU VAvI VI 

cio possa respeitar.
A Deontologia diz-nos 

que, para os nossos clientes, 
tanto quanto possível e dese
jável, deveremos promover a 
pacificação, por via da conci
liação e da transaeção, das suas 
relações sociais desavindas.

Todavia, a dimensão e as 
repercussões físicas, morais 
ou sociais das ofensas sofri
das, só os próprios, verdadei
ramente, as podem sentir.

Assim, o que para nós 
possa parecer uma situação de 
somenos importância, para 
aqueles poderá constituir um 
drama pessoal, a nós recorren
do, para clamarmos por Justi
ça.

Ora, é precisamente com 
este mesmo espírito de conci
liação que, em termos adapta
dos, os nossos direitos indivi
duais deverão ser acautelados.

Algumas ofensas serão 
perdoadas, outras simplesmen
te esquecidas.

Mas infelizmente, sempre

ganhardinheiro. E, tan
to assim não é que, dei
xei uma carreira de As- 

triste realidade E. por sistente de Dirccção. j FilODiena Bi 3I1C0 Gll 
numa multinacional i

tescomoasseipentes”!.. .(São

Boletim da Ordem dos Advo
gados pelo seu primeiro ani- 
VPrcóvizx zl xx.l.__ i _ ii

i tinuação de pleno êxitolB

Amado Ferreira 
Advogado

//"''HAMO-ME Ana Catarina Fer- 
'L^reira deCarvalho, tenho 22 anos, 
e sou aluna do último ano do curso de 
Direito na Faculdade de Direito de 
Lisboa. Tenho tido algumas vezes, vosso Boletim, re 
infelizmente não tantas quantas dese
jaria, a oportunidade e a enorme satis
fação de folhear o vosso Boletim de acesso, 
publicação bimestral, cuja leitura me / .o. _ .. ,r

I atenção dispensada, subscrevo-me com 
a mais elevada consideração e estima.



um dado adquirido ser. em o exemplo deve partir dos magistra- 
rrorol lontn /-»

7

o seclor aos olhos do cidadão 
comum.

geral, lento o funciona
mento dos tribunais que se

o de 1995 (art. 15 e 16 do Decre
to-Lei n.° 329-A/95, de 12 de 
Dezembro).

Com que vantagens?
Está à vista a resposta, já 

que o preço de tal prolixidade 
legislativa é o da mais insusten
tável morosidade de sempre — 
o que tem provocado, como o 
revela a reunião plenária da 
Curia. os maiores sobressaltos 
a quem, como o Advogado, se

KB'

recentes doutrinas que apontam um 
eventual excesso de garantismo 

trados judiciais julgam apenas COIT1O C3US3 de tOdOS OS males QU6 
segundo a Constituição e a lei. 
não estando sujeitos a ordens 
ou instruções. É a chamada 
independência de poder judi
cial.

Caracteriza-se, por sua 
vez. a autonomia do Ministé-

têm a ver com a realidade. Que 
assim é, bem o evidencia o fac
to de ter que se lidar hoje em dia 
com dois códigos de Processo 
Civil, sem esquecer as sucessi
vas alterações com que foram

A morosidade 
da Justiça Cível

Augusto Leite de Fariar
E S dÕ" iritaZ qX d°s no combate à morosidade dajus- 
dedicam a esta fatia da justiça e tiça cível. E tempo de acabar com as 
que integram o corresponden
te órgão de soberania.

Como é sabido, os magis-

OMO é óbvio, qualquer 
V/dos referidos protagonistas 
da lide pode, em maior ou me
nor grau, contribuir para a cha
ga da mora judicial — a maior 
desilusão daqueles que um dia 
e de boa-fé resolveram bater à 
porta dos tribunais cíveis cm 
demanda da justiça que lhes é 
devida.

Não há hoje Advogados 
que não tenham a este respeito 
episódios a referir — o caso da 
acção ordinária que tardou dez 
anos a ser decidida ou o do 
inventário facultativo que ao 
fim de dezassete anos está ain
da distante da sentença homo- 

dade que vem desacreditando logatória da partilha. Poderá 
ser-se tentado enfim a imputar 

i a responsabilidade de tudo o

afectam o sistema judiciário. 4 ver
dadeira causa da morosidade pro
cessual reside, de acordo com Au
gusto Leite de Faria, no facto de mui
tas vezes os magistrados não cum- 

ri? Púbilco' peiâ“sua vincula- prirem os seus próprios prazos 
ção a critérios de legalidade e 
objectividade e pela exclusi
va sujeição dos seus magis
trados e agentes às directi- 
vas, ordens e instruções pre
vistas na lei. É a conhecida 
autonomia do Ministério Pú
blico.

Por último, a Ordem dos 
Advogados é independente 
dos órgãos do Estado, sendo 
livre e autónoma nas sua re
gras. É o principio legal da liber
dade e independência dos 
Advogados.

Estes os principais agentes 
judiciários, aos quais — para 
além dos funcionários judiciais 
— pode ser imputada a morosi-

que se deixa aflorado ao Esta
do, que não legisla eficazmente 
na área do Direito adjectivo e 
não dota o País de mais tribu
nais de I." instância nem alarga 
os quadros dos tribunais de i 
recurso — relações e Supremo sendo retocados — o de 1961 e 
Tribunal de Justiça. Nada mais 
insustentável, porém.

As reformas processuais 
são, com efeito, importantes, 
não devendo todavia ser im
provisadas ã medida de um pa
norama mais ou menos apoca
líptico. Pelo contrário, reformar 
deve ser sempre um acto de 
serenidade e de prudência — o 
que nada tem a ver com a levi
andade com que muitas vezes 
se retocam os códigos na mira 
de encontrar soluções que nada
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sidade dos tribunais eiveis.
E que. se é certo que o im-

A morosidade 
da Justiça Cível

ais. Aí é o próprio Juiz a dar um 
maléfico exemplo de inaptidão 
para o exercício das funções 
que a lei lhe confia.

FALA-SE hoje muito em ex- 
£ cesso de “garantismo”, 
como se as partes ou os seus 
mandatários fossem responsá
veis por situações desta natu
reza, infelizmente muito mais 
vulgares do que se imagina.

Há que scr frontal: a moro
sidade é, em última análise, 
imputável ao Juiz, como o nau
frágio de um navio é da respon
sabilidade do comandante. Não 
se subverta a realidade, impu- 
tando-se, por exemplo, aos

9

/A UE fazer, pois?
wTudo, menos diminuir as 
garantias das partes, para que, 
no salutar ambiente do contra
ditório, possam os tribunais 
admnistrar a justiça mediante 
“...a defesa dos direitos e inte
resses legahnente protegidos 
dos cidadãos...” (art. 202, n.° 2 
da Lei Fundamental).

São necessários mais tri
bunais? Instalem-se, com a dig
nidade que a Justiça requere, já 
que a actual legião de juristas 
saídos das faculdades permite 
largo campo de recrutamento.

E mau e preocupante o 
estado da Justiça? Segura-

vê diariamente confrontado com 
a necessidade de procurar des
culpar afinal a justiça perante os 
seus atónitos constituientes.

i Advogados excessiva prolixi- í
1 ■ ■ ■ ■ ■■■ -■ - ! via ultrapassar a "crise” que

c fundamentalmente imputá
vel a falhas humanas c estru
turais.

Decisivo é, contudo, que 
nào continuem, como há mui
tos anos vem sucedendo, de 
costas voltadas os operadores 
judiciários. Impôe-se uma pau
sa para fazer o “diagnóstico” 
da doença c procurar erradicar 
omal.

Desaconselhável é, para 
tanto, que se perca mais tempo 
a pensar de quem c a culpa. O 
que interessa é, com efeito, en
contrar, com toda a objeclivida- 
de, a solução para a “doença".

Como dizia Angel Ossorio 
y Gallardo, “O remédio estaria 
cm ter presente que todos — 
Magistrados e Advogados — 
trabalhamos em um laborató
rio de investigação e nos pro
pomos, unidos c de boa-fé, ave
riguar o que seja mais justo; 
na sua falta, o menos mau, e 
quando não pudermos lograr 
nem uma nem outra coisa, o 
que seja humanamente possí
vel” (A Alma da Toga, trad. de 
António de Sousa Madeira Pin
to, pág. 49).

Espero, a concluir, não ser 
mal entendido, já que não quis 
— nem quero — agredir nin
guém e muito menos aqueles 
que dia a dia dão o máximo do 
seu esforço para administrar 
pronta e serenamente a justiça, 
que se não compadece com a 
chaga da morosidade a que in
felizmente se vem assistindo.B

' dade ou artimanhas dilatórias 
cventualincnte determinantes 
de tal estado de coisas.

O seu a seu dono. As partes 
cumprem os prazos pudera! 
— ficando os juízes impunes 
pelo incumprimento dos seus.

Aceita-se que a acumula
ção de serviço — da qual se 
houve falar há mais de meio 
século — seja cm grande parte 
inevitável.

Não se caia, porém, na ten
tação de lobrigar a cura no sa
crifício das garantias das par
tes na demanda. É, com efeito, 
muito sério o patrocínio foren
se, cujos actores têm assegura
das as imunidades necessárias 
ao exercício do mandato, sen
do a sua missão regulada como 
elemento essencial à adminis
tração da Justiça (art. 208 da 
Constituição).

jBSERVzKNIM). como sim
ples referência, o que se i 

afinal por magistrado cm de
sespero de causa incumbido 
de “sanear" os processos — 
quantos deles bem importan
tes — pelo Juiz titular acumu
lados até ao ponto de o seu 
gabinete se haver transforma
do em “armazém de retém” de 
esperanças e de ilusões adia
das.

Nada disto tem a ver com o

audiência, salvo os casos ex- 
ccpcionais legahnente previs
tos (art. 154.266-13,519 e 519-A 
do Cod. Proc. Civil).

São, a despeito do que se 
deixa referido, inúmeros os pro- 

, cessos “encravados” e ocul
tos pela penumbra da máquina 
judiciária. Refira-se que não éjá 
singular tardar seis anos uma 
sentença, à pressa proferida

mente que sim. Impõe-se toda
via ultrapassar a “crise”

0,
passa nos tribunais cíveis de 
Lisboa e Porto, todos nós sa
bemos que há. por excepção, 
casos modelares de normal 
prontidão da aparelhagem ju
diciária. E. porém, verdadeira
mente decepcionante a regra 
geral.

Não há deficiências instru
mentais — e são muitas — que I 
justifiquem a crescente moro- : _____ u ~ u

. legislador, com o Ministério 
-. . . . Público, com os Advogados 

pulso processual é da iniciati- | Ou com os funcionários judici- 
va das partes, não é menos --- * • ? • • * •
exacto que o moderno Juiz in
terveniente é quem dirige e dis
ciplina a lide. Não basta, porém, 
que as partes cumpram os pra
zos dilatórios ou peremptórios, 
suportando as consequências 
de uma eventual impontualida- 
de.

E necessário que o Juiz tam
bém pratique os actos da sua 
competência dentro dos prazos 
que a lei lhe assinala — 10 e 30 
dias, por exemplo, para proferir 
qualquer despecho ou elaborar 
a respectiva sentença (cm pro
cesso ordinário). Indispensá
vel é ainda a observância do 
princípio da continuidade da
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Mais do que uma con
dição de eficácia e cum
primento, a formação é 
hoje uma condição fun
damental de sobrevi
vência da própria Ad
vocacia. Num país com 
quase 20.000 Advoga
dos, e com formas de 
Advocacia cada vez 
mais diversas, Fernan
do Sousa Magalhães 
aponta o caminho a 
seguir: apostar, tal 
como sucede em Espa
nha, na criação de Es
colas de Advocacia, de 
forma a assegurar uma 
formação complemen
tar ao estágio inicial 
obrigatório Advocacia e por mais diversas 

que sejam as soluções encon
tradas em cada um dos ordena
mentos jurídicos para os nos
sos problemas concretos.

Seremos hoje no mundo 
ccrca de quatro milhões, dos 
quais 500.000 na União Euro
peia. Nos países ocidentais, a 
profissão vem conhecendo 
uma assinalável expansão, ten-

mente em Espanha, onde de 
acordo com valores do CCBE

Advogados, em oito anos, pas
sou de 60.000 para mais de 

100.000 para uma po
pulação de cerca de 
quarenta milhões de 
habitantes, e também 
em Portugal, onde se
remos brevemente 
20.000 para uma po
pulação de dez mi
lhões.

Todavia, em al
guns países começa a 
ocorrer já uma tendên-

"W TA sequência de privile- 
giadas relações pessoais 
e institucionais que dcs- 

' de há anos se vêm desen
volvendo entre o Consello da 
Abogacia Galega e o Conselho 
Distrital do Porto, foi com mui
ta honra e satisfação que, a 
solicitação do Decano de Pon- 
tevedra e meu estimado Ami
go, Modesto Barcia Lago, tive 
oportunidade de proferir algu
mas palavras sobre o tema da 
“Preparação Profissional dos 
Advogados” no acto inaugu
ral dos trabalhos do curso ini
cial da recém-criada Escola Su
perior de Profesiones ~ 
Jurídicas Teucro Ju- 
ris, por dependência S" 
do Colégio de Abo- 
gados de Pontevedra.

Consciente de que 
o tema abordado não 
é pacífico e que diver
sas opiniões foram já 
neste mesmo Boletim 
registadas e defendi
das, não resisti à ten
tação de proceder à 
adaptação e reprodu-

isso — como ver
dadeira opção de 
vida.

O recente Có
digo Deontológico do CCBE, 
aprovado em Lyon a 28 de 
Novembro de 1998, manteve 
inalterado, com referência ao 
anterior Código de 1988, o con
ceito da missão do Advoga-

çào daquela inter
venção na Galiza, 
para que assim so
bressaindo as li
nhas de força do 
meu pensamento 
sobre o assunto, 
possa deixar nes
tas páginas, desti
nadas a um salutar 
e desejável debate intento das í 
nossas questões, mais um con- j 
tributo para a necessária refle
xão sobre a formação.

Falar em fonnação de Ad
vogados nesta passagem do 
milénio implica, antes de tudo 
o mais, definir objectivos e 
determinar o rumo ou linha de 
actuação para uma adequada 
política de formação.

A necessidade de forma
ção cm qualquer profissão, seja 
ou não exercida em regime libe
ral, é hoje uma evidência, sen
do incontroverso que sem ela 
não poderá haver desempenho 
capaz e competitivo.

Mas nos dias de hoje a 
adopção de uma correcla polí
tica de fonnação dos Advoga
dos é, para alem de condição 
de eficácia e de cumprimento 
de um dever contratual e deon
tológico, uma condição funda
mental da própria sobrevivên-

Reflexão sobre 
a formação de Advogados

Fernando Sonsa Magalhães*
cia da Advocacia, capazes e respeitadores das 
tal como a conhe- regras deontológicas, porque 
cemos, defende- só assim seremos meio essen- 
mos e respeitamos ciai de salvaguarda dos direi- 
como profissão e tos humanos face ao Estado e 
— mais do que aos demais poderes, que pre-

sentemente proliferam na so
ciedade.

A missão do Advogado 
consiste e consistirá, pois, cada 
vez com maior intensidade — 
estou certo disso —, na defesa 
dos direitos e das liberdades 
dos cidadãos no interesse da 
Justiça, independentemente da 
diversidade de formas em que 

do, consagrando o princípio nos dias de hoje se pratica a 
de que numa sociedade basca- Advnenrin p nnr mais diversas 
da no respeito da lei, o Advo
gado desempenha um papel 
proeminente, não se limitan
do à execução fiel do mandato 
na defesa do seu constituinte. 
O Advogado deve considc- 
rar-se antes de mais um servi
dor da Justiça, e como tal as
sumir, no âmbito da sua deon
tologia específica, deveres 
não só para com os seus clien- do duplicado o número de 
tes. Colegas e Magistrados, Advogados desde 1960. Esta 
mas também, e numa dimen- evolução verificou-se igual- 
são mais profunda, para com a 
comunidade c público cm ge
ral. o que reclama que sejamos do ano passado, o número de 
profissionais independentes, 
de elevada consciência ética.
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ça. Espanha e Portugal p.e.), en
quanto que noutros, como no 
Reino Unido, na Bélgica ou na 
Holanda, qualquer pessoa pode 
fornecer conselhos jurídicos, 
esteja ou não inscrita no Barreau.

Reflexão 
sobre a formação 

de Advogados
cia dellacionista. seja pelas medí
ocres perspectivas da afirmação 
profissional, seja pelo apareci
mento de outros cursos e saídas 
mais atraentes, já que não será 
indiferente a crise da própria Jus
tiça e dos seus valores, com ine
rente desvalorização social da im
portância da Advocacia.

Focando apenas a família da 
Advocacia europeia, constata
mos que a nossa profissão assu
me hoje diversas realidades, tanto 
no tipo de funções que desempe
nha, como quanto ãs formas de 
organização, tipo e método de tra
balho.

Tomemos, por exemplo, o 
principio da exclusividade da 
consulta jurídica prestada a ter
ceiros em regime liberal, que só 
aos Advogados está reservada 
(com algumas poucas excepções)

ainda mais longe, permitindo a 
qualquer pessoa representar ter
ceiros perante o tribunal.

Veja-se ainda a diversidade 
de soluções existentes no espa
ço comunitário para a publicida
de, para as sociedades multidis- 
ciplinares. para as regras de fixa
ção dos honorários, para a con- 
fidencialidade de documentos,

acontecimentos e a crescente exi
gência dc maior celeridade na to
mada de decisões, o que tudo 
implicou o aparecimento de um 
novo tipo de Advogado, espe
cialmente vocacionado para o 
mercado de serviços internacio
nais, com regras próprias, inte
resses, conhecimentos e compe
tências específicas.

O que existe então de comum 
a todos nós, independentemente 
das opções que façamos quanto 
ao tipo de Advocacia que preten
demos desenvolver? Basicamen
te, a nossa deontologia.

Em função da natureza e mis
são da nossa profissão, os Ad
vogados são objecto de exigên
cias éticas e deontológicas estri
tas, muito para além do que é 
exigível aos demais cidadãos, 
constituindo a deontologia do 
Advogado não só a sua maior 
riqueza como o seu elemento idcn- 
tificativo e aglutinador. distinti
vo de qualquer outra profissão. ■

Os Advogados são colabora-

para a obrigatoriedade de segu
ro profissional, para a existência 
de fundos de clientes, apenas 
para referir outros casos mais 
notórios.

E no que toca às formas de 
trabalho — perguntar-se-á —. 
qual a semelhança entre um ad
vogado que exerce a profissão 
isoladamente e por sua conta com 
aqueloutro que actua no seio de 
uma sociedade ou gabinete de 
vários Advogados? E entre es
tes últimos, qual a parecença 
entre um pequeno ou médio gabi
nete com os gigantes do sector, 
em alguns casos agregando mais 
de 2000 Advogados, dotados de 
escritórios nas principais capi
tais, organizados em serviços de 
diversa natureza e corresponden
do a especialidades, benefician
do de uma estratégia de comuni
cação e de sistemas informáticos 
de grande porte?

No entanto, apesar de tama
nhas diferenças, todas estas for
mas de organização profissional 

em alguns países (casos de Fran- coexistem, sendo curioso salien
tar que no Reino Unido (o mesmo 
ocorre nos Estados Unidos), sen
do o país onde os grandes gabine
tes são mais numerosos, a maioria 
dos Advogados aí exercem a sua 
profissão individualmente ou em 

Alguns países escandinavos vão pequenas sociedades, a maior 
parte delas de cariz familiar.

Na verdade, todas estas no
tórias diferenças resultaram de 
fenómenos como a mundializa- 
ção da economia, a eliminação 
geográfica das fronteiras, a libe- | 
ralização das trocas, o progresso i 
tecnológico, as auto-estradas da 
informação, a mediatização dos

dores na realização da Justiça e 
não prestadores de serviços co
merciais. A profissão está subme
tida a um interesse de ordem públi
ca, sendo este princípio, a par do 
da independência, um dos pilares 
ou traves mestras do edifício deon
tológico do Advogado.

Tenho assim por seguro que 
sendo necessário que os Advo
gados se adaptem às evoluções 
impostas pelos factores que su- 
mariamente enunciei, jamais po
derão perder de vista este pilar 
deontológico, alheando-se da 
ideia de serviço à sociedade.

O séc. XX trouxe-nos uma de
gradação dos valores morais e a 
valorização do homem como agen
te económico, medindo-se a si e 
medindo os outros apenas pelo 
nível de riqueza acumulada. Nes
sa linha, muitas são as ocasiões 
em que vemos os Advogados 
tratados como prestadores de ser
viços, como quaisquer outros 
agentes económicos, sendo co
nhecidos os assinaláveis esfor
ços que as nossas enstituições 
(Ordens. Colégios. Barreaux) têm 
desenvolvido para combater esta 
tendência que inevitavelmente im
plicaria a diluição no mercado da 
nossa profissão.

A formação dos Advogados 
é, neste quadro, um direito e um 
dever de todos nós Advoga
dos. e, muito para além disso, um 
meio ou instrumento fundamen
tal na defesa e afirmação no pre- 
sente e no futuro perceptivel da 
profissão.

É antes de mais um dever 
individual de natureza deontoló- 
gica, que radica no dever mais
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Para alem do estágio, os can
didatos são submetidos a exames 
profissionais de acesso à profis
são, sendo o número das provas, 
o seu conteúdo e o momento em

to distintos de pais para pais.
Esta notória diversidade de 

sistemas de estágio e a sentida 
necessidade de harmonização 
ou pelos menos de aproxima

do ao principio da igualdade 
dos cidadãos comunitários e à 
efectiva aplicação dos princípi
os do direito de estabelecimen
to, vem gerando um movimento 
internacional ao nível das ins
tâncias comunitárias, liderado 
pela Conference Du Stage. que 
reúne anualmente os represen
tantes dos Barreaux dos Esta
dos membros, tendo em vista o 
estabelecimento de patamares 
mínimos de convergência no 
que toca a modelos de estágio,

LINGU/EMUNDI
TRADUÇÃO JURÍDICA

GABINETE ESPECIALIZADO EM MA1S DE 30 LÍNGUAS

TEMOS A HONRA DE MENCIONAR QUE NA LISTA DOS NOSSOS CLIENTES SE DESTACA

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, VÁRIOS MINISTÉRIOS E EMBAIXADAS

PARA MAIS INFORMAÇÃO CONSULTE A NOSSA PÁGINA NA INTERNET

WV/W.L-MUNDI.COM n° azul -----------------

genérico que a lodos os Advo
gados é imposto, de constante 
aperfeiçoamento da sua cons- j implica, por consequência, que 
ciência ética e profissional.

suas responsabilidades na disci
plina e organização da profissão, 
para depois a abandonar aos limi- que são realizados aspectos mui- 
tes das suas próprias e reduzidas 
capacidades na execução de com
plexas e exigentes tareias de for
mação.

É assim imperioso que recla
memos do Estado e demais insti- I ção destes sistemas, atenden- 
tuições representativas dos cida
dãos uma mais clara e profunda 
solidariedade no esforço da for
mação de Advogados, de cuja 
responsabilidade a Ordem não 
deve jamais abdicar.

Assim delineados estes prin
cípios basilares na organização 
de um qualquer modelo de forma
ção, importará salientar ainda que 
é jã hoje conquista irreversível 
por decorrência da evolução das 
exigências do conhecimento, que 
a formação não deve já ser enca
rada apenas, como sucedia até 
não há muito tempo, por forma a

.........
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específica cm muito exorbitam a 
formação técnico-teórica típica 
da formação académica, ja que a 
esta não cabe, nem para tal está 
vocacionada, a garantia de uma 
adequada formação profissional, ta ao Estado delegar na Ordem as

A formação dos Advogados

como corolário do interesse de lório como condição exigida para 
ordem pública de um capaz servi- a aquisição do estatuto definitivo 
ço de acesso dos cidadãos ao e pleno de Advogado. 
Direito e à Justiça.

Por isso entendo que não bas-

esscncial que a formação dos privilegiar a formação inicial ou o 
Advogados, visando a sua pre- estágio dos jovens Advogados 
paraçào para uma actividadc pro- ou candidatos â Advocacia, mas 
tissional séria, proba e competen- ainda, e não menos intensamen
te. não pode ser alheia à própria te, a sua formação permanente c 
comunidade, devendo por isso especializada.
ser aberta aos cidadãos c às suas
estruturas representativas cívicas comum à generalidade dos países 
e políticas, que por ela também se i de Advocacia colegiada o estabe- 

que, atendendo à sua natureza deverão sentir responsabilizadas, I leciinento de um sistema obriga-

z\ este dever corresponde, 
em contrapartida, o direito de 
todos nós Advogados poder
mos dispor de estruturas própri
as capazes de prestação de infor
mação e formação jurídica e deon- 

T tológiea, aquela na vertente tée- 
. nico-prátiea, adequadas às nos- 
I sas necessidades profissionais e

as suas instituições representa
tivas de Classe (Ordens, Colégi

os. Barreaux) assumam 
de forma clara a respon
sabilidade directa na for
mação, no acolhimento 
de que aos Advogados 

J | cabe formar e in formar Ad
vogados. sem prejuízo do 
concurso e recurso a ou
tras fontes do saber jurídi
co. seja a título individual 
ou institucional, tal como 
Magistrados Judiciais ou 
do Ministério Público, pro- 

u fessores universitários, 
notários e conservadores, 

k universidades ou quaisquer 
.-çj outras fundações ou asso- 

ciações que visem a divulga- 
ção e o aprofundamento do 

ígK' Direito.
Acresce que se me afigura

mailto:INFO@L-MUNDI.COM
MUNDI.COM


íi

12

O NOSSO MUNDO

compatível às referidas neces
sidades de informação e forma
ção continuada que todos re
clamamos no quotidiano pro
fissional. Esta preocupação não 
deverá, porém, fazer esquecer

Reflexão 
sobre a formação 

de Advogados

em cuja sede se mantém a defi
nição das políticas gerais e as 
grandes orientações em matéria

çào inicial, permanente e espe
cializada de \dvogados. vêm 
as escolas práticas de Advoca
cia encontrando o seu lugar e 
afirmando as suas virtualida
des como modelo justo e ade
quado à prossecução desta fi
nalidade.

Tal como sucede com os 
modelos concretos de estágio, 
também são diversas as solu
ções que vêm sendo perfilha
das intemacionalmente na or
ganização destas escolas, cen
tros de formação ou institutos. 
Pela experiência colhida em con
tados com estas organizações 
em França. Brasil e em Espanha, 
foi possível constatar que em 
todos elas houve a pcrcepção 
clara do interesse estratégico

indispensável à tutela da profis
são.

As escolas de Advocacia 
(centros de formação, enstitutos 
de formação ou qualquer que 
seja a designação) devem, con
tudo, funcionar com grande au
tonomia, designadamente em 
matéria financeira e administrati
va, ser dotadas de órgãos de 
decisão com competência bas
tante para lhes garantir a flexibi
lidade. ligeireza e eficiência na 
adopção em concreto das medi
das mais adequadas às necessi
dades concretas de formação e 
devem ainda cativar e integrar 
quer nos seus órgãos decisóri
os, quer nos seus conselhos con
sultivos, designadamente de na-

conhecimento da relevância e 
interesse público da função do 
Advogado e da necessidade im
periosa de uma advocacia de 
qualidade ao serviço dos cida
dãos e da Justiça. Confrontando 
este ideal com as realidades con
cretas existentes em Portugal e 
Espanha, diria que enquanto no 
estágio obrigatório, exame de 
agregação e formação inicial, a 
Ordem dos Advogados Portu
gueses estará mais próxima do 
desejável, já pelas diversas ex
periências de escolas práticas, 
algumas de inquestionável qua
lidade. está a Advocacia espa
nhola mais avançada quanto à 
formação contínua, pois não foi 
ainda possível alcançar cm Por
tugal os mecanismos institucio
nais mais ajustados a este tipo 
especifico de formação. Neste 
quadro de referências, poderá 
mesmo pensar-se que os dois 
sistemas, justapostos e devida
mente conciliados, permitiriam 
que as instituições dos dois 
países possuíssem, então sim. 
um verdadeiro quadro de forma
ção adequado às actuais neces
sidades das suas Advocacias e 
um eficaz braço armado que 
melhor lhes permitisse ganhar a 
batalha da sua defesa e afirma
ção. Seria este um tema aliciante 
para um encontro desejado, mas 
sempre adiado, da Advocacia 
dos dois países ibéricos. ■

tureza pedagógica, todos quan
tos solidariamenle se disponibi- 
I izem para a dign i f cação das suas 
funções, trazendo para as estru
turas uma mais-vaha ao contri
buto essencial c nuclear dos Ad
vogados.

No plano geral e abstracto, 
diria que o modelo actual de 
formação que mais se aproxima
ria do modelo ideal seria aquele 
que pudesse conciliar as indes- 
mentíveis vantagens de um 
modelo de estágio obrigatório, 
com uma intervenção dirccta da 
Ordem na formação inicial a par 
das tradicionais prestações dos 
patronos, com a existência de 
uma formação complementar, 
contínua c especializada, voca
cionada para a preparação con
creta da nossa actividade e ade
quada à evolução do universo 
jurídico e diversas formas de 
Advocacia, tudo agregado, co
ordenado e executado por um 
centro de formação ou escola 
prática, criada por dependência 
da Ordem ou colégios de Abo- 
gados. e onde sejam chamados 
a intervir, activa e einpenhada- 
mente, representantes das eni- 
versidades. demais funções ju
diciais. profissões conexas, e 
outras instituições civis, no re-

áreas curriculares, métodos 
pedagógicos e exames de afe
rição.

Creio, todavia, que, para i 
além da evolução e aperfeiçoa
mento dos modelos de estágio, 
quer a nível nacional, quer a 
niv el internacional e particular
mente no espaço comum euro
peu. deverão as Ordens. Colé- | 
gios e Barreaux passar agora a ! 
concentrar os seus esforços e 1 
capacidades na batalha da for- . 
mação permanente e especi- ! 
alizada. onde, porém, a deonto
logia deverá estar sempre pre
sente. por fornia a dar resposta da formação no futuro da Advo

cacia, razão pela qual tem havi
do o cuidado de se garantir a 
criação e funcionamento destas 
estruturas autónomas de for
mação por direcla dependência 
da Ordem. Colégios ou Barreaux. 

que toda e qualquer pohtica de

I 
de formação, ponto este que se 
me afigura de grande relevo e 
acerto, ate porque não pode ma
téria de tão grande importância 
escapar ao controlo das insti
tuições representativas dos Ad
vogados e que nessa represen
tação, garantida através de elei-

'Súmula de uma conferência 
no acto inaugural da Escola 
Forense “Teucro Júris" do Co
légio de Abogados de Ponteve- 
dra - 15/10/99

■ • •

formação de Advogados não 
pode abdicar e descurar o está- ! 
gio e a formação inicial, já que a 
meu ver se toma claro que é no 
estágio que se lançam as bases i 
sólidas da preparação deonto
lógica do Advogado e se permi
te avaliar da existência dos re
quisitos mínimos exigíveis aos 
candidatos para o exercício da 
profissão, numa óptica total- ções, encontram a legitimidade 
mente despida de interesses 
corporativos, mas na defesa do 
interesse público que reclama 
uma Advocacia íntegra e com
petente.

Todo este esforço — agora 
também já virado para a forma
ção contínua ou permanente — 
implica utilização de recursos 
logísticos humanos e financei
ros de grande expressão, pelo 
que só poderá ser desenvolvi
do pelas nossas estruturas re
presentativas com o firme e con
victo apoio da comunidade, que 
aliás visa servir.

Nesta política de formação 
que. a par do estágio, avance 
com rapidez e eficácia para uma 
formação integrada de forma-
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Luís Laureano Santos 
conta-nos a sua expe
riência de Timor, onde 
esteve em representa
ção da Ordem dos Ad
vogados.

sem lei, em ambiente de tensão. 
Era preciso transformar rapida
mente a falta de ordem em clima 
de segurança e isso seria tarefa 
urgente a reclamar dos técnicos. 
De todos os técnicos que pudes
sem ajudar, com respeito pela 
sensibilidade dos timorenses.

A mesma pcrspectiva foi de
fendida pelos padres Felgueiras

e Martins, com quem nesse mes
mo dia conversámos. Segundo 
os nossos interlocutores, a UN- 
TAET vinha revelando manifes
ta incapacidade para resolver o 
problema e uma notável falta de 
bom senso nas suas opções, 
dando como exemplo que o povo 
tinha dificuldade em aceitar e não 
percebia, depois de tudo o que se

passou, como era possível de
clarar em vigor a “lei indoné
sia”, mesmo expurgada do in
compatível com “padrões inter
nacionais”. Ah, e as terras... 
Era preciso encontrar saída para 
os conflitos de terras, quejá iam 
surgindo um pouco por todo o 
território.

A Dra. Ana Pessoa é a res
ponsável do CNRT para a área 
da Justiça e com ela reunimos no 
dia 1 de Fevereiro. Por ela soube
mos que a UNTAET não apre
sentava soluções quer para a 
falta de infra-estruturas judiciá
rias quer para a formação de 
magistrados. Estava, como está, 
por resolver o problema da lin
guaja que a processual tem sido 
o inglês e os magistrados nome
ados só conhecem o indonésio 
c o lélum, sendo que quatro 
deles dominam melhor ou pior o 
português. A Dra. Ana Pessoa 
defendeu a adopção do portu
guês como língua oficial (e, as
sim, processual), a criação ur
gente de um coipo de tradutores 
para os tribunais, de cursos de 
português técnico para interve
nientes na área da Justiça e de 
uma Faculdade de Direito em 
Timor-Leste, já com um ano pro
pedêutico a partir de Outubro 
próximo. E manifestou convic
ção, fornecendo situações con
cretas perfeitamente claras, de 
que a UNTAET, nesta como em 
outras áreas, adoptara a orienta
ção de afastar os portugueses 
da Administração de Transição, 
tomando decisões através de 
quem não conhece as especifici
dades do território e das suas 
gentes.

J5 isto é um go
verno de no
ções poro ter
ceiros prescin

direis... ", desabafava em Dili, a 
certa altura, o Dr. Antero Luís, 
Magistrado Judiciai que, com o 
Dr. Cláudio Ximenes. também 
Magistrado Judicial, com o Dr. 
Carlos Sousa Mendes. Magis
trado do Ministério Púbhco. com 
o Dr. Nuno Calado, Chefe de 
Gabinete do Secretário de Esta
do Adjunto do Ministro da Jus
tiça. e comigo. Advogado, inte
grou a Missão que o Ministério 
da Justiça entendeu por bem 
enviar a Timor-Leste para, in 
loco, proceder ao lex antamento 
e conhecimento concreto das 
necessidades sentidas na área 
da Justiça. A Missão pretendia 
ainda encontrar formas de coo
peração com a Administração 
Transitória das Nações Unidas 
(UNTAET) e com o Conselho 
Nacional da Resistência Timo- 
rense (CNRT).

O desabafo do Dr. Antero 
Luis surgiu na sequência do en
contro com Dr. Jesudas Bell, Di- 
rector of Territorial Administrati- 
on no seio da UNTAET. Dele 
recebemos a explicação do mo
delo de administração pensado 
para o território, manifestamente 
centralista e em jeito de quase 
prescindir da participação dos 
timorenses ou das suas repre
sentações já existentes. Mas 
adiante...

A Missão chegou a Díli na 
manhã de 31 de Janeiro, depois 
de mais de vinte e uma horas de 
viagem, sem contar com os inter
valos nos aeroportos. Logo nes
sa manhã foi recebida por D. 
Carlos Ximenes Belo, bispo de 
Díli, que salientou o sentimento 
da população de se estar a viver

Vt> 
co
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Foi um coniíort‘0 ouuií- 
faiar assim...

Encontrámo-nos depois com 
Dr. Jamal Benomar, de United 
Nations Developinent Program. 
Confirmou-nos que, para além da 
nomeação de magistrados, não 
existia sistema de Justiça, de todo.

í”1-

r

Nuno Calado agradeceu e escla
receu as nossas intenções e cada

to e cooperação. Tudo me leva a mos de serem então considerados 
irrecusáveis, (d) E que tal, Senho
res, fazermos isso mesmo na área

O Eng.° João Carrascalão, en
tão presidente em exercício do 
CNRT, na presença do Dr. Roque 
Rodrigues e da Dra. Ana Pessoa, 
confirmou-nos a certeza de que a 
UNTAET afasta os portugueses 
da fase de transição, chegando 
mesmo à fronlalidade e a alguma 
“indelicadeza” na persistência 
desse objectivo. Confessou es-

dado adquirido como língua 
oficial, por ser essa a inequí
voca vontade do povo, não 
podendo a UNTAET meter- 
se nas questões mais sensí
veis que se prendem com a 
soberania. Nesse dia, ao fim 
da tarde, a Missão foi recebi
da no edifício do Tribunal de 
Díli pelos magistrados já no
meados, acompanhados pelo 
Dr. Eugênio de Aragão, res
ponsável da UNTAET para 
os Assuntos Judiciais.

O edifício do tribunal es
tava visivelmente saqueado, 
praticamente sem mobiliário 
(apenas duas secretárias de
terioradas e umas cadeiras, 
estas arranjadas no próprio 
dia), com paredes nuas e mui- 
tas janelas e portas partidas. . 
Não tinha energia eléctrica . 
nem água. Mas via-se que 
não tinha ardido. Numa sala en- 
contravam-se alinhados alguns 
processos, em língua indonésia, 
aparentemente “sobrantes” e 
noutra restava uma estante com 
alguns livros e meia dúzia de ou
tros processos já organizados pela 
UNTA ET. Em inglês, claro, que os 
magistrados nomeados não do
minavam. Na sala principal podia- 
se imaginar o cenário que emoldu
rou o julgamento de Xanana...

O encontro foi muito cordial, 
chegando a ser comovedor. O Juiz 
Chefe, Dr. Domingos Sarmento, 
saudou a Missão em português 
fluente, pedindo ajuda para a for
mação de magistrados e demais 
profissionais do foro, manifestan
do também a ideia de que só Por
tugal estava em condições de vi
abilizar o funcionamento a curto 
prazo da estrutura judiciária. O Dr.

luções do Conselho de Seguran
ça não derrogam as deliberações 
da Assembleia Geral da ONU...”. ' 
Para ele, a língua portuguesa é um '

um de nós. Magistrados e Advo
gado, usou brevemente da pala
vra para, nas respectivas iúnções. 
fazer uma breve referência ao sis
tema de Justiça em Portugal. O Dr. 
Cláudio Ximenes acompanhou 
estas intervenções traduzindo-as 
para tetum. Fiquei, todavia, com a . 
impressão de que boa parte dos 
nossos interlocutores que não 
sabiam exprimir-se em português 
conseguiam entendê-lo, em face r 
das reacções ao que ia sendo dito, 
mesmo antes de surgir a tradução. 
Mais, ajudando até a tradução...

Nenhum Advogado esteve 
presente (havia quatro no tempo 
da ocupação e ficaram dois, de
pois dela, supondo-se ser possí
vel o recrutamento de outros li
cenciados ou bacharelados para 
poderem exercer a profissão) por
que nenhum se encontrava em 
Díli. na altura.

Fomos informados de que a

cuperaçào das infra-estruturas ju- ; de projecto, uns, e de arranque, 
diciárias. A reunião ficou-se por outros, (c) O que é preciso é definir 
aí. uma vez que o Dr. Benomar soluções e confrontar quem deci- 
iicou de pensar e de apresentar o de com esquemas devidamente 
seu programa de desenvolvimcn- organizados c montados, em ter- 
I-------------- - ------ T..J--------------------i------------  --------j---------------------- .»------------:j—J—

crer que. mais de um mês depois, 
ainda deve estar a pensar...

Fomos encontrar o Coman- da Justiça, visto ser evidente que 
dante Coelho Lima, da Polícia da só Portugal poderá pór o sistema 
Administração Transitória (Cl VI- a funcionar em curto prazo? 
POL), francamente apreensivo 
com o ambiente de insegurança 
que se vivia no território. A Polí
cia. com agentes de 38 nacionali
dades. andava desarmada (o que 
entretanto se alterou) e nesses 
agentes pouco mais havia em co
mum que falarem, melhor ou pior, 
o inglês e saberem conduzir. Mas 
o certo é que as coisas teriam de 
andar para a frente com os meios 
que estavam a mão...

No dia seguinte, 2 de Feverei
ro. fomos recebidos pelo Dr. San
tos Braga, chefe da Missão Portu- perar do Governo português uma 
guesa em Timor-Leste (Ministé- posição mais activa, mesmo fora 
rio dos Negócios Estrangeiros), j do âmbito da UNTAET, uma vez 
As impressões antes recolhidas ' que “...para todos os efeitos, 
não se modificaram. Da conversa Portugal é a potência administran- 
retivemos alguma apreensão por ' te de Timor-Leste, já que as reso- 
eventualmente o português não 
vir a ser adoptado como língua 
oficial no território, a certeza de 
que. dentro da UNTAET, muita

gente não quer os portugueses a 
mexer seja onde for (a não ser no 
miniino que conveniente e cirurgi
camente se pudesse arranjar) c 
que \ ai ser difícil dar a volta a lodo 

■ esse contexto.
() padre Filomeno Jacob, res

ponsável pelo CNRT para a área 
da Educação, foi revelação de (fi- 

a funcionar. Pretendia apresentar , nalmente!) um saudável optimis- 
um programa de desenv olvimen- mo. Partilhámos com ele as cont-
to e cooperação em varias áreas. ; plicadas dores de cabeça adquiri- 
mcluindo a da Justiça. O Dr. Nuno das c dele vieram reconfortantes 
Calado ofereceu a disponibilida- palavras de entusiasmo, frescura 
de de Portugal para, no seio da e esperança. Assim; (a) A opção 
UNTAET, colocar em Timor dois j da língua oficial de Timor-Leste 
magistrados judiciais, um do Mi- está ultrapassada; o CNRT e a 
nistério Público e um advogado Igreja já decidiram. Será o portu- 
para assessorarem e enquadra- guês, nem que seja preciso novo 
rem os magistrados e os Advoga- referendo e ir para o terreno defen- 
dos. ou “quadro de defensores”. | der essa opção, que não voltará 
de Timor. Ofereceu ainda, no âm- para trás, (b) Para a frente vai o 
bito das ajudas económicas já es- curso de Direito em Dih, já 
tabelecidas. a disponibilidade de próximo ano, a par de cursos téc- 
Portugal para colaborar na re-
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"... quem são estes se- * Ionizado odeia o ex-colo- ' sejãvel. 
nhores da Nações Unidas . nizador? Senhores, aju- . I

preparação académica do< magis
trados nomeados linha sido feita 
na indonésia, porventura a nível 
de bacharelato. Anunciámos a 
disponibilidade de seguirem para 
Dili Magistrados e Advogados 
portugueses para assessorarem e 
darem formação aos Magistrados 
e Advogados timorenses e a via
bilidade de. praticamente de ime
diato. virem a Portugal alguns 
destes (os que dominam a língua 
portuguesa) frequentar estágios 
de formação profissional.

Ficámos a saber que os “está-

de tudo o que passou o * de Timor-Leste...", 
povo de Timor-Leste, de
cidir coisas sem nos ouvi-

nào existia nada de parecido... 
(!?). () I )r. Antero Luís explicou...

No final da reunião foram ofe
recidos diversos códigos poriu- 

| gueses. com a garantia de que o 
edifício do tribunal seria recupera
do de imediato, o que se conse
guiu por intervenção do Dr. Nuno 
Calado junto do Ministério da 
Justiça em Lisboa e do Dr. Rui tor 
Fonseca do Gabinete do Comis
sário para o Apoio à Transição cm 
Timor-Leste. Mais tarde seguiu 
para Dili um reforço de biblioteca 
oferecido pela Ordem dos Advo
gados, em colaboração com o 
Ministério da Justiça. E conse
guiu-se. por pedido da Missão 
junto do Comandante Coelho 
Lima, que os agentes policiais de 
serviço junto do Tribunal passas
sem a ser de nacionalidade portu
guesa. para se assegurar uma co
laboração mais eficaz e expedita 
com as autoridades judiciárias.

A Missão visitou depois a pri
são de Becora. perto de Dili. Não 
estava a ser utilizada como estabe
lecimento prisional, embora nos 
tivesse sido dito que andaria por lá 
um recluso com pena cumprida, 
mas que se recusava a sair. A ca
deia apresentava razoáveis condi
ções. apenas com os edifícios ad
ministrativos vandalizados. Pode
rá ser recuperada sem recurso a 
grandes meios. Ficou-sc com a iin-

gios que os 
magistrados li- 
morenses fre
quentaram em 
Danv in, na Aus
trália. se limita
ram a curtas vi
sitas de uma se
mana. com ses
sões de trabalho 
em inglese com, 
obviamente. es

casso aproveitamento. Ainda por 
cima, tendo obtido formação aca
démica na Indonésia, em matriz de 
Direito romano-germânico, tinham 
sido expedidos para estágio pro
fissional em país de matriz comple- 
tamente distinta.

Curiosamentc, no diálogo que 
se estabeleceu, a certo passo um 
dos magistrados disse que tinha 
sido nomeado e linha tomado 
posse como "Juiz de Investiga
ção Crimina)”. Perguntou se al
guém lhe podia explicar o que era 
isso, visto que na lei indonésia

pressão de que os indonésios eram 
bons a construir prisões...

() inesino não sucedia com <> 
( entro de I )etençào de 1 )ili, onde 
se encontram -12 homens em ape
nas três salas, uma das quais sem 
janela-, ou qualquer tipo de venti
lação. Todos os detidos estavam 
deitados no chão sobre um cober- 

e sobre eles recaíam imputa
ções de crimes de sangue ou vio
lações. Não foi possível apurar 
sobre se as suas detenções ti
nham recebido algum tipo de va
lidação judicial e o que se sentiu 
foi a necessidade urgentíssima de 
pôr a funcionar a cadeia de Beco
ra, para ela serem transferidos os 
delidos. Alé porque não cabia no 
Centro de Detenção mais nenhum 
e seria um grande sarilho de tives
se de ser detida nem que fosse 
uma só mulher...

Em Baucau, a Missão foi rece
bida pelo bispo. D. Basílio do Nas
cimento, que preside à Comissão 
Transitória do Serviço Judicial. 
Renovaram-se os pedidos de coo
peração de Portugal para a instala
ção de um sistema de Justiça em 
Timor-Leste. para a recuperação 
do tribunal e da cadeia de Baucau, 
ambos em razoáveis condições, 
melhores que cm Dili. embora, cla
ro. com vandalização de edifícios, 
incluindo a destruição de toda a 
parte administrativa da cadeia. 

Algumas notas a terminar
T MPRESSIONOU-NOS • não queremos? Porque é • ponibilidade imediata de . dificuldade que manifes- • mor-Leste. designada-
1 particularmente o curto ‘ que as Nações Unidas ‘ Portugal para colaborar • tamente sentia a respeito * mente pelos Drs. Rui Silva
encontro que tivemos com . querem o afastamento dos . com a UNTA ET na área e da colaboração de Portu- , e Rui Fonseca. Nem sem-
Leandro Isaac, do CNRT. • portugueses c impor a • da Justiça, manifestando . gal c dos portugueses. A • pre se ouvem vozes de
Emocionado, de olhar pe- * vontade dos australianos * o desejo de solicitar for- • reunião teve a vantagem • elogio em Portugal a este
netrante e firme, resumiu . e indonésios? Porque é , malmente o apoio que a , de ter sido particulannen- e Gabinete. Mas é de inteira
em poucas palavras a re- • que não querem perceber • visita da nossa Missão . te curta, uma vez que. in- . justiça salientar a excelên-

nós queremos? O que é ' Special Representalive of ’ nião que com ele a Missão ’ Eugênio de Aragão. ' muitoquealiestàoefccti- 
que siunifica isto de estar . the Secretary General of . leve foi vincadamenteten- . Por último, uma enor- . vamente a fazer.
em vigor a lei indonésia? • the UN. Para além de ex- • sa, em face das perspecti- • me vénia pelo trabalho de- • A Missão deixou Dili
Que direito é que têm as ’ tremamente cortês, agra- * vas deste Senhor de per- * senvolvido pelo Gabine- * em 5 de Fevereiro. Os rela-
Nações Unidas de esco- deceu, pareceu-nos que . feita intransigência em re- . te do Comissário para o . tórios e recomendações
lher uma língua que nós • com sinceridade, a dis- • lação às suas opções e da • Apoio à Transição em Ti- • foram apresentados. ■

- -----------‘-------------------------------------------------------------------------------—----------------------------------------- T------- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------------------------- --------

volta que lhe ia na alma: ■ que nem sempre o cx-co- • revelou ser possível e de- • terpelado pelos membros • cia de actuação em todas 
’ da Missão c com eviden-' as áreas em que tem inter- 

nhores da Nações Unidas . nizador? Senhores, aju- . Uma outra palavra, de , tes sinais de se sentir in- . vido, e por quem, repre- 
para virem agora, depois • dem-nos, ajudem o povo • sentido diverso, para o Dr. . comodado, o Dr. Stroh- • sentando-o, está e conti-

‘ __  1_____", ’ Flansjoerg Strohmeyer, • meyer lembrou-se que li- * nua no terreno. Como ci-
É devida uma palavra . Acting Principal Legal , nha outro compromisso . dadào português, deixo- 

__ ________ ______ -de apreço pelo Dr. Jean- • Advisor to the Transitio- . para aquela hora e deixou- • lhes testemunho de pro- 
rem ou sem_ ligarem_ao que * Christian Cady, Deputy • nal Administration. A reu- • nos a trabalhar com o Dr. • fundo agradecimento pelo
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Joaquim Pires de Lima 
aflora uma questão cada 
vez mais actual: a ausên
cia do arguido e do seu 
mandatário durante a in
quirição de testemunhas 
na fase instrutória. Uma 
inovação trazida peia Lei 
n. °95/98, de 25 de Agos
to, que veio ainda confe
rir ao Juiz de instrução a 
possibilidade de indefe
rir os actos requeridos 
que não interessem à ins
trução. Tendo em conta 
o disposto no art. 32 da 
Constituição, pode, no 
mínimo, dizer-se que a 
constitucionalidade da 
lei em causa afigura-se 
muito duvidosa

obrigatoriamente, por um 
debate instrutório, orai e 
contraditório, no qual po
dem participar o Ministé
rio Público, o arguido, o 
defensor, o assistente e o 
seu Advogado, mas não [ 
as partes civis.”

I.

mandatários dos arguidos 
das diligencias de inquirição de 
testemunhas por eles arrolados 
no pedido de instrução.

Como fundamento de tal ex
clusão, é invocada a natureza 
não contraditória da inquirição 
de testemunhas cm instrução e 
a reserva do contraditório ex
clusivamente para o debate ins
trutório.

Parece evidente que as tes
temunhas inquiridas cm instru
ção não estão sujeitas a instân
cias e, nesta medida, as inquiri
ções não estão aqui subordi
nadas ao contraditório.

Contudo, não faz sentido 
que, após um inquérito que de
corre sob o signo do secretis- 
mo e cujas diligências estão

' ?\ ÂO há dúvida de que. quan-

A NTESda Lei n.° 59/98, de 25 
Aide Agosto, o artigo 289 do 
C. Proc. Penal dispunha: “A ins
trução é formada pelo conjunto 
de actos de instrução que o Juiz

: entenda levar a cabo e, 
do o Estado não consegue 
demonstrar a força da Jus 

liça, tenta fazer-nos acreditar na 
justiça da força.

A Lei é o instrumento de que 
se serve o Estado democrático 
para operar a cosmética atrás 
referida, com o mínimo escân
dalo do cidadão e a máxima acei
tação dos tribunais, a quem 
compete aplicá-la.

TMTO isto, não pretendemos 
nestas breves notas ir além da 

análise critica de dois preceitos 
do Código de Processo Penal, 
que, além de suscitarem dúvidas 
interpretativas, parecem pôr em 
causa normas constitucionais, 
como as dos n.° 1,3 e 4 do artigo 
32 e n.° 1 do artigo 205 da CRP.

A Lei 59/98 manteve este 
^preceito com o n.° 1 do 
artigo 289 e acrsescentou- 
Ihe o n.® 2 com a seguinte 
redacção:

“Fora do caso pre
visto no número anteri
or. o Ministério Públi
co. o arguido, o defen
sor, o assistente e o seu 
Advogado apenas po
dem participar nos ac
tos em que tenham o direito de 
intervir, nos termos expressa
mente previstos neste Código.”

Serviu esta alteração de pre
texto para alguns tribunais de ins
trução excluírem a presença dos

O “MURRO" DAS LAMENTAÇÕES

Lamentáveis dúvidasfi* 
que a Lei suscita

.1. Pires de Lima
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Lamentáveis 
dúvidas 

que a Lei suscita
subtraídas ao controlo da defe
sa. decorra em processo penal 
nova fase de diligências inaces
síveis à defesa, agora com a pre
sença exclusiva do Juiz de ins
trução.

Afirmar que essas diligências 
não obedecem ao princípio do 
contraditório para justificar a ex
clusão dos mandatários dos ar
guidos parece um sofisma, posto 
que toda a instrução traduz o exer
cício do direito do contraditório 
em relação à matéria apurada no 
inquérito, que serviu de base à 
acusação.

A inquirição de testemunhas 
em instrução pelo Juiz, com exclu
são da presença do arguido e do 
mandatário deste, embora pareça 
confomiar-se com a letra do artigo 
289. n.°2 do CPP, suscita as maiores 
dúvidas sobre a compatibilidade 
deslanonnacomadon.01 do artigo 
32 da CRP. que consagra as garan
tias de defesa do arguido em pro
cesso criminal.

De resto, o n.° 3 do artigo 32 
da CRP confere ao arguido o di
reito de ser assistido pelo seu 
defensor cm todos os actos do 
processo, mesmo quando essa as
sistência não é obrigatória.

Não se percebe, além disso, 
que fiscalização pode o arguido 
exercer sobre o Tribunal de Instru
ção Criminal, quanto ao modo

A de que é duvidosa a cons
titucional idade da norma do n.° 2 
do artigo 289 do CPP, com a inter
pretação que lhe dá o Tribunal de 
Águeda;

A de que a lei fomenta deci
sões judiciais contraditórias e 
confirma que “cada cabeça, cada 
sentença'’.

que “o Juiz iiKlelère. por de-pacho 
iiTceorrível, os actos requeridos que 
não interessarem ã instrução...”

lista alteração veio consagrar 
certa jurisprudência que conside
rava que os actos de instrução 
eram discricionários (com excep- 
ção do debate) e que o despacho 
de indeferimento de diligências de 
instrução decorria do exercício dc 
um poder discricionário.

Temos assim consagrado na 
lei ordinária o principio de que o 
Juiz de instrução pode indeferir 
a totalidade das diligências re
queridas pela defesa para infir
mar a acusação, sem ter que fun
damentar a decisão, ou bastan
do-lhe invocar a falta de interes
se dos actos ou diligências re
queridas.

Parece-nos, também aqui, 
que o legislador ordinário não 
foi razoável e não tomou em conta 
a norma do n.° 1 do artigo 32 da 
CRP. que consagra, entre as ga
rantias de defesa do arguido em 
processo criminal, o direito de 
recurso, sem condições.

Como é evidente, o facto de o 
artigo 291 do CPP determinar a 
irrecorribilidade da decisão de in
deferimento de diligências de ins
trução, não obsta que o arguido 
recorra para o Tribunal Constitu
cional, pois aquele preceito só lhe 
veda o recurso ordinário.

Cabe perguntar se o legisla
dor leve em vista sacrificar as 
garantias de defesa do arguido em 
processo criminal à aceleração da 
marcha processual, compensan
do os muitos meses e anos em que 
os inquéritos se arrastam inutil
mente, ou se apenas pretendeu 
transformar a instrução do pro
cesso criminal na “palhaçada” dos 
debates, em regra presididos pe
los magistrados mais experientes 
e incompetentes.

Quanto a nós, a estrutura acu
satória do Processo Penal está 
posta em crise e, deste modo, 
também o está a norma do artigo 
32(5)daCRP3

Q EGUNDOoartigo29l,oJuiz 
C'1 indefere, por despacho, os 
actos requeridos que não interes
sarem à instrução ou servirem ape
nas para protelar o andamento do 
processo. A instrução aparece no 
artigo 32 da CRP. enquadrada no 
âmbito das garantias de defesa do 
processo criminal e da própria es
trutura acusatória do processo. 
Em princípio, se o requerimento de 
instrução é um direito do arguido, 
o despacho a que se refere o artigo 
291, pelo qual o Juiz indefere dili
gências requeridas pela defesa, 
deve ser fundamentado, nos ter
mos do n.“ 1 do artigo 205 da CRP.

A fundamentação das deci
sões judiciais constitui, aliás, uma 
garantia de quem pretende delas 
recorrer. Contudo, o artigo 291 do 
Cod. Proc. Penal sofreu, com a Lei 
n.° 59/98, uma alteração funda
mental. pois veio estabelecer-se

como este procede à inquirição de 
testemunhas, que o próprio argui
do requereu, no interesse exclusi
vo da sua defesa.

O mais insólito é que há pouco 
tempo, o Juiz de instrução remetia 
a função de inquirir testemunhas 
em instrução ãs policias...

Sobre esta matéria, reina a 
maior confusão nos tribunais, 
como se revela no exemplo se
guinte: Requerida a instrução em 
complexo processo criminal na 
comarca de Oliveira do Bairro, o 
arguido requereu, no âmbito da 
instrução, a inquirição de teste
munhas residentes em diversas 
comarcas c, na sequência disso, 
foi expedida deprecada para in
quirição de testemunhas no Tri
bunal de Águeda, que notificou o 
mandatário do arguido nos se
guintes termos:

— “Para inquirição de teste
munhas indicadas designa-se o 
dia  pelas....horas.

Esta inquirição, porque não 
sujeita a contraditório, é levada

,fy artigo 286 do Cód. proc. Penal 
V estabelece que a Ins
trução tem carácter facultativo e. 
como se viu, nos termos do art. 
289, n.° I, elaé formada pelos actos 
que o Juiz entenda dever levar a 
cabo.

Nota: Já depois do artigo 
concluído em 07.03.2000 foi pro
ferido o Assento 6/2000 que admi
te recurso da decisão instrutória 
em casos muito restritos.

■ -
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a cabo sem a presença dos ilus
tres mandatários dos arguidos 
... etc ...”;

Expedida, no âmbito da mes
ma instrução, deprecada para in
quirição de testemunhas ao Tri
bunal de ílhavo, o mandatário do 
mesmo arguido recebeu a noiiti- ! 
cação “para comparecer neste . 
tribunal no dia.. ..de.... pelas......
horas, a fim de se proceder à inqui
rição de testemunhas.

As conclusões a tirar de tão 
melindrosa questão são. por agora:
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Nota mais ou menos pessimista sobre

Coisa diferente se passa ,

digma relacional do inundo de

mos e em que. ao que supo-

19

0 direito de intervenção 
humanitária

neados com precisão os res- 
pectivos contornos e os exac- 
tos termos cm que pode ser 
accionado o aparelho reacti- 
vo que lhe é, normalincntc, 
associado.

Começaremos, portanto, 
pelo que seja a intervenção, 
para depois apreciarmos o qua
lificativo humanitário.

Em sentido técnico, a in-

?}

fra. no Paquistão Oriental e 
em tantos sítios por esse mun
do fora. Essa é a grandeza e

J. A. Azeredo Lopes 
azered o @ porto.ucp.pt 

miséria da “intervenção hu- nho, iremos viver durante muito 
tempo. Muito brevemente, des
creve o modo como qualquer 
Estado procura influenciar 
processos de decisão e com
portamentos dos outros esta
dos com que se vai relacionan
do. À intervenção (ao contrá
rio da ingerência) não é por 
isso em principio aparelhada 
qualquer violação da sobera
nia do Estado alvo ou mesmo 
atribuído um sentido pejorati
vo; corresponde à forma nor
mal de os Estados actuarem na 
esfera internacional.

Além da componente de 
<Jo assistência e auxilio sim
ples. de que não se curará, cos
tuma falar-se em intervenção hu
manitária a propósito de duas 
situações. A primeira é aquela 
em que um ou vários Estados

■ actuam, recorrendo à força, em 
defesa dos seus nacionais.

mamtária”. Abraça muito, 
. abraça demasiado, e muito de

pressa tem mostrado uma de
sagradável tendência para se 
tornar num conceito instru
mental, escravo do contexto e 

' da conjuntura. É por isso que, 
como fórmula jurídica, a sua 
entrada no Direito Internaci
onal não c neutra c pode mes
mo ser perigosa, se não fo-

A propósito das inúme
ras violações dos Direi
tos Humanos ocorridas 
nos mais variados pon
tos do globo, a “Inter
venção Humanitária" 
tem sido um tema mui
to debatido nos últimos 
tempos. Azeredo Lopes 
alerta para a necessi
dade de serem defini
dos com maior preci
são os limites e os con- ' 
tornos de cada interven- 1 
ção humanitária, pois se j 
assim não for, estamos l - - 
perante uma fórmula pí 
jurídica perigosa

c • "■
Z/o com a intervenção huma
nitária, porque pressupõe o uso 
da força militar contra um Estado, 
e não simples meios diplomáti
cos ou de pressão política. É I 
portanto um instrumento excep- 
cional, grave pelas consequên
cias que pode importar e pela i 
perturbação que acarreta nas 
relações internacionais.

<’ Num mundo que ainda se 
[■ quer romântico e dado a 

JL 0 valores, a “intervenção 
humanitária” é fórmula de su
cesso quase garantido para, 
como dizem os franceses, fa
zer chorar as choupanas. 
Como todos os conceitos mais 
complexos, parece ter capaci
dade para responder às dúvi
das mais fundamentais, com 
uma veemência que tende a 
confundir-se com a idolatria, rem (como não têm sido) deli- 
Pense-se na forma entusiasta 
como qualquer mortal terá res
pondido aos apelos de inter
venção na Somália, como terá 
desejado uma intervenção 
rápida e decisiva no Ruanda. 
como apoiou a intervenção 
no Kosovo e a criação da IN- 
TERFET em Timor-Leste, 
como gostaria que a interven- i 
ção tivesse acontecido, mui
to antes, no Katanga. no Bia- tervenção adapta-se ao para- 
Z» M • 1 I j *______  - - 1 - 1 J _ _________ ■ _ J _

1' _
Estados em que ainda vive-

porto.ucp.pt
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A segunda, dissociada do vín
culo legitiinador da nacionalida
de. ocorrerá quando, num deter
minado Estado, as respeclivas 
populações são sujeitas a \ lota
ções maciças dos direitos fun
damentais da pessoa humana, a 
um ponto tal que se justifica uma 
aetuaçào nuimi iniliruri para fa
zer cessar a violência estadual 
que ultrapasse certos limites. A 
legitimidade internacional sobre
leva. aqui, a legitimidade do Es
tado.

A primeira forma de inter- 
v enção é conhecida de há muno 
da prática internacional, ao me
nos desde meados do séc. XIX. 
e foi pervertida a um ponto tal 
que. a partir de certa altura, me
lhor respondia ao epíteto de 
política da canhoneira. Imagina- 
se porquê. Mas as coisas não 
mudaram assim tanto: a prática 
mais nova não é particularmente 
gratificante quanto às “boas in
tenções” invocadas pelo Esta
do para a protecção dos seus. A 
Bélgica intervém no que era o 
“seu” Congo, e foi-se deixando 
ficar pelo Katanga; os Estados 
Unidos falaram nessa razão (ain
da que essa não tivesse sido a 
única razão) quando intervieram 
no Panamá, e quando saíram ti
nham ficado mais de dez mil 
mortos pelo caminho. Curiosa- 
inente. porém, continua a bene

ficiar dos favores da doutrina e 
dos próprios Estados, apega
dos que estão aos conceitos de 
ligação quase iisica e afectiva de 
que beneficiam os respectivos 
nacionais.

A segunda forma de inter
venção. ou intervenção huma
nitária em sentido estrito, é tam
bém a mais difícil de avaliar. Há 
alguns pressupostos de admis
sibilidade, no entanto, que su
peram as divergências.

nada faz (porque não quer, ou 
porque não tem capacidade para 
impedir o que se passa sob a sua 
alçada — é o caso de muitas 
matanças étnicas descontrola
das); ou é o poder do Estado 
que, ele mesmo, leva a cabo es
sas violências contra grupos de
terminados da sua população.

Verificado que esteja este 
pressuposto, não vale, ainda 
num plano abstracto, a invoca
ção da soberania. Tratar-se-ia, 
quando muito, de um caso de 
colisão de direitos (o direito do 
Estado a ver a sua soberania 
respeitada pelos outros pares 
versus o direito de protecção 
última da vida de pessoas ou 
grupos de pessoas), onde teria 
de prevalecer aquele que mais 
toca no que poderíamos chamar 
consciência universal de valo
res fundamentais. Melhor se fa
laria, no entanto, na senda da 
terminologia dos constituciona-

listas, num limite imanente de 
exercício das atribuições sobe
ranas, numa forma não invocâ- 
vel de soberania. Os poderes 
reconhecidos ao Estados têm 
uma natureza funcional e nãc 
podem ser utilizados como meio 
absoluto para a violação de va
lores fundamentais — e. por con
seguinte, o tipo de violência ex
trema dirigida contra seres hu
manos não entra, com certeza, 
no feixe de atribuições que se 
costuma associar à soberania 
do Estado.

S Preenchido este pressupos- 
<Jo to, entramos em zonas mui
to mais ambíguas, pejadas de 
dificuldades. Primeiro obstácu
lo de monta: a quem cabe, para la 
do interesse jurídico supramen
cionado. definir que a primeira 
condição está preenchida? Se
gunda barreira: uma vez apurada 
a existência dessas violações.

r

/ Antes do mais, é necessário 
cj o que no Estado territorial, de 
uma forma geral e sistemática, 
estejam a ocorrer violações tão 
graves dos direitos humanos que 
quaisquer paliativos ou demo
ras podem implicar a morte de 
mais e mais inocentes, quase 
sempre na população civil. 
Aquelas violações podem veri
ficar-se em dois casos-padrão. 
Ou o poder político do Estado

0 direito 
da intervenção 

humanitaria
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ein que vivemos não está p repa- 

casos, por repugnantes que se
jam. em que as populações, por 
serem de uma certa etnia, por 
professarem determinada reli-

Comprcender-se-á portanto 
c que. ainda mais difícil do que 

definir a situação de violação 
dos direitos justificativa da in
tervenção. seja a iniciativa da 
intervenção. Também aqui cre
mos que. sob pena de derrapa
gens socialmentc insuportá
veis, se impõe uma decisão ins
titucional. ou ao menos com o

uma organização regional (diga- i 
se: como a NATO). mas terá então 
de se submeter ao espartilho do 
cap. VIII da Carta — que estabe
lece uma ligação umbilical com o 
Conselho de Segurança —, ou 
não entra, e estamos vistos quan-

Sul do Sudão, na Serra Leoa, nos 
curdos da Turquia, nos tamiles 
do Sri Lanka ou nos chechenos. 
agora sujeitos aos campos de 

j filtragem, às bombas incendiari
as (FAP)eàs execuções sumári
as em larga escala.

to a (i Ilegal idade da intervenção 
que se anuncia. Nem se diga que 
este ou aquele l.stado pode ser 
mais exigente, ou ter padrões 
mais respeitadores do Homem. 
.Ainda que assim seja, o mundo

/ A primeira pergunta—quem 
V» define a situação critica de 
urgência — é de resposta mais 
ou menos liquida. Se a Organiza
ção das Nações Unidas serve 
para alguma coisa, para essa 
serve de certeza? Tratando-se 
de uma questão que bole direc- 
tamente com a paz e segurança 
internacionais (não se fará aqui 
essa demonstração), lá está o 
cap. VII da Cana a servir de ins
trumento privilegiado do Con
selho de Segurança, a quem cabe 
o dever jurídico de certificar a 
existência de violações insupor
táveis dos direitos humanos num 
Estado (membro ou não). Supe
rados os bloqueios sistemáti
cos do exercício do direito de 
velo que no passado fizeram 
descrer da própria vigência do 
direito internacional, o Conse
lho tem-se saído de forma relati
vamente airosa desta missão. , 
Definiu e caracterizou violações < 
bárbaras dos direitos da pessoa 
humana cometidas sobre os cur
dos do Iraque, na Somália, no | 
Ruanda. na Bósnia. até no Haiti i 
e até no Kosovo. É portanto de 
desconfiar, e desconfiar muito. [ 
quando um grupo de Estados 
começa a bramar o ai-jesus. pe
rante o que, no seu entender, 
representa um atentado dos di
reitos humanos num determina- ' 
do país, sem que o Conselho 
tome posição sobre o assunto. 
Aí. de duas. uma. Ou esse cuida-

gião ou crença, ou porque têm o 
azar de se ver envolvidas numa 
luta pela autodeterminação, são 
alvo da ferocidade do poder esta

do entra nas preocupações de dual. Pense-se nos cristãos do

quem pode tomara iniciativa de, 
recorrendo à força, interromper 
a violência? Terceira dor de ca
beça: uma vez iniciada a inter
venção. quais serão os critérios 
para v erificar que a força não v ai 
além do que o direito e o bom 
senso admitem? rado para enfrentar todos

I muito obstáculo, e já se 
antevê que em poucos casos, 
como no monopólio, se terá che
gado imune à casa de chegada. 
Vejamos porquê.



>

mo recurso, tem de ser propor- a tentar fazer melhor.C
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televisão servia em Belgrado 
“justificar-se-ão" pela neces
sidade de interromper uma ca

ldeia organizada de propagan- 
I da. mas penso que teremos 
I deixado um bocadinho da nos

sa alma e convicções pelo ca
minho.

Muitas vezes c torturante 
um juízo definitivo sobre cada 
um destes aspectos. Muitas 

I vezes, é triste dizê-lo, não le
mos o Bem de um lado e o Mal 
do outro, temos o Mal dos dois 
lados (assim acontece quando 
existe uma guerra civil, ainda 
que larvar, no território do Es
tado) — e. então, a intervenção 
vê-se de repente como aliada 
involuntária de quem também 
matou, torturou e violou, sem 
conseguir, necessariamente, 
proteger quem mais precisa.

Além do mais. nos nossos 
dias a intervenção não cumpri
rá muitas vezes o objectivo se 
for limitada, como no dentista, 
ao lancetar de um abcesso, e 
obriga a uma presença, já com 
caracleristicas muito diferen
tes. no terreno. Veja-se Mitro- 
viza e a segunda limpeza étnica 
do Kosovo (agora, ao contrá
rio) e percebe-se a ideia.

tem muitos 
defeitos, é 
muitas vezes 
impotente, 
mas reflecte 
os nossos 
defeitos e im
potências — é preciso viver 
com ela, porque, como com a 
democracia, ainda ninguém in
ventou melhor.

E não se exagere: nunca 
como agora estão em curso tan
tas operações, lançadas de fres
co e em ambientes bem difíceis. 
Veja-se, desde finais de Feve
reiro, a operação em Timor-Les- 
te, e, também em finais deste 
mês, o regresso da ONU ao pode ser legítima, e perder-se 
Congo, desta vez de Laurent 
Kabila e não já de Tschombé ou 
Lumumba.

Admitamos, no entanto, 
Go que a intervenção militar 
se iniciou contra um Estado

rama'

O Há umas semanas, discu- 
Oo tia acaloradamente estas 
questões com amigos excelen
tes numa traltoria recôndita nas 
profundezas de Nápoles. Pole
mizava-se em concreto se. como 
no Sri Lanka. à violência total é 
legítimo responder com a violên
cia total. A meia-noite e picos, 
delicadamente, o dono mostrou- 
nos a saída, sem lermos ainda 
conseguido chegar a conclusões 
definitivas. A intervenção hu- 

i manitária, como aliás o Direito 
Internacional, deve ser assim.

0 direito 
da intervenção 
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respeita os limites mínimos da 
decência humana. Admitamos, 
mesmo, que essa intervenção, 
como a do Kosovo, se fez fora 
da Carta, ou mesmo em viola
ção da Carta. Ainda assim, tem 
de obedecer a determinadas ba
lizas. A força tem de ser o últi- < 
mo recurso, tem de ser propor- corpos pendentes de cabos na

cionada ao fim prosseguido (a 
cessação da brutalidade), e não 
pode portanto degenerar numa 
acção punitiva; tem de ser ade
quada ao fim prosseguido; tem 
de afcctar o menos possível a 
soberania territorial do Esta
do; tem de ser interrompida 
assim que o fim que a desenca
deou tenha sido alcançado. Sig
nifica isto que a intervenção 
_„.i-----------— -----1—->

durante a intervenção. O Ko
sovo, deste ponto de vista, é 
um caso de escola, que nos 
ensina como a pureza das in
tenções Hca maculada quando 
se mistura com a realidade dos 

! campos minados e da artilharia 
que, comprovadamcnte, des- “inimiga'’. A opção “zero mor- 
rnenpitíi nc limitAc mínimne ztn los” COmprCCIldc-Se, lliaS fflZ- 

se à custa das vidas de cente
nas de pessoas inocentes; os 
bombardeamentos sobre Bel
grado, entendem-se, mas nin
guém se atreve a dizer que não 
havia forma mais directa de 
enfrentar o Exército sérvio; os Vai-se andando”- vai-sê vendo’

beneplácito institucional do 
Conselho de Segurança. Não se 
acredita portanto na legitimida
de dos que. ao arrepio dos meca
nismos da Carta (como aconte
ceu no Kosovo). tomam a inicia
tiva de pegar em armas contra o 
Mal. Ao partirem em cruzada, 
estão, na verdade, a abrir a caixa 
de Pandora das injustiças, dos 
desvios, dos dois pesos e medi
das.

É uma tomada de posição 
que pode, em certos casos, 
deixar um travo amargo na boca. 
Mas. se Roma e Pavia não se 
fizeram num dia, também é ver
dade que o progresso da práti
ca internacional ê, neste cam
po, surpreendente. A memória 
dos homens é curta, mas ainda 
há pouco mais de dez anos o 
conceito de intervenção huma
nitária não constava, no essen
cial. das agendas, e a sua apli
cação concreta, provavelmen
te. teria desembocado em con
flitos sem fim ou numa ameaça 
gravíssima para a paz mundial. 
A ONU. aquela coisa, como 
dizia com desprezo de Gaulle.
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Palma Carlos

Ruy de Albuquerque
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honrar uma severa deoniologia 
que se lhe impunha de forma ine
xorável.

O mais famoso Advogado do 
princípio do nosso século. Cunha 
e Costa, confessou um dia: "Pos-

"No seu antigo escritório 
havia um pequeno letreiro 
que indicava a ordem 
de atendimento. Rezava 
assim: ordem por que 
as pessoas são atendidas: 
Em primeiro lugar, juízes 
conselheiros e professores 
catedráticos. Em segundo, 
demais magistrados, 
advogados e outros colegas. 
Em terceiro, estudantes 
de Direito. Em quarto, 
clientes com hora 
marcada. Em quinto, outros 
clientes. Por último, 
as demais pessoas"

Palma Carlos?", pergun- 
tou-me um colega de
pois de ler o meu artigo 
sobre Buslorff Sil

va. Nas alegações de um julga
mento celebre, um advogado co- 
meçou-as com a saudação aos 
inúmeros colegas, todos eminen
tes. de Perdigão a Buslorff. de 
Buslorff a Palma Carlos, em cada 
um personificando, pela hipér
bole da sua faculte maitresse, 
uma virtude determinada. "Em 
fulano, saúdo o trabalho; em ci- 
crano a eloquência; em Palma 
Carlos, o talento". Palma Carlos 
era o talento.

0 talento não é senão a arte de 
fazer muito bem, mesmo quando 
não se sabe como se faz e muito 
menos como se faz bem. Adelino 
da Palma Carlos possuía-o num 
elevadíssimo grau. Tudo quanto 
realizava tinha a respectiva marca, 
tratasse-se de achar solução para 
um problema de dogmática jurídi
ca, da interpretação de um facto, 
da exteriorização de uma ideia. 
Qualquer alegação sua. escrita ou 
oral, era exemplarmente talentosa.

Redigia de uma maneira con
cisa. em períodos muito curtos, 
numa evidente influência da léc-

Na Advocacia tinha o talento e a emo
ção, na Faculdade de Direito conquis
tou os alunos com simpatia e uma 
permanente disponibilidade para os 
receber, na política foi magnânime 
como primeiro-ministro do Primeiro 
Governo Provisório, em plena época 
pós-revolucionária. Eis o retrato de 
Adelino da Palma Carlos aqui trazido 
para a galeria de Ruy de Albuquerque

íUlítlun

Príncipe do foro, professor 
e primeiro-ministro

nica de articu
lar, que só os 
grandes entre 
os Advogados 
possuem. Arra
zoe quem qui- 
zer, articule 
quem souber, 
diziam já os ve
lhos praxistas, 
numa condena
ção da proxili- 
dade simultâ
nea ao elogio da brevidade, essa • versitána, tinha de admirar o auto- • suo, simultaneamente, uma intui- 
indispensável qualidade foren- • domínio que lhe consentia estar • ção muito clara das realidades (o 
se. Como orador, Palma Carlos ’ como peixe na água, a facilidade. * que explica o Advogado) e tuna 
possuía todos os atributos. Des- . a naturalidade, a superioridade da . sensibilidade quase doentia (o que 
de logo um físico que o destaca- • sua presença, que dir-se-ia escon- • explica o escritor e o orador)." Não 
va entre os presentes. Depois, • dermal um comedido desdém pelas ' teorizou Cunha e Costa como 
uma voz lindíssima, quase en- ' dificuldades. E todavia... * aquela percepção aumenta esta 
canlatória. mesmo para os ad- . ... E todavia Palma Carlos era . caractcrística psicológica. Quem
versários. Uma memória inesgo- • um emotivo. Qualquer interven- • tiver presente a figura de Palma 
tável; uma capacidade de emo- ’ ção o afligia. Na véspera, já sofria. * Carlos, compreendê-lo-á de ime- 
ção, de si mesmo e dos outros; * assaltado por cólicas, inquieta- ’ diato. A clarividência com que via 
um à-vonlade completo traduzi- . ções, impaciência, dores. O cho- . as coisas, as debilidades dos seus 
do numa capacidade de ceno- • que com os demais era para si • clientes, a dificuldade de os prole- 
grafia gestual — tudo nele con- ’ penoso. A facilidade que aparen- * ger, significaram para ele torturas 
coma para afastar qualquer mo- ’ tava pagou-a ele com a moeda de " pesadíssimas. Atesta-o a sua in- 
notonia no auditório, forçando- . curso corrente entre os Advoga- . tervenção no famoso caso Lobo 
-o a acompanhar as mais difíceis • dos — a doença cardíaca. Cada • d‘Ávila. A dedicação envolvida 
e longas demonstrações. Quem ' intervenção sua constituiu um ’ só encontrou uma recompensa. A 
assistisse a uma oração de Palma " acto de heroísmo moral, uma auto- ’ lindíssima escultura francesa, do 
Carlos, fosse ela forense ou uni- . vitória constaiída como forma de . séc. XVIII, que o seu infortunado
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Homenagem a Pahna 
Carlos distinguido com 
o frtido de Advogado 
honorário

ferência. 1
seu antigo es- . sg0 óe superadvogado —

. contava aproveita-la para estudar
O cuidado que em tudo punha ; o processo perguntou-lhe: "Como

• gundo. demais magistrados, . escritório. Modelar, assentava • "Como um caso grave. Trata-se

limada pela letra do Esta
tuto Judiciário. Para com 
os figurantes em segun
do lugar, uma ideia de Ad
vocacia parilicadora do 
papel de Juiz e dos Advo
gados. Relativamente a 
estes, uma concepção de 
igualdade na dignidade 
do uso da toga. Tendo-

• '*■

cava a ordem de 
atendimento.

constituinte lhe deixou à hora da ‘ Rezava assim: ordem por que as ; didatura aò foro. Pude testemu- ‘ l0- Durante a viagem o colega que 
morte e que colocou em lugar de ’ pessoas são atendidas: em pri- . nhá-lo repetidamente.

ria qualquer engano. Palma Carlos 
respondeu que iria verificar a con
ta, embora não o julgasse, dado o 
cuidado posto no escritório com a 
anotação dos serviços. Passado 
bastante tempo, escreveu ao em
presário em causa comunicando- 
lhe que tudo estava certo c indi
cando, em anexo, uma soma su
plementar resultante do tempo 
gasto com a re-análise feita. Por 
elegante desprendimento não 
contabilizou o prazo decorrido 
entre o encerramento do caso c a 
liquidação, pois o cliente, como 

banqueiro, bem sa
bia o significado da 
demora.

Adelino da Pal
ma Carlos foi um 
dos artífices da 
passagem de uma 
advocacia que a in
fluência da política 
e dojúri fazia tribu- 
nicia, retórica, de
clamatória. de im
provisação, para 
uma advocacia de 
reflexão edeenqua- 
dramento científi
co-dogmático. Sir
va um caso de exem
plo: encarregue da 
acusação particu
lar em certo pleito, 

N° . lhe sido sempre estranha a preten- . cujo julgamento se fazia fora de 
nunca • Lisboa, viajou no mesmo com- 

critório havia • ]he passou pela cabeça que pu- * boio com 0 Advogado de defesa, 
um pequeno le- * dessem existir miniadvogados. Os escritor teatral ilustre, orador po- 
treiro que indi- . próprios estudantes de Direito ’ Iilico inveterado, célebre pela ca- 

• eram atendidos com um requinte • pacidade de improvisação, cultor 
’ legitimado pela sua previsível can- ‘ de uma elegante boémia de espíri-

destaque em casa, no gabinete de . meiro lugar, juízes conselheiros e • < . ,___
trabalho. Foi o lenitivo moral de • professores catedráticos. Em se- ; reflectia-se na organização do í vês o caso?" Adelino respondeu: 
tanto empenhamento. - , -------------

Palma Carlos, não obstante o ’ Advogados e outros colegas. Em • numa fancionalizaçào perfeita de • de homicídio frustrado...", sendo
zelo e a dedicação aos constitu- . terceiro, estudantes de Direito. ; toc]os os colaboradores, nomea- ‘ de imediato interrompido pelo in-
intes, manteve sempre uma gran- ■ Em quarto, clientes com hora mar- . damente dos empregados Ibren- . terlocutor: "Oh! meu Deus! Homi-
de independência. Nunca acei- ' cada. Em quinto, outros clientes. . ses. amigos de muitos anos. Neles • cídio frustrado! E eu que julgava
tou reduzir a actividade a um só ’ P°r último, as demais pessoas. • confiava inteiramente e era com ’ cllle se tratava de uns tiritos!" 
ou escassos clientes. A porta . Afixado muito antes de Palma t orgulho que o refleclia na relação . Decerto, já antes de Adelino 
estava aberta a quantos precisa- • Carlos ingressar no ensino, o . Com os constituintes. • muitos Advogados punham na
vam de auxílio — e o tipo de ; anúncio traduzia para com as ca- • Certo dia, perante elevada nota • sua acção conhecimentos jurídi-
relações que com aqueles manli- ' tegorias enunciadas em primeiro ’ de honorários, um cliente discor- ’
nha pode ilustrar-se com uma re- • iuSar uma cortez deferência, legi- . Jante perguntou-lhe se não have- •
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ço para anotar a carreira académi- . 
ca do Prof. Palma Carlos. Direi •

Príncipe do foro, 
professor 

e primeiro-ministro

In?'” 

lado, quase diariamente, esse pe- 
ríodo. Habituado a frequentar a 
sua casa, aí fui frequentemente 
para lhe pedir intervenção em ca
sos que a turbulência revolucio
nária tornava insuportáveis. Sen
do seu vizinho, chamou-me mui
tas vezes, no fim do dia — Venha 
cá, preciso de desabafar... senão 
estoiro. E desse convívio posso 
atestar não só as lágrimas que 
poupou, mas o verdadeiro heroís
mo moral por ele oposto âs dificul
dades tormentosas do momento.

Para outra vez ficará o relato 
minucioso de tanta coisa — da - 
sua demissão e das razões dela, 
afinal correlativas à índole de ju
rista; da designação de Firmino 
Miguel para lhe suceder, que me 
anunciou na manhã do mesmo dia 
em que Costa Gomes me comuni
cou, à tarde, a nomeação de Vasco 
Gonçalves, comentando a minha 
surpresa com a seguinte glosa —

• aquele nunca teve a minha apro- 
' vação; da intervenção para pôr

termo ao sequestro, na faculdade, 
do Prof. Cavaleiro Ferreira, aí ver- 

' gonhosamente retido e que a Prof.1 
. Magalhães Colaço se recusara a 
. abandonar ao vilipêndio da turba
• — feita sem meios e mediante 
" telefonema para um relutante Cos- 
. ta Gomes, que lhe custou os olhos
• da cara: "Pois se eu nem conheço
• esse gajo..."; dos agravos recebi-

«I

vestigação levada a cabo numa • para a nota máxima dável pela • ta-ine igualmente de desenhar • ao fim do dia. Quando cheguei, a
disciplina capital, o Direito pro-  faculdade num exame complemen- * Palma Carlos enquanto político, ’ sala de espera estava cheia. Pre-
cessual civil. , tare constitui para a minha carreira . na função de primeiro-ministro— ’ parei-me para aguardar, dada a

De resto, no ensino revelou o • pedra branca o ter sido seu assis- • nem talvez seja ainda convenien- • presença de pessoas que eu adi-
incomparável talento que lhe era * lente, exactamente na cadeira de * te. Mas nenhum mal fará dizer se • vinhava seriam primeiro recebi-
próprio. As qualidades didácti- . Processo Civil, aquela em que os , disser que também nela foi de uma ’ das. Um secretário fez-me cólrar
cas consentiam-lhe superar as di- . seus interrogatórios tanto lhe te- • grande magnanimidade. Vivi a seu . quase de seguida. Palma Carlos

Um dia telefonou-me, marcan-
* • do hora a meio da tarde, em S.

* * * Bento. Preocupei-me visto habi-
A falta de espaço impossibili- . tualmente falarmos em sua casa,

rava possível. Só anos depois e . mente e tanto prejudicou, numa cedo, para não inutilizar 
por nobre insistência da faculda- ■ fase adiantada da vida, a sua i' - -
de o conseguiu. * tórica Advocacia para ascender à ’ jogando cenicamente

 - t . os codigos, a beleza
’ ■ da dicção. Era de uma

Seja-me permitido uma nota . simpatia irradiante..." 
pessoal. Fui três vezes aluno do •

cendo assim fisicamente um nome • a demissão. O universitário está 
para mim familiar por tradição — ’ todo neste episódio.
fora amigo de meu avô e era amigo .
de meu pai — e que tinha um • M v
sentido mítico. Não me cabe espa- * Prof. Palma Carlos e, como todos ; rão evidenciado as minhas lacu- * Marcelo Caetano — o Marcelo, o

cos profundos. Foi o caso de Cu
nha e Costa. Martins de Carvalho. 
Francisco Gentil e dos professores 
ilustres Barbosa de Magalhães e 
José Tavares, este último que na 
universidade descobriu e lançou 
Palma Carlos como estudante. Mas 
isso não invalida a quota que lhe 
cabe na configuração da moderna 
Advocacia. Alias, até ele nenhum 
académico advogou em igual es
cala — apenas com equivalente em 
Fernando Olavo, esse outro epí
gono do mesmo figurino e de quem 
tive a honra de ser estagiário.

*
* *

É inviável falar de Palma Car
los sem referir o professor. Embo- . 
ra tivesse feito cedo o doutora
mento, chegou tarde ao magisté- • ficuldades de uma cadeira em gran- ■ 
rio. impedido por razões políticas. ' de parte árida. Quem foi seu aluno, • . . ,
Dessa demora não guardou, toda- ’ dificilmente a imaginará regida de * reve'ou 0 lOCOmparavel 
via, qualquer ressentimento. ■ ' ~ , " ’ a

Os termos em que se referia a • muito cedo, para não inutilizar o • Qualidades didácticas 
Salazar denotavam até alguma cor- ' dia. Expunha com atraeção, jo- ' consentiam-ihe superar 
dialidade nascida paradoxalmen-. gando cenicamente com o lenço, ’ as dificuldades de uma 
te de uma correspondência na qual • os óculos, os códigos, a beleza da . cadeira em grande parte 
Adelino indagava da possibilida- ' dicção. Era de uma simpatia irradi- ’ 
de de se apresentar a concurso e ’ ante. Como em tudo — um inde- * .... 7
o governante o informou, com a ■ pendente. Convicto de a faculda- ' aiTICI'Uiente a imaginara 
cortezia formal de uma cana ma- ‘ de ter recebido descortezia do Go- • re9'da de outro modo. a ldVUb ICVL.
nuscrita. que isso não se lhe afigu- \ vemo, ele que a amava profunda- * Começava as lições muito • doTdTspínòltLe como oVesqué-

--------  . ceu; dos avisos de Mitterrand;
ple- • O dia. Expunha comatraeção, ■ das confidências sobre tantos, 

’ que ainda hoje flutuam no mastro 
. da política portuguesa; da sua
• vinda, discreta, a minha casa para
• discretamente se encontrar com
• Ruy Patrício; das lutas por um 
. tratamento condigno para Améri- 
■ co Tomaz — o Almirante — e

os demais estudantes, com isso . nas. Magnanimidade de universi- . Marcelo de sempre, 
me transformei num seu admira- • tário.

apenas que nela pôs a experiência ’ dor. Três vezes prestei provas • 
de Advogado — e que esta a ' perante ele. Guardo como recor- ' 
reforçou e enriqueceu com a in- . dação imperecível a sua proposta .
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disse-me de imediato: "Veja as * ta-me a consolação de prolissio- ' ver para assim atacar o Governo. ' Palma Carlos. () protocolo univer-
horas." F. quando o fiz acrescen- . nalmcnte ter em parte contribuído . E isso não deixará de atingir o . sitário, a vénia do discípulo, o
tou: "Faltam portanto três minu- • para lhe evitar uma campanha in- ■ tribunal, sobretudo se a sentença • respeito pelo bastonário inigualá-
tos para o Marcelo chegar ao Bra- ’ justa. No auge do período rcvolu- * for contrária ao Estado e a Mo- ‘ vel, a veneração tributada ao
sil. Vamos esperaraconfinnação." . cionário e sendo Palma Carlos pri- ’ çambique, havendo voto de ven- ’ Advogado, deixaram de ter senti-
Demorou. Com que emocionada . meiro-minislro, o Estado portu- . eido." O acórdão foi proferido no . do. Como lastimo ser agora possi-
impaciència a recebeu. • guês c a República Popular de • dia 11 de Março de 1975, num • vel confessar a admiração por

* [ Moçambique intentaram uma ac- ’ Palácio da Justiça em turbilhão, * quem, podendo cobrir tranquila-
* * . çào contra três multinacionais ame- . com aviões a sobrevoarem Lisboa . mente os ombros com um capelo

Tanto tendo convivido com • ricanas. perante um tribunal arbi- • e os mais desencontrados boa- ■ ilustre, nunca hesitou em vestir a
Palma Carlos na faculdade e na ’ trai. Antes da Revolução, Palma ' tos. E foi-o por unanimidade, ab- ' toga, com incomparável panachc

. vida empresarial — cheguei a vi- * Carlos tinha sido Advogado de ’ solvendo integralmcnte as rés. ’ e uma disponibilidade imune a
ajar ao estrangeiro com ele —, • uma delas, intervindo nos contra- • Consigno-o como homenagem à • todo os egoísmos e às tentações
surpreendentemente nunca os • tos subjacentes ao caso. A meio * Magistratura portuguesa e aos • do conforto — assim como seria
nossos caminhos se cruzaram ’ do litígio, o árbitro designado pe- * outros dois árbitros: os conse- ’ agora possível revelar os motivos

’ como Advogados, conforme tan- . las empresas renunciou. Toma- . lheiros Bruto da Costa e Dias Frei- . da minha aceitação daquela arbi-
to cu teria gostado. A hierarquia • va-se necessário encontrar subs- • re. Ambos os Juízes Conselheiros • tragem, se isso acrescentasse al-
universitária e a vénia pelo antigo * tituto. Por sugestão do Prof. Raul * não hesitaram em subscrever a * guma coisa.
professor e pelo mestre do foro . Ventura, fui indicado. Palma Car- . decisão, apesar dos riscos que . Ao talento, Adelino da Palma 
não me consentiram que directa- • los entendeu de me alertar: "Se • isso comportava para as respecti- • Carlos uniu sempre a mais profun-
mente lhe exprimisse a minha ad- * aceitar é óbvio que julgará em ’ vas carreiras. No tocante a mim, as ’ da magnanimidade e uma elegan-
miração. Nos últimos anos, um " consciência. Quero, porém, avi- . consequências respectivas per- , te magnificiência de príncipe do
pequeno incidente de vizinhança • sá-lo, antes de você tomar uma • tencem à minha intimidade. Ape- • foro — alheia a qualquer procla-
se não cortou a cordialidade das ’ decisão, que previsivelmente terá ‘ nas um aspecto infelizmente já ' mação de superioridade face aos
nossas relações, apagou a chama ’ incómodos. E possível que a es- , não conta: a dificuldade de expri- , demais e reflexo apenas de uma
crepitante que as iluminava. Res- . peculação política me tente envol- . mir os meus sentimentos para com . concepção estética da vida.B

MM 
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0 Notariado e uma estranha opção política

-—

José Joaquim Botelho

dois si

A privatização dos actos notariais é, como sabemos, uma questão 
polémica: o Boletim entendeu dever, em obediência ao princípio do 
contraditório, abriras suas páginas àqueles que se lhe opõem

.'.'.Íí--.'.; ]

• projeclos legislativos dentro da '
‘ linha da liberalização do nota- . notariado... passando-se do 

Como não posso deixar de . riado, com a enunciação de al- ■ actual notariado administrati- 
mente adequados ao assunto . trazer a público a sentida má- • guns princípios interessantes ' vo e estatizado (...) para um

- • ■ ■ i • regime de profissão liberal ".
. Escolhe-se o modelo "... do

— Na sequência dos projec- • notariado latino por ser o que 
tos/PSD sobre a liberaliza- * vigora na maioria dos Estados

apoio directo do então ministro I. 
dos Assuntos Parlamentares. ’ 
António Costa, de quem estava ' 
ladeado, sendo certo que ambos 
defenderam o novo sistema da 
liberalização do notariado portu
guês6.

A “privatização 
dos actos notariais”

1. há tempos no Público', ; mente para defender os valores • J __ §a|jre q ângulO POIÍÍÍCO dO problema, 
um artigo de Vital Morei- , essenciais de uma comunidade. . . „
ra. professor de Direito da • Ora. com a excepçào barran- . JZ SEmtãaStóillli" 3S iíiOÍtíSI
Universidade de Coimbra. ’ quenlia, aquilo que é um valor • 

sobre a polémica dos "touros de ' essencial no resto do Pais — ‘ 
morte de Barrancos’', intitulado • por isso defendido pelo sistema ’ 
"Um pais, dois sistemas".

— O Partido Socialista, en- ’ Do discurso então proferido 
quanto oposição ao Gover- . pelo Ministro da Justiça, ex-

• penal — deixa de o ser numa . no Cavaco Silva, apresentou na • traem-se os seguintes elucidati-
Sem me querer intrometer " fraeção do território nacio- • Assembleia da República dois ’ vos passos:

minimamente no debate tauro- . nal."3 ’ projeclos legislativos dentro da . Defende-se a “...reformado
máquico, passo, porém, a citar •
— por me parecerem especial- *
i
que me proponho analisar — • goa que constantemente me ’ sobre a matéria.4
os seguintes excertos do arti- ‘ aflora o espirito sempre que .
culista: * reflicto na actual crise política •

. do notariado português, cias- • Zí
“Com a possível aprovação • si ficada por um conceituado ’ Çáo do notariado, o mesmo par- . membros da União Europeia e

da lei que vai legalizar o polé- ’ autor3 como a “morte do nota- . tido, depois de ter saído vence- • por ter merecido o acolhimento
mico tauricidio estival daque- . riado”, dei comigo a pensar que • dor das eleições e de se ter eri- * da generalidade dos notários
la localidade alentejana, esta- • as eloquentes palavras de Vi- ' gido assim em poder político, * portugueses ”.
belecendo uma excepçào ao ’ tal Moreira se poderiam ade- ’ elaborou dois projectos de libe- . Opta-se "... pelo principio
regime geral do Pais, que pro- . quar que nem uma luva ao caso . ralização — o último dos quais • do 'numerus clausus"... afim de
ibe a matança dos animais na • sobre que me proponho con- • submeteu à apreciação da As- ’ garantir a realização dos valo-
arena, passaremos a ter dois ' signar algumas ideias. ’ sembleia da República, tendo . res servidos pela fé pública que

’ Procurarei analisar a actual sido por ela aprovado na gene- . ficariam necessariamente ame-
• situação do notariado portu- • ralidade5. • açados caso se consagrasse um ,

' sistema de livre estabelecimen-
— É curioso registar que a . to do notário”.

Crê-se que a nova reforma

sistemas jurídicos radicalmen- , 
te diversos sobre o assunto.

O caso é tanto mais prodigi- ‘ guês sobre três prismas: o po- * 
os o quando é certo que o Direi- ' lítico. o económico-financeiro ’ 
to penal é suposto servir justa- . e o técnico-jurídico. . J apresentação, em 30.6.1999, •

do último projecto da I.* legisla- ' 
tura PS foi feita, na Assembleia *  
da República, pelo então Minis- 1 
trodaJusliça,VeraJardim.como I

■ ■■ ' VT

Uni pais, 
VitJMortirt TK I

: Comaprerúne1 I
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de sector da sociedade civil. Tal 
decisão veio a ser publicitada, atra-

— Uma vez consumada a 
vitória eleitoral para uma se-

i
i

I
f 

0

vai "... ler... rejlexos positivos 
na deslnirocratização da vida 
dos cidadãos e das empresas

( oiiin compreendem mobi
lidade de Sua Excelência o Mi
nistro da Justiça, que começou 
por apoiar um modelo do nota
riado tendente à sua liberaliza
ção, para pouco tempo depois 
incentivar um sistema, no míni
mo profundamente estranho, 
desconhecido de todo o mundo 
latino e completamente antagó
nico do modelo inicialmentc de
fendido?"

Como reformar, outrossini, 
uma classe profissional sem o 
concurso dessa própria classe, 
desde o primeiro impulso?’

lo de acção. de que fizeram parte, 
por um lado, o Governo, represen
tado pelos ministros das Finan- ‘ 
ças e Economia, da Reforma do *

— Mais do que um pais divi
dido em dois sistemas, assis

te-se, quanto à questão do nota
riado. ao fenómeno de um poder 
político que consegue defender, 
com convicção e, quase em si
multaneidade. duas posições de 
sentido antagónico. Ou seja, pas
sa a eleger-se uma nova classe de 

’ pseudonotários (sem qualifica- 
. ção e de vertente exclusivamente 
. privada) em substituição dos
• verdadeiros notários (especial- 
’ mente qualificados para o efeito 
. e com uma feição eminentemente
• pública da função, enquanto de- 
■ legatários do Estado e conferido-
• res de fé pública). Aquilo que era 
. ontem (em vários anos e diversas
• circunstâncias) uma opção poli- 
' tica forte do Governo, consegue 
" transformar-se. no dia a seguir. 
. numa opção política forte de
• sentido contrário.

grande prémio 
pOUPANCA FISCAL 
°U VOCÊ GANHA 
°U VOCÊ GANHA

j — Volvido pouco mais de 
4 um mês sobre a apresentação 
do referido projecto. surgem as 
eleições para uma nova legisla
tura e com elas o Manifesto Elei
toral do Partido Socialista. Des
te documento destaca-se. na área 
da Justiça, a omissão de qual
quer referência à liberalização 
ilo notariado, passando a falar- 
-se. antes, numa nova vaga ape
lidada de "privatização dos ac- 
tos notariais" e das simplifica
ções da prática de tais aclos.

. f-7 — Antes de alinhavar algu- 
• / mas criticas sobre as medidas

,f?l — A posição do Governo, no 
J que respeita ao notariado, não 
deixa de apresentar acrescidas 
contradições, na sua compara
ção com o fenómeno da europei
zação. Consabido como é que a 

' grande maioria dos países euro- 
, peus” (e, seguramente, de entre 
i eles, todos os países denomina

dos de direito civil), adopta o 
notariado latino, de feição roma- 

1 no-germânica, as mencionadas 
■ contradições apresentam-se 
I mais do que evidentes, em fun- 

! ção dos seguintes factores:

■ Estado e da Administração Públi- • Desformalização de alguns 
£  Llnia vez consumada a • ca e da ^ust‘Ça e- Por 0lllr0 'ado-a ’ actos notariais, como, por exem-
U vitória eleitoral para uma se- • Ordcm dos Adv°gados- a Asso- í pio, compras e vendas com mú-
gunda legislatura, o Partido So- ' c,açao EmPresanal de Portugal . tuo com hipoteca, trespasses,
ciausla veio, então, anunciar as 
medidas que já anteriormente 
haviam sido veiculadas no seu 
manifesto eleitoral.

r — Como muito bem refere 
J Albino Matos7:

"... Pensando que se está a > 
alterar pela rama, o que se está a 
fazer é a mexer nos fundamentos 
do sistema jurídico, económico, 
social e também político."

■ (AEP), a Associação Industrial • arrendamentos comerciais, ces-
• Portuguesa (AIP), a Associação ' sões de exploração, constituição 
. Portuguesa para a Defesa do Con- . de sociedades unipessoais por
• sumidor(Deco), a Câmara dos So- • quotas e de estabelecimentos 

Aditada ••privatização dos ’ Hcitadores, a Confederação do Co- ; individuais de responsabilidade
. mércio e Serviços de Portugal e limitada, alterações de contratos 

em realidade, ao arrepio da unani- ‘ (CCP) e a Confederação da Indús- . de sociedades e dissoluções das 
midade dos notários e de um gran- : Portuguesa (CIP), sem prejui- • mesmas;

 zo de superveniente alargamento  Atribuição de competências 
. a outras entidades representati- . notariais a entidades ‘'terceiras”, 

vés da subscrição de um protoco- ' ™ dos d“tinatários e utentes. . como nomeadamente, a secre- 
- - - ■ Tal proposito dc acçao consiste, • tarios das sociedades.

‘ esscncialmente, no seguinte: ’ 
, Certificação de fotocópias .
• pelas estações dos CTT e pelas •
'juntas de freguesia; ' anunciadas, afloram-nos. de ime

diato, as seguintes interroga
ções?

Í BsgBg ssgss 
s
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NOTAS:

de repulsa pelo modelo (desco
nhecido de todos eles, insiste-se) 
(pieora.se pretende implementar 
em Portugal.12

’ Edição do Público, de 21.12.99, pg. 9 — 
espaço público.

2 Bem se sabe que a lei aqui referida veio a ser 
chumbada, na A.R.

3 Ver A política e o Notariado (matá-lo ou recná- 
-lo?), de ALBINO MATOS, na Revista Forum Justiti- 
ae, Ano I, n.° 8 - Janeiro de 2000, pg. 25

4 Ver, quanto a um dos projectos, A privatização 
dos notários, da autoria de ALBINO MATOS, notário, 
na Revista do Notariado, 1990/3, fls. 329 e ss., onde

trabalhador autónomo, de funcionário público estrito 
a profissional liberal".

E ver, outrossim, a propósito, o artigo intitulado 
“Pnvatizar, dizem eles?", tb. de ALBINO MATOS, 
publicado na Revista do Notariado. 1991/3, fls. 313 
e ss. O autor dá-nos conta de que o projecto de lei 
em análise, com o n.° 548/V (1990) é da responsabi
lidade do grupo parlamentar do Partido Socialista. E 
sem negar o aplauso ao projecto na apreciação geral, 
formula seríssimas reservas em alguns pontos da

começa por referir que o "... projecto vem introduzir 
uma verdadeira revolução na administração pública, 
propondo nada mais nada menos que a liberalização 
do notariado, ou seja, a desfuncionarização dos 
notários (o termo “privatização" é excessivo aqui, 
além de impróprio, vindo caucionado apenas por 
certa imprensa pouco informada, et pour cause). Do 
que se trata, com efeito, é de des-funcionarizar, de 
modificar radicalmente o estatuto do notário, que 
passa de serventuáno ou empregado do Estado a

> • .
■ ..

A “privatização^^— 
dos actos notariais’’F^

• tais medidas coloca Portugal na 
‘ cauda da Europa e afasta os no- 
. tãríos, cada vez mais e irremedia-
• velmente, do modelo europeu.

A C —Ainda no que interes- 
/ o J saà europeização do nota
riado, dcstaca-sc o Relatório Ma
rinho, da Comissão dos As- 
suntos Jurídicos c dos Direitos 
dos Cidadãos sobre a situação 
e organização do notariado nos 
doze Estados membros da Co
munidade, que foi votado na 
sessão plenária do Parlamento 

Associação Porlu- ‘ Europeu, em Janeiro de 1994, de 
gíiêsà de Notários (APN) dos re- ’ que é relator o deputado europeu 
prcsentanles mais bem coloca- • Luís Marinho e. por sinal, desta- 
dos na Europa e no mundo latino * cado membro do Partido Socialis- 
como são, designadamente, os ’ ta. Deste relatório faz pane, como 
casos: • seu Anexo II, uma proposta de

a) da Conferência Perma- ■ resolução, donde se evidencia a 
nenle dos Notariados da ’ necessidade da elaboração de uma 
União Europeia (CNUE) — . proposta de directiva, visando a 
instância altamente prestigiada • harmonização do Direito Notarial 
no seio da União Internacional ’ e do Estatuto dos Notários da 
do Notariado Latino (U1NL)— ’ União Europeia.
, com o unânime assentimento •
dos presidentes dos respecti- ' A ,Ç — Um outro elemento de 
vos notariados, que ali têm as- ‘ 7 o Vrelevo, quanto à harmoniza- 
sento; . çào europeia, é o que respeita ás

b) do presidente da União, • conclusões firmadas na Cimeira
Helmut Fessler (notário ale- * Europeia de Tampere (Finlãn- 
mão); . dia), onde ficou convenientemen-

c) do presidente do Notari- • te consignado o propósito de se
ado de Espanha (Juan Bolás ' criar um espaço jurídico comum. 
Alfonso)', . no qua\ o documento público no-

d) do pesidente do Notari- • tarial europeu unificado, garan-
ado da Suíça (Bernhard G. ' te de autenticidade, é chamado a 
Burkard); ’ desempenhar um papel relevante

e) do presidente do Notari- ■ no âmbito da segurança jurídica 
ado do Brasil (João Figueire- ’ preventiva.12
do Ferreira); e ’ Cabe aqui interrogar.

j) de muitos outros de me- . Que resposta dá Portugal a 
nor importância (ao nivel ci- ■ este propósito de unidade do do- 
entifico). mas de idêntica va- ’ cuniento jurídico notarial, quando 
lia, que, pelo seu número, se . as medidas anunciadas se afastam 
torna difícil inventariar. ■ cada vez mais desse desígnio?

Todas estas mensagens e ’ 
depoimentos vão no sentido de . A — Na sequência dos co- 
manifestar um sentimento geral • 7» / mentários que se relacio-

0 f Desde logo, a denomi- 
' i i nada “privatização dos ac-g 
tos notariais” conllitua flagran-l 
temente com a argumentação uti
lizada. desde há décadas, pelo 
aparelho do próprio Partido So
cialista. quer na oposição, quer 
no Governo da sua 1.’ legislatu
ra. como pode ver-se com o par-1 
tieularissimo comprometimento! 
do aclual Ministro da Justiça e 
anterior ministro dos Assuntos 
Parlamentares, ao assumir con- 
juntamente com o seu anteces
sor. como aliás já ficou referido, 
a demarcada opção pelo modelo 
“do notariado latino por ser o * 
que vigora na maioria dos Esta- .
dos membros da União Europeia “A — De resto, são os próprios 
e por ter merecido o acolhimento ’ 7 o >7 líderes notariais dos países 
da generalidade dos notários . da União Europeia que — conhe- 
portugueses”. • cedores como são das medidas

• legislativas que o Governo se 
Q — Apesar disso, os actu- * propõe editar—se oferecem para 
J ticais governantes do Parti- . contribuir, com a sua experiência 
do Socialista propugnam pela • consolidada, no sentido de. se 
total adesão às teses da União " nisso houver vontade política. 
Europeia e é o próprio Eng.° ’ ajudarem Portugal a aproximar- 
Gulerres. primeiro-ministro da . se, no sector notarial, dos países 
Nação — que se afirma um euro- • mais evoluídos da Europa, 
peísta convicto —, quem se re-peísta convicto —, quem se re- * Por outro lado, a maioria dos 
fere ao assunto a cada passo, . notariados europeus, especial- 
corno ainda recentemenle o fez • mente dos que mais de perto lidam 
na sua mensagem de Natal11: ' com Portugal (como é o caso es- 

“Nós temos um grande de- * panhol), mantêm-se preocupados, 
signio nacional: vencer, no es- . tendo em vista a descaracteriza- 
paço de uma geração, o atraso • çào do documento autêntico (de 
estrutural que ainda nos separa ’ tipo latino), que se anuncia. Daí 
dos países mais evoluídos da ’ resultarão, inevitavelmente, a ina- 
Europa.” • ceitabilidade desse documento.

Porém, as medidas anuncia- ' nos seus países, e o necessário 
das da “privatização dos actos ‘ entrave dos negócios jurídicos 
notariais” estão em total contra- . inerentes.
dição com o modelo do notariado •
europeu de Direito Civil e segui- ‘ A /j — É esse o sentido das 
do seguramente nos seus paises . ' • ‘‘mensagens enviadas ao 
mais evoluídos. A adopção de • Governo de Portugal c à própria

pieora.se
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UNUI.cm 22.10.1994,documento 
que se identifica como ANEXO 1;

1») Declaração de Varsóvia 
— emitida pelo presidente da 
UINL.em 11. 10.1997, documento 
que se identifica como ANEXO 2;

c) Resolução de Dacar — 
tomada pelo Conselho Permanen
te da U1NL. em 20.11.99. que se 
identifica como ANEXO 3.

tria da mais diversa ordem, novas 
escolas e universidades, etc., etc., 
constata-se facilmente que o sec
tor do notariado ficou vergonho
samente estagnado no tempo.

. sido possível com a total ahncga-
• ção dc muitos profissionais que
• desempenham a sua função com

ROSO, notário, escrito em 18.12.1999, via Internet, 
no Livro de Visitas do Ministério da Justiça.

7 ALBINO MATOS - Forum Justitiae - Revista 
citada

8 Ver, sobre o assunto, o artigo publicado no 
jornal O Primeiro de Janeiro, de 30.12.1999, sob a 
rubrica Opinião, de autoria de GUILHERME SILVA, 
advogado e vice-presidente do grupo parlamentar 
do PSD, intitulado "O GOVERNO E A JUSTIÇA— UM 
PROGRAMA OU UM ANTIPROGRAMA!?",

nani com o propósito de conver
gência dos notariados europeus e 
que. de há muito, se têm vindo a 
preocupar com a situação critica de 
Portugal, recenseamos os seguin
tes três documentos, produzidos 
por instâncias de alto nível e de 
reconhecido prestigio da UINL:

a) Moção dc Lisboa—apro
vada pela assembleia geral da

Anexo 1

da classe dos notários. Do mesmo modo, para além 
da apresentação em si do proiecto, é muito grato 
registar o procedimento do Grupo Parlamentar do 
P.S., ao dirigir-se individualmente a todos os notários, 
apelando à sua participação no debate ...".

5 É indispensável ler sobre o assunto o trabalho 
de ALBINO MATOS, intitulado A Liberalização do 
Notariado Português- Ensaio Crítico, Livraria Alme- 
dina — Coimbra 1999.

6 Ver, a propósito, comentário de JÚLIO BAR-

-------------------------------------------------

— Sobre o prisma económico-financeiro 
do problema, fazem-se comentários:

geradas pelo sector do notaria- ’ investimento de equipamentos 
do se, porventura, enveredasse
pela liberalização e que, por isso, • sários ao desempenho eficiente 
se tem demitido dessa reforma ’ das funções;
ou responsabilidade.

Todavia, tais afirmações não • cotejo do notariado que tem com 
se nos afiguram como inimma- ’ o notariado que deveria ter, li- 
mente exactas.

Assim,

especialidade, primordialmente quanto à questão do 
livre acesso à profissão, à remuneração do notário e 
á prevista coexistência de sistemas. Respigam-se 
deste artigo as seguintes afirmações: “É de sublinhar 
liminarmente, para além da oportunidade e do ménto 
da iniciativa, a surpresa bem agradável que represen
tou para os observadores o facto de uma força política 
com a representatividade do Partido Socialista se ter 
deixado sensibilizar pela problemática notarial, dando 
reflexo político e legislativo a reivindicações já antigas

ÂO sc conhecem estudos ' ponto de vista económico, só tem 
económicos que se tenham 

debruçado especifieamente so
bre os aspectos, de cariz finan
ceiro, que seriam evcntualmen- ' total esquecimento da sua vida 
te provocados pela eventual li- . privada, não tendo, por outro lado, 
beralização do notariado. • o Estado investido suficientcmcn-

Ouve-se afirmar por vezes ’ te no sector, quer pelo congcla- 
que o Fstado ficaria gravemente . mento de admissão dc novos fun- 
prejudicado, com a perda das ■ cionários, quer pela não criação dc 
receitas que actualmente são ‘ mais cartórios, quer ainda pelo não

. meios, absolutamente neces-

Moção de Lisboa
Moção aprovada pela CNUE, reunida em Lisboa 
(Portugal), em assembleia geral, em22.10.1994:
ktZ'1 ONS1DERANDO: que a construção da Europa implica 

Vuma harmonização dos processos de intervenção dos
operadores da vida jurídica e económica, dos diferentes membros 
da União: que os cidadãos e. em especial, os consumidores 
europeus necessitam de uma protecção jurídica, imparcial e inde
pendente; que todos os notariados europeus de tradição latina, 
com excepçào do notariado português, apresentam as mesmas 
caracteristicas, que respondem a esta missão de assistência e de 
segurança; que estas caracteristicas são retiradas da Declaração, 
aprovada pela Conferência de Madrid dos Notariados Europeus, 
de 23.3.1990; que o Parlamento Europeu, na sua resolução de 18 de 
Janeiro de 1994, reteve acerca dos fundamentos dessa Declaração, 
assim como do Relatório do Deputado Luís Marinho, “... que a 
profissão de notário... se caracleriza essencialmente por uma- 
delegação parcial da soberania do Estado;... actividade indepen
dente exercida num quadro de um cargo público, sob a forma de 
profissão liberal...”; que, baseando-se nos motivos expostos 
nesta resolução, o Parlamento salienta que o Notariado Portugu
ês, de tradição histórica latina, constitui hoje uma excepçào a este 
modelo; que, estando informada que o Ministério da Justiça de 
Portugal empreendeu um estudo tendo em vista a reforma do 
sistema do Notariado deste Pais, delibera por unanimidade 
FORMULAR OS SEGUI NTES VOTOS:

I 0— Que a reforma se inspire nos princípios essenciais, 
A • constantes da Declaração de Madrid e da Resolução do 
Parlamento Europeu, no respeito por todas as competências 
próprias do Notariado;

0 — Que a reforma seja elaborada em colaboração com o 
Á» Notariado português.”

, bertar-se-ia de um volume extra-
• ordinário de despesas (relativa-
• mente às quais tem contribuído 

11 0 — Apesar da explosão ’ de uma forma mais do que defi- 
1 o económica e da transfor- . ciente), se optasse pela liberali- 
mação radical da sociedade que • zação;
se foi operando em Portugal, nos ‘ c) Se a todas estas circuns- 
últimos 25 anos, com a especta- . tâncias (ausência de toda e qual- 
cular criação de novas institui- • quer despesa por parte do Esta
ções bancárias, novos cstabele- ' do) se juntassem as receitas 
cimentos comerciais e de indús- . ligadas ao 1RS. tal como como ao

. pagamento do IVA. resultante
• da prática da actividade exercida
• pelos notários, chegar-se-ia sur- 
. preendentemente à conclusão
• dc que o Estado iria arrecadar, 
’ sem fazer despesas de qualquer

0 — O que quer dizer que o . espécie, receitas avultadíssimas. 
L o Estado se demitiu da sua • É que todo e qualquer estudo 
obrigação dc investir no sector ' económico que haja de ser feito 
do notariado, fazendo com que o ’ sobre a matéria tem necessaria- 
mesmo prosseguisse, em mui- • mente de ler em conta os men- 
tissimos casos, sem o mínimo • cionados parâmetros. Não se 
dos mínimos de dignidade e de " pode, de forma alguma, reter ape- 
condições de eficácia. . nas a ideia da perda das actuais

• receitas do notariado, quanto c 
a g — Daí que: ' sabido que uma grande parte das
j o a) A manutenção actual do .
notariado, nomeadamente sob o •
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Declaração emitida pelo Presidente da UINL, 
em Varsóvia (Polónia), em 11.10.1997: ' giiinle, protege os interesses 

. legítimos dos utentes do Direi- 

. to".
• O discurso do presente de- 
‘ bale vai já longo e não c este, por 
. certo, o lugar apropriado para
• proceder ao desenvolvimento de 
’ tão importante declaração. Apc- 
. nas se pretende extrair dela uma
• certa rellexão, no sentido de for-
• necer algumas notas críticas, no
• contexto da harmonização dos 
. notariados de tipo latino, coteja-
• dos com o projecto preconizado 
' pelo Governo”.
. Por um lado, começa, desde
■ logo, por se exigir do notário —
• enquanto oficial público, com a 
’ delegação da autoridade do 
. Estado para dar autenticidade
• aos actos que elabora e de que é 
’ autor e para assegurar aos mes- 
. mos actos a sua conservação, a
• força probatória e a força exe- 
' cutiva —, a qualificação de ju- 
' nsta de alta qualificação univer-
• sitária”, cujo ingresso na profis-
• são é submetido a várias provas,
• estágios e concursos.
. E só desta forma se pode
• garantir à sua actividade a inde- 
‘ pendência necessária, exercida 
’ num quadro de profissão liberal.
• Alem disso, a intervenção
■ do notário, quer pela sua acção

À 0 — O notário português é um profissional livre que exerce 
o uma função pública organizada segundo princípios de 

autonomia, devendo estar submetido a um Conselho Superior, 
sob a fiscalização e controlo dos poderes do Estado.”

de onde se extrai o seguinte' “O actual Executivo no e o do anterior, que estamos agora perante um 
decidiu transformar o Manifesto Eleitoral do Partido 
Socialista em Programa do Governo, opção que 
pensamos inédita. ... Inevitavelmente que qualquer 
observador atento não podia deixar de comparar o 
actual Programa do Governo com o do antenor, uma 
vez que estamos perante governos de continuidade 
e do mesmo partido. Feito este exercício na área da 
Justiça, fica-se com a sensação, pelas omissões e 
pelas contradições entre o programa do actual Gover-

acrescidas vantagens para o ' Na Declaração de Madrid'4. * na, abrevia ou reduz os riscos de ‘que se acabam de explanar, a 
Estado, sob um ponto de vista , foram definidos, em 1990, pela . litígio, confere segurança Juri- . diferença que caracteriza a fun- 
económico-financeiro • Conferência Permanente dos • dica aos cidadãos e, por conse- ■ cão do notário, correlacionada-

antiprograma.
(.J...)
E, finalmente, depois do compromisso de operar a 
transição para o notanado latino privado, constante do 
Programa do XIII Governo, passou-se, agora, no 
actual Programa, para a mera privatização de certos 
actos!...
(.. /•■•)

E necessário imprimir coerência e continuidade às

OuliUUn

despesas relativamente às • 
quais o Estado se deveria res
ponsabilizar. caso quisesse do- . 
lar o notariado da sua dimensão • 
mínima de dignidade e eficácia . ‘ 
tem sido, até ao presente, muito ’ 
pouco expressiva.

() notariado tem sido gran- • 
demente esquecido por parte do ' 
poder político, sabendo-se que . 
muitos cartórios funcionam em • 
situação de verdadeiro esforço ’ 
sobre-humano e em condições . 
humilhantes para quem nele de- • 
sempenha as suas funções.

Tem-se assistido, por outro ’ 
lado também, a uma diminuição . 
drástica do contingente do seu • 
pessoal. E. não obstante isso, ’ 
ou seja, apesar dessa diminui- . 
çào do pessoal (facilmente com- • 
provada, em face da divulgação ' 
dos últimos elementos estatís- ’ 
ticos revelados sobre a mate- • 
ria), a receita quase duplicou • 
nos últimos anos. Escusado ’ 
será dizer que se os funcioná- . 
rios cruzassem os braços e se • 
demitissem do trabalho extraor- ’ 
dinário (pode dizer-se do tra- . 
bailio forçado), a que a pressão • 
do público constantemente os ’ 
submete, o sistema entrava em ’ 1

0 — A profissão de notário não poderá ser exercida senão 
o por um jurista altamente qualificado para o efeito;

reformas, que devem ser inspiradas em preocupações 
de celeridade e de eficiência, próprias de uma ideia de 
serviço público com a relevância colectiva que tem a 
Justiça.’’

■ Sena, por exemplo, como tentar modificar o 
estatuto dos arquiteclos ou dos advogados, ou atribuir 
a competência específica destes profissionais a ou
tras entidades, através de uma reforma em que 
interviessem apenas economistas ou empresários e 
silenciando, por completo, a voz dos próprios profis-

chegar, com falta de modemida- ’ cicio da função a outras entida- , çào, foi afirmado que “A função ’
de e sobretudo de investimento ’ des. nomeadamente a Advoga- . do notário, em resumo, é uma demarcada, em face dos princí-
mínimo —. traria inevitáveis e ■ dos e secretários de sociedades. • função preventiva, já que elimi- • pios da Declaração de Madrid. 

Na Declaração de Madrid'4. ’ na, abrevia ou reduz os riscos de ‘ que sc acabam de explanar,

A‘‘privatização 
dos actos notariais"

fcu/ ONSIDERANDO: que decorreram mais de 20 anos sobre
V a instauração da democracia cm Portugal c que este país 

se encontra isolado dos demais países europeus de direito civ il. 
continuando a manter um notariado funcionarizado; que os 
países da Europa Central instituíram com sucesso notariados 
livres; que a reforma do notariado português de há muito 
anunciada não chegou ainda a ser realizada.

O Presidente da UINL emite votos no sentido de ser 
instaurado o mais rapidamente possível o novo estatuto do 
Notariado Português, com respeito pelos princípios do Nota
riado Latino, a saber:

— Tcmaurâo, jpoir fim, em consideração o íado 
eminentemente jurídico da enunciada
problemática, dir-se-á 0 seguinte:

— Segundo decorre do “Pro- • Notariados da União Europeia, \ imparcial mas acliva, quer pela
tocolo de Acção”, a que já se ’ o alcance da função notarial, bem . redacção do documento autên-

ruptura e o Estado já se teria ■ fez referência e de outras inter- * como as características da pro- ■ tico que dai resultará, confere ao
visto obrigado a criar muitos • venções públicas de Sua Exce- . fissão notarial, com especial ; utente o direito à segurança ju-
—— . lência 0 Senhor Ministro da Jus- • realce para os seguintes aspec- . rídica que este procura.

Por isso se pode sustentar . tiça, Dr. António Costa, c inten- * tos: o papel do Estado, o doeu- • Enfim, a intervenção do no-
mais cartórios. , lência o Senhor Ministro da Jus- • realce para os seguintes aspec- . rídica que este procura.

Por isso se pode sustentar . tiça, Dr. António Costa, c inten- ‘ tos: o papel do Estado, o doeu- • T ~ '
que a liberalização do notariado • ção do Ministério da Justiça pro- . mento notarial, a assistência e o ’ tário. prevenindo litígios possi-
— tendo em especial apreço o . ceder à “privatização de alguns • conselho, a profissão do notário " veis. põe em marcha um meca-
quase total estado de falência, a . actos notariais” e de, em sistema • e o controlo do Estado. . nismo indispensável de uma boa

Como síntese dessa declara- 'justiça.
E assim fica devidamente

0 — O notário apenas poderá conferir autenticidade e fc 
& t pública aos actos que por ele forem recebidos;

0 — O número de notários deve ser estabelecido em função 
0 das necessidades do público e da dignidade especial e das 

necessidades especiais da profissão (numerus clausus);
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mente com a do advogado.
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As revoluções são boas. . mado o seguinte:
“No momento em que os

Numa recente carta en
viada pelo Senhor Presidente

normas sobre o valor da prova, e são inteiramente 
desconhecidos os conceitos de fé pública, de auten- 

• ticidade, ou de titulo executivo. De forma que. inexis- 
tindo notários, nesses países, no sentido estrito e 
específico, ora analisado, não há sequer que estabe
lecer, como às vezes se pretende, qualquer elo de 
identidade, que possa ser extrapolado ou copiado 
com atinéneia ao caso português.

11 Ver edição do Público, de 26.12.1999, Domin
go. página 6 — política.

— Grande número das Jun- 
■ J tas de Freguesia do País — se 
não a maioria — não têm o míni
mo de meios materiais e humanos 
(algumas nem sede possuem) para

* mento por baixo, a quebra de ’ desenvolvida adoptam como 
Desde idades sem memória • dignidade. • padrão o notariado de tipo lati

no, causa espécie a iniciativa 
legislativa portuguesa de dimi
nuir as atribuições dos seus 
notários, permitindo a adopçào 
de instrumento particular, para a 
realização de actos jurídicos até 
agora praticados por instrumen
to público.

Com o maior respeito que 
nos merece Vossa Excelência, 
permita-nos recordar o exem
plo brasileiro que. em 1964, 
optou por permitir a realização 
de operações de compra e ven
da imobiliária, com financia
mento e hipoteca, mediante ins
trumento particular, com força 
de escritura pública. Após al
guns anos, tal experiência re
dundou numa avalancha de 
demandas judiciais propostas 
pelos mutuários contra os agen
tes financeiros, resultantes da 
falta de aconselhamento jurídi
co adequado, que até hoje inun
dam os tribunais. "1S

— O actual projecto de ac- 
í ção do Governo é criticável a 
vários títulos. Mas um dos as
pectos que se pretende agora 
evidenciar é o do propósito de 
se tentar retomar e rever a prática 
do Decreto-Lei n.° 225/93. de 
15 de Julho, que permite aos 
Bancos titular, através de do
cumento particular, os contra
tos de compra e venda desde 
que haja simultaneidade do re
curso ao crédito.

O diploma em causa foi, na 
época, veementemente criticado 
e a sua prática jurídica veio a de
monstrar a sua quase total inope- 
rância. Tanto assim é que a maior 
pane dos cartórios titulam quoti
dianamente uma grande quanti
dade de actos dessa natureza, 
apesar de a lei permitir o mero 
recurso às entidades bancárias 
para o efeito.

Daí que se questione:
Por que razão é que o Gover

no pretende implementar uma 
acluação jurídica que a prática 
repudiou?

sionais interessados na reforma. E deva acrescentar- 
se que é inadmissível que a Associação Portuguesa 
de Notários, que congrega mais de 90% dos notários 
portugueses, e que é a entidade eminentemente 
representativa dos notários, nomeadamente nas ins
tâncias internacionais da União Internacional do No- 
tanado Latino, e como tal oficialmente reconhecida, 
não tenha sido até ao momento convidada a integrar 
a referida comissão de reforma.

10 A profissão notarial existe, dentro dos países

BOtfHM

da União Europeia, na Alemanha, Áustria, Bélgica, 
Espanha. França, Grécia, Holanda, Itália, Luxembur
go e Portugal. Pelo contrário, na Grã-Bretanha, Irlan
da e Dinamarca, a profissão notarial não existe de 
forma especifica Nestes países da common law não 
existe a noção de documento autêntico, protótipo do 
notariado latino. Não há, tão pouco, distinção entre 
Direito público e privado, nem se pode falar, por 
conseguinte, de direito civil "anglo-saxónico". nem de 
uma lei escrita civil codificada. Daí que não existem

I o que está cm vias dc 
acontecei.”

mente com a do advogado. ’ Vale a pena recordar, aqui, o ’ que a grande civilização ociden- *
I-que o notário, além dc ter de , que, sobre o assunto escreveu . tal sentiu a necessidade de km- .

>e vincular ao total cumprimento - ELÍSIO BARR1LARO RUAS. . çar mão de uma entidade dotaria -
dos parâmetros da lei, conto o * Conservador do Registo Predi- • de fé pública que escreva: 'Pe- ' 7
Advogado, tem por sua vez de , al. hoje aposentado: *' ’ rante mim compareceram os se- '
exercer a sua função, com equi- . “O Decreto-Lei n.° 225/93, de . nhores F. e F. e disseram...”. . do Conselho I edcral do Coléuio
distância e independência das ■ 15 de Julho, ficará na história da • Na Faculdade de Direito, en- - Notarial do Brasil. DR. JOÃO 
parles. Ou seja, o notário tem de ' civilização portuguesa como um ’ sinaram-nos que o Direito não ’ FIGUEIREIX)FERREIRA,aSua
inevitavelmente agir com impar- . marco. ’ visa acima de tudo a Justiça. () ’ Excelência o Senhor Primciro-
cialidade, amoldando e confor- • Ficam para trás séculos de • Direito visa acima de tudo duas . -Ministro de Portugal, c da qual 
ntando à lei a vontade das partes. * cultura e de ciência. Despreza- • coisas: a Justiça e a Segurança. E • foi dado conhecimento ao Con-
E essa imparcialidade vai mesmo , -se. como trapo velho, a fé públi- * sem esta, aquela fica em perigo. ’ selho Directivo da APN, foi afir-
ao ponto de obrigar o notário a • ca dos notários. Cospe-se nas .
informar ou assistir mais especi- • garantias dos cidadãos, eonsa- • Más são as invohições, a degra- •
almente uma das partes sempre ’ gradas e tão badaladas na Cons- * dação, as facilidades, o nivela- ' países de tradição jurídica mais
que esta se encontre em situação . tiluição Portuguesa. ’
de inferioridade em relação à ou- • 
ira. a fim de assim obter o equilí
brio necessário para que o con
trato possa ser concluído num 
plano de igualdade.
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ONSIDERANDO: que a lei sobre n libera-

de de pessoas, juristas e não juristas c a outras

NHO, segundo o qual ”... a profissão de notário.
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NOTAS:

Resolução tomada 
pelo Conselho Permanente 
da UINL, em Dacar 
(Senegal), em 20.11.99:

poderem, séria e seguramente, 
certificar seja o que for, em termos 
de expediente normal.

Como ilustração deste esta
do de eoisas. podemos invocar 
o caso dos certificados destina
dos a apoio judiciário que, em 
muitas freguesias, se obtêm por 
mero favor e noutras se apresen
tam em termos de tal modo im
precisos c frágeis de credibilida
de na sua redacção, que a juris
prudência dominante permite, 
em relação a eles, a exibição de 
prova em contrário.

Perante tal situação, cabe 
mais uma vez perguntar?

Que credibilidade pode me
recer uma certificação feita por 
entidades como estas?

“C

f — É tempo de pôr termo ao 
v' assunto, apesar de muitas coi
sas ficarem ainda por desenvol
ver.

A Europa, tal como os res
tantes 67 países que praticam o 
notariado latino, entendem que 
a tranquilidade das famílias e a 
segurança dos patrimónios pas
sa pela intervenção imparcial de 
um profissional com formação 
específica e ética próprias — o 
Notário.

Acresce que a construção 
da Europa implica uma harmoni
zação dos métodos de interven-

rior, não foi promulgada e não entrou em vigor: que
tal lei como já foi sublinhado </wcr pelo Conse- pública delegada pelo Estado a uma diversida- 
Iho Permanente da UINL, na sua reunião de Libre-
ville. realizada cm 22.1 LI 994 r/ucr pela CNUE. na entidades, scin limites,
sua assembleia plenária de Lisboa, em 22.10.1994 
— se

do estagio mínimo a que praticamente todos os 
países estão sujeitos: de 4 meses em Portugal 
(antecedido de 6 meses de formação teórica nas 
áreas comuns do notariado e dos registos), até 7 
anos, na Áustria. A média é de um mínimo legal de 
3 anos.

17 Ver Correio da Manhã, edição de 25/7/93 — 
O Direito acabou?, por ELÍSIO BARRILARO RUAS.

” Comentando a mencionada situação do Brasil, 
foi escrito pela "delegação brasileira", no seu relatório 
apresentado no IX CONGRESSO INTERNACIO
NAL DO NOTARIADO LATINO, ocorrido na cidade 
alemã de Munique, em Setembro de 1967, a fls. 23/ 
24 do relatório, o seguinte: “A agitação tumultuária 
verificada no Brasil, em tomo dos “ofícios", em 
referência, é fruto de absoluta carência de estudos 
sequer superficiais do problema do Notariado, e das 
suas implicações jurídicas. Entretanto, há de se 
reconhecer que, dessas controvérsias e debates, 
algo de útil está resultando, no sentido de abrir o 
interesse de juristas e de homens de Estado do país 
para o estudo da doutrina do Notariado, e para a 
implantação de um regime compatível com o desen
volvimento social e económico da Nação.".

u[ ujir.i]

vulgarmente por uma

® E num momento em que o efeito das medidas 
anunciadas para a causa notarial se reconduz prali- 
camente a sua destruição, é justo afirmar que o 
notariado português, apesar de todas as vicissitudes 
burocráticas impostas pelo Estado, goza de excelen
tes alicerces, reconhecidos nacional e internacional
mente, se bem que a necessitar de medidas reforma
doras, com vista á sua plena eficácia, modernidade e, 
sobretudo, à busca de um estatuto de modelo latino.

13 Como se sabe, o Conselho Europeu esteve 
reunido em Tampere, nos dias 15 e 16 de Outubro 
de 1999, com a participação dos Chefes de Estado 
ou do Governo dos Estados Membros, tratando-se 
de uma reunião especial consagrada à criação dum 
espaço de liberdade, de segurança e de justiça na 
União Europeia. Trata-se de uma reunião notável, a 
vános títulos, para as diversas profissões jurídicas, na 
medida em que as declarações foram feitas no 
domínio da cooperação jurídica e judiciária em ma
téria civil Com efeito, foi evidenciada a possibilidade 
de, num futuro próximo, se ter como realidade a 
harmonização do direito civil num certo número de 
actos jurídicos, como sejam, o direito de propriedade, 
o direito dos contratos e o direito de família, a fim de

^OiUÇâ
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A“privatização 
dos actos notariais”

facilitar a vida quotidiana dos cidadãos. Para um 
completo conhecimento das conclusões da presidên
cia do Conselho Europeu de Tampere, recomenda-se 
a consulta, na Internet, no site: httpV/ue.eu int/fr/info/ 
eurocouncil/index.tm, escolhendo-se, depois, a rubri
ca da esquerda “Conclusions de la Présidence".

14 Aprovada pela Conferência Permanente dos 
Notariados da União Europeia (CNUE), na sua 
sessão de 23 de Março de 1990, por unanimidade 
dos Presidentes dos Notariados da Alemanha, Bél
gica, Espanha, França, Grécia, Itália, Luxemburgo e 
Holanda.

” Ver, sobre o assunto, La función del notário en 
la Union Europeia, 2.* edição, Madrid, 1999, pgs. 309 
e ss. — de AUGUSTO GÓMES-MARTINHO FAER- 
NA, notário.

16 Ver Notarius International, Vol. 4, N.° 3 /1999, 
pgs. 105-109 — Les Etudes notariales dans les Etats 
membres de ÍUnion Européenne, de STIRP J. J. 
WIERSEMA, notário em Amsterdam, Pays Bas, onde 
nos é dado o esclarecimento de que, em todos os 
Estados membros da UE, com o sistema notarial de 
tipo latino, é imprescindível um estudo académico de 
direito, existindo uma grande diferença na duração

do notariado segundo o modelo latino, presen- 
lização do notariado em Portugal, já apro- te nos outros 67 países da UINL. mas que se 

vada na generalidade no final da legislatura ante- caractcriza pela “privatização dos actos nota
riais”, com a atribuição da delicada função

0 — Que ela seja elaborada com a interven- 
•J» ção conjunta do notariado português.”

1 0 — Que a reforma do notariado português 
i • se realize o mais rapidamente possível;

ção dos operadores da vida jurí- • demais países de direito civil, • se dê conta desta realidade, rc- 
dica e económica dos países ’ existentes na Europa. ’ conheça os compromissos a que

Por tudo quanto ficou dito, , anteriormente se vinculou pe-

Tendo constatado: que esta forma de priva- 
tonia urgente e necessária, para que a I tizaçào conduziria à dissolução total da institui- 

organizaçào e as funções dos notários de Portu- • ção notarial em Portugal, colocando o país fora 
gal. de tradição latina, se tomem conformes com do sistema notarial dos países de direito civil da 
o sistema do notariado latino, que se caractcriza ■ União Europeia; que esta situação faria com que 
vulgarmente por uma actividadc independente Portugal participasse de uma forma extraordina- 
executada no quadro de uma função pública sob riamente dificil no projecto de harmonização dos 
a forma de profissão liberal; que esta característica 1 sistemas de circulação, eficácia e execução dos 
essencial foi confirmada pelo Parlamento Europeu actos notariais em todos os países da União 
na resolução adoptada em 18.1.1994, tendo por Europeia, dentro de uma base de caracterização 
fundamento o relatório do deputado LUÍS MARI- , dos actos dos notários latinos,
NHO, segundo o qual ”... a profissão de notário... I O Conselho Permanente da UINL renova 
se caractcriza essencialmente por... uma delega- os seguintes votos:
ção parcial da soberania do Estado” e que se trata 
de uma “actividade independente exercida e en
quadrada num cargo público...”; que, nesta reso
lução do Parlamento Europeu, foi sublinhado que 
o notariado português, de tradição latina, consti
tui actualmente uma excepção ao modelo do no
tariado de tipo latino,

Tomando conhecimento: que no Parlamen
to Português se vai discutir um novo diploma, 
que abandona completamente a liberalização

r ’ ’ ■

0— Que ela se inspire na resolução do 
L o Parlamento Europeu de 18.1.1994, e res 
peite todas as competências do notariado;

membros da UE, e a actual ini- .
ciativa preconizada pelo Gover- . entende-se que a busca de um . rante a sociedade e não venha a 
no contraria flagrantemente to- ■ estatuto do notário de modelo • arrepender-se, um dia mais tar
dos os propósitos, sentimentos ’ latino é um fenómeno irreversi- * de, por ter dado execução a uma 
e princípios, estruturados com * vel, cm Portugal. ‘ posição irreflectida e criticável a
sólidos alicerces, por lodos os • Oxalá o Governo português . todos os lítulos.C
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Violação do domicílio
e execução deficiente de um mandado de busca

Acordão no Tribunal da Relação de Lisboa
— Relatório

r
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No essencial, por seu turno, 
alegou que:

— A dita busca nào foi ilegal, 
havendo sido obtida prévia au
torização da autoridade judiciá
ria competente, nem se verificou 
qualquer ofensa ou excesso, por 
parte dos agentes que a levaram 
a efeito;

— Mas, mesmo que se tives
sem verificado os factos alega
dos pelos AA.. o montante do 
pedido é, manifestamente, exor
bitante, pelo que sempre a res- 
pectiva indemnização deveria ser 
“drasticamente reduzida”.

Concluindo, pediu que, por

Procedeu-se a julgamento, 
em tribunal colectivo, findo o 
qual foram dadas as respostas 
aos quesitos, conforme acórdão 
de fis. 88/89, não lendo havido 
qualquer reclamação.

Os AA. apresentaram alega
ções de direito, fis. 91 a 95, man
tendo o pedido inicial.

Proferida a sentença, como 
dela se mostra, havendo sido 
julgada parcialmente proceden
te a acção — o pedido dos AA. 
— foi o réu Estado condenado 
a pagar àqueles o montante glo
bal de 90Ò.OOOSOO (novecentos 
mil escudos), ou seja, trezentos 
mil escudos a cada um deles 
(fis. 98a 111).

Não se conformando com 
essa decisão, dela apresentou 
recurso o réu Estado, o qual foi 
recebido, como apelação, com 
efeito suspensivo (fis. 114 e 115).

Apresentadas as respectivas 
alegações, o apelante formulou 
apenas as seguintes conclusões:

— “Ao provar-se apenas

,1
r?
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falta de fundamentos, fosse/seja 
a acção — o pedido dos AA. — 
julgado improcedente ou, caso 
assim nào se entenda, deverá 
reduzir-se o montante dos pedi
dos, nos termos indicados.

Na oportunidade, foi proferi
do o despacho saneador e foram 
elaborados a especificação e o 
questionário, globalmente, por 
remissão para os respectivos 
articulados (fis. 34 a 36).

Apresentada uma reclama
ção por parte do réu Estado, fis. 
38 a 40, por despacho de fis. 43, 
foi a mesma, parcialmcnte, aten
dida.

O nosso colega Isaías Gomes dos Santos teve a amabilida
de de nos enviar o Acórdão do Tribunal da Relação de 
L isboa, transitado em julgado, sobre a responsabilidade do 
Estado, que, pela sua importância, a seguir transcrevemos

I . ,A .............pintor da constru
ção civil, e mulher............... .
funcionaria bancária, e o filho de 
ambos.....................  solteiro,
maior, estudante, todos residen
tes no Largo das Olarias, 25, 1.“ 
Dt.° — Lisboa, intentaram, con
tra o Estado Português, a presen
te acção, com processo ordiná
rio. cuja petição foi apresentada 
em juizo no dia 1 de Agosto de 
1994, pedindo a condenação do 
réu Estado a pagar-lhes, a titulo 
de indemnização, pelos danos 
morais por eles sofridos, o mon
tante global de 3-OOO.OOOSOO (três 
milhões de escudos), ou seja, 
alegaram que:

— Pelas 7.30 horas do dia 25 
de Fevereiro de 1994, vários 
agentes policiais apresentaram- 
se na residência dos AA.. sem 
para tal existir qualquer justifi
cação, portanto, abusiva e ile
galmente. levaram a efeito uma ; 
busca à sua residência, entran- /’ 
do nas diversas divisões da casa, 
remexendo em tudo o que en
contraram e entenderam, ao 
mesmo tempo que aqueles lhes 
dirigiram ameaças e ofensas fí
sicas e psicológicas, foram con
duzidos para a Esquadra da PSP. 
sofreram um vexame, o que mui
to os afectou na sua honra e 
consideração, além de que tam
bém perderam um dia de traba
lho.

Para o efeito citado, o MP 
deduziu a contestação de fis. 25 
a 33.

| que houve violação do domicí
lio dos Autores pelo facto de 
uma execução deficiente de um 
mandado de busca, sem que se 
tivesse provado ter havido 
qualquer consequência para a 
honra e consideração social dos 
Autores, ou quiasquer outros 

r~ fl alegados pelos Autores, o 
1 3 montante indemnizatório fixa-

do em 900.000S00 por danos 
não patrimoniais é, salvo me- 

, lhor opinião, excessivo.
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apelada. Colhidos os vistos le
gais. cumpre apreciar e decidir.

mando da PSP de Lisboa a cor
respondência inscrta a fls. 5/12 
dos autos, na qual se faz alusão 
à situação vivida na residência 
dos AA., Largo das Olarias, 25, 
l.“, e ao início de um processo 
disciplinar no departamento da 
Justiça e Disciplina do Coman
do Distrital de Lisboa da PSP.

Fevereiro de 1993, Col. Jurisp., 
Acórdãos desse ST. Tomo I, 
1993. pág. 140 e, ainda, desta 
Relação de Lisboa, de 8 de No
vembro de 1990. Col. Jurisp., ; 
Tomo 5. 1990. pág. 109.

— Também no mesmo senti- i 
do, cita-se, ainda, o parecer do

V TEJAiMOS:
\y No seguimento do que, 

’ quanto às conclusões do ape
lante e dos factos da

dos como assentes, também já 
acima se referiu, há que salientar- 
se que, conforme estabelece o art. 
174, n.° 1 e 2 do Cód. Proc. Penal,

' ]"1 M virtude de essa matéria de 
1 facto não haver sido posta, 

concretamente, em causa na 
apelação do MP e visto que se 
entende que não existem funda
mentos para que esta Relação, 
oficiosamente, nos lermos do 
disposto no art. 712. n.° 2 do 
CPC. na redacção anterior a 1 de 
Janeiro de 1997, aqui aplicável, 
proceda à sua alteração, consi
deram-se defimtivamente assen
tes aqueles factos.
No caso em apreço, está apenas 
em causa o montante indeinniza- 
lório atribuído aos AA., em con
sequência dos danos patrimoni
ais e não patrimoniais, por eles 
sofridos.

Como já acima consta, o tri
bunal recorrido fixou a quantia 
de trezentos mil escudos a favor 
de cada um dos A A./apelados.

Agravo". Os AA. apelados apre
sentaram contra-alegações, tis. 
127 a 139. pugnando, no essenci
al. pela confirmação da sentença curso é feita pelas conclusões da 

’ ............... alegação do recorrente e o tribu
nal apenas pode conhecer das 
questões nelas compreendidas." 

7
' a seguinte a matéria de facto 

Sj dada como provada pelo Tri- 
.Ubunal recorrido:

— No dia 24/2/1994, o Juiz 
de Direito do 5.° Juízo do Tribu
nal de Instrução Criminal de 
Lisboa subscreveu o mandado 
de busca e apreensão inserto a 
fls. 4 dos autos, o qual ordenou 
a passagem de busca no Largo 
das Olarias, 25. R/C, em Lisboa, 
para efectiva apreensão de pa
péis e outros objcctos que pos
sam interessar â investigação 
e instrução do processo n.° 
1595/94. 1 TDLSB. a cumprir 
pela PSP de Lisboa.

— Pelas 7.30 horas do dia 
25/2/1994, os AA. foram desper
tados por toques de campainha 
de um agente policial, tendo a A. 
... descido e aberto a porta da 
rua.

— Aberta a porta da rua, a 
mulher polícia Vanda, o subche
fe Pedrosa e outros policias en
traram no prédio, após o que se 
identificaram e exibiram o descri
to mandado de busca de que 
eram portadores à mesma A. e 
subiram a escada que conduz à 
habitação dos A A.

— A A. perguntou aos mes
mos polícias a razão de ser do 
mesmo mandado de busca, sen
do que ainda observou que o :

mandado era para o rés-do-chão 
e não para o 1andar.

— Alguns agentes polici
ais procederam à busca nas qua
tro divisões da casa, tirando 
tudo do seu lugar e deixando-o 
a monte pelo chão.

— A casa dos A A. tem qua
tro divisões, cozinha, casa de 
banho e sótão.

— A Polícia tomou conta de 
uma pequena caixa onde os AA. 
guardavam umas moedas come
morativas e pequenas jóias, que 
levou para a esquadra.

— Enquanto obrigaram os 
AA., toda a família, a acompa- 
nhá-los á mesma esquadra, onde 
estiveram retidos ate às 11 horas.

— Nessa altura, os AA. 
abandonaram a aludida esqua
dra, levando consigo a caixa 
acima mencionada que, entre
tanto, lhes havia sido entregue 
pela polícia.

— OsAA.,inaridoemulher, 
perderam o seu dia de trabalho c 
o filho as suas aulas do 10.° ano 
de escolaridade.

— A situação acima indica
da foi comentada nos meios so
cial e profissional, onde os AA. 
estão inseridos.

— Na porta do prédio com o 
n.° 25, que serve de residência 
aos AA., existe uma pequena 
placa com a indicação do l.° 
andar.

— A Polícia não deu aos 
AA. qualquer justificação ou 
pedido de desculpas.

— Entre o dia 25/2/1994 eo 
dia 11/7/1994, foi travada entre 
os mandatários dos AA. e o Co-

1

í* Violação
do domicílio

Assim, lace à prova pro
duzida. deverá fixar-se um quan- 
tum indemnizatõrio não superi
or a 450.000S00. ou seja. 
150.000S00 por cada Autor, deri- 
\ ado do facto de no mandado de 1 
busca aparecer Largo das Olari
as. n.° 25. R C. ao contrário do ; | 
que deveria estar, ou seja, ape
nas Largo das Olarias. n.° 25." 

“Vossas Excelências farão 
justiça, desta feita sem Apelo nem

Prof. Calvão da Silva, em Col. 
Jurisp.. 1995,Tomo l.págs.7a 14: 
“A delimitação objectiva do re-

Ll;

11 — Fundamentação
Como tem vindo a ser eferi- 

do em diversos outros arestos. 
nomeadamente também profe
ridos nesta Relação, e. de resto, 
resulta das disposições combi
nadas dos ari. 660, n.° 2.684. n.° 
2 e 3 e 690. n.° 1. todos do Cód. 
Proc. Civil., o objecto e o âmbito 
dos recursos são fixados pelas 
conclusões formuladas na res- 
pectiva alegação, não se desti
nando. pois, a obter do tribunal 
ad quem decisões sobre quais
quer “questões novas", salvo 
quanto às questões do conheci
mento oficioso do Tribunal ad 
quem e que não tenham sido já 
dicididas (art. 712, n.° 2 e 4 do 
Cód. Proc. Civil).

Nesse sentido, embora se con
sidere dispensável, apenas a títu
lo de exemplo, cita-se a seguinte 
jurisprudência:

— Do STJ: de 29 de Maio de 
1991. acórdãos doutrinais. 364.°, 
pág. 545; de 13 de Março de 
1991. AJ. 17.°. pág. 3: de 4 de
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Diamantino Marques Lopes
o mandado de busca explicita-

“^^^ADVOGADOnome e reputação, direitos pes-
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Violação 
do domicílio

Apresentamos nesta edição 
o heptálogo do Advogado 
escolhido por Diamantino 
Marques Lopes

A...., situação que foi comen
tada no meio social e profissi
onal onde os AA. se inserem.

Para lá da violação do domi
cilio e da reserva da vida priva-

as pessoas em causa se inse
rem. como o foi, ninguém vai 
pretender que esses comentá
rios irão no sentido de que 
estão ali uns cidadãos exem
plares. Bem pelo contrário; 
como é normal, as pessoas co-

Importante é que, com o 
esforço de todos, situações 
como a dos presentes autos 
cada vez menos ocorram, visto

Nos termos e com os funda
mentos de facto e de direito já 
acima indicados, julgando-se im
procedente a apelação do réu Es
tado, confinna-se a sentença re
corrida.

Neste caso, sem custas, por 
virtude de delas o apelante se 
encontrar isento (art. 2.°, n.° I, al. b) 
do CCJj.Q

Lisboa,
16 de Novembro de 1999

Santos Martins 
Ferrelra Girão 

Ponce Leão

..

dignidade, valor, independência e liberdade.
Autor José Maria Maninez Vai
Fonte: Ética da Advocacia por José Maninez VW, Bosch, Casa Editorial. SA Barcelona

I. Ama a Justiça como valor 
e guia da tua profissão.

II. Procura sempre a verdade dos factos

para realizar a Paz através do Direito.
V Ajuda com decisão, lealdade e sigilo o teu 

cliente, que deposita em ti a sua confiança. 
VI. Dá aos teus Colegas a consideração 

que merecem. Lutam como tu 
pelo Direto e pela Justiça.

VII. Organiza a tua actividade profissional com

e das provas.
III. Dirige o teu conhecimento, 

a interpretação e a aplicação da lei 
com espírito crítico de perfeição.

IV Respeita o Juiz, criado pela Sociedade

Filho: Apenas—e é tudo! — 
Que tu, nunca do “canudo”, 
Faças uso menos justo... 
A vida é dura, é verdade; 
Mas se um dia fores injusto... 
Jamais terás liberdade!...

Fonle: Livro cios Quartanistas de Direito da Universidade de Coimbra — 1959
Nota: “Canudo’'éaexpressào utilizada na"Praxe" académica deCoimbra para significar o diploma 
ou título de licenciado

vem ocorrer.
Consequentemente, as con

clusões do apelante têm de im- 
proceder.
III— Decisão 

de efectuada, não se vê motivo 
para a acçào dos agentes não ' 
se quedar por aí. Não pode 
olvidar-se que o facto de se 
efectuar uma busca no domicí
lio de uma pessoa, atenta a sua 
finalidade já acima explanada, 
já tem uma conotação forte
mente negativa, de suspeita 
sobre as pessoas da casa e a 
sua possível ligação à prática 
de um crime, suspeita adensa- ' 
da, note-se, com a condução 
dos AA./apelados à esquadra. 1 

Se a situação é comentada ■ 
no meio social e laborai onde I

posições combinadas dos art. 
escola, neste caso, quanto ao ?®’n’ J’ 483, n ° l’ n'° 

H 496,n.01,2 e3,562a564,n.° 1
e 566. n.° 1,2 e 3 lodos do Cód. 
Civil, o montante da indemni
zação arbitrado/a não pode 
considerar-se, como não se 

da dos AA? que? ãs“sim?“foí He- considera, excessivo, mostran- 
galmente devassada, entende- do-se equilibrado e ajustado, 
se que também houve atentado 
ao seu bom nome e reputação. 
Com efeito — e para além da 
busca ilegal —, não se percebe 
qual a razão pela qual os AA., elas jiao podem nem de- 
contra sua vontade, tiveram de 
ser conduzidos à esquadra da 
PSP.

Se o que estava em causa 
era apenas uma busca, depois

causa o bom nome e reputação 
desses cidadãos que ficarão 
inegavelmente manchados. 
Nào foi. assim, apenas o domi
cilio e a reserva da vida privada 
dos AA./apelados que foi ofen-

va apenas Largo das Olarias.
!>■ —■*-» Vw’ w<svuvvo | . , .

policiais, não obstante have- soa.’! constitucionalmente pro- 
rem sido alertados para o lacto tcStdos art" 26, n. I daCRP. 
pela A......mesmo assim, diri- ^inalmente, tem de sublinhar-
giram-se e revistaram para/o se 9ue’ eni atenÇlfio 0 
primeiro andar a conduziram 
os AA. á esquadra, onde esti
veram retidos uma manhã, im-

uma busca supõe que objectos 
relacionados com um crime ou 
que possam servir de prova, o -.... ..........■» r'-’”-'*-’
arguido ou outra pessoa que n”-V’ra° a duv“lar e a pôr em 
possa ser detida, se encontram 
em lugar reservado ou não li
vremente acessível ao públi
co.

No caso vertente, quando

dida, mas também o seu bom
n.° 25, RC, Lisboa, os agentes

tegidos —art.026,n.° I daCRP.
mesmo assim, diri-

conjunto dos factos e as con
siderações supra-expendidos, 
bem como o preceituado e os 

possibilitados de se desloca- i critérios estabelecidos nas dis- 
rem para o trabalho e para a
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Recomendações 
sobre o governo das 
sociedades cotadas
Um documento da Comissão do Mercado dos Valores 
Mobiliários fundamentalmente virado para os investidores 
das sociedades cotadas em bolsa. Na era da globalização 
dos mercados, surge a reflexão sobre o funcionamento 
das sociedades cotadas, tendo sempre como pano de fundo 
a tutela dos investidores. Por essa razão, é dado um especial 
relevo à necessidade absoluta de cumprir o dever 
de informação sobre as mais variadas matérias, desde a política 
de distribuição de dividendos, passando pelos acordos 
parassociais, até ao direito de voto e à forma como é exercido

através de organigramas ou mapas funci
onais.

Com a crescente complexidade dos 
processos de decisão empresarial, torna-

lo que são adoptadas pelas sociedades co-

de administração e directores da sociedade, 
bem como sobre os cargos que os mesmos 
desempenham em outras sociedades.

b>

1 Deve ser divulgada informação relati- 
1 • va á repartição de competências entre 
os vários órgãos e departamentos ou divi
sões da sociedade no quadro do processo 

acções cotadas e com os investidores de decisão empresarial, nomeadamente 
institucionais, estas recomendações po
dem, naturalmente, ser seguidas também 
por sociedades não cotadas.

Uma vez que este documento encerra um 
conjunto de recomendações, é fundamental se, em regra, insuficiente uma análise for- 
a apreciação feita pelo mercado em relação ao HKJ/ e ritualizada da distribuição de com- 
seu acolhimento. É, aliás, o próprio mercado petências entre os diversos órgãos de de- 
que constitui o principal avaliador da bonda- cisão numa sociedade Recomenda-se que. 
de das opções ligadas à dírecçào e ao conlro- nesta matéria central na conformação do 
lo que são adoptadas pelas sociedades co- ; governo das sociedades, seja divulgada 
tadas e pelos investidores institucionais, informação, ainda que de forma sintética. 
Assim, à semelhança da prática seguida em sobre procedimentos especiais de deci- 
outros mercados, recomenda-se que as so- i são. designadamente no que diz respeito a 
ciedades com acções cotadas e os investido- opções estratégicas da empresa. 
res institucionais incluam uma menção no 
seu relatório anual de gestão relativa à adop- 
ção ou grau de adopçào das presentes reco- 

z'*'' .l < ? 41 11^ri *1 ■ .^1V1 —

ção. Pretende-se que estas recomendações

O visar inaugurar uma reflexão crítica j ReCOITICIldaÇÕCS
\ em Portugal sobre o governo das i T

sociedades cotadas, estas recomcn- ,
A - i. dações pretendem apresentar-se não J — Divulgação de informação 
só como o denominador mínimo sobre a 
matéria mas lambem como um leque de 
indicações adaptadas ao contexto jurídico 
e de mercado em Portugal. Embora o centro 
do problema se prenda com as sociedades 
com

y Deve ser divulgada informação sobre 
Átas funções efectivamente desempe- 

mendações com a respecliva fundamenta- nhadas por cada um dos membros do órgão

sejam entendidas como recomendações de e 
para o mercado. Assim, este é um documento 
aberto a apreciações e sugestões e. como tal. 
sujeito a revisões e a aditamentos.

a»}---------
BOICTIM



ACTUALIDADES

40

lativo que deve 
tica societária.

— Exercício do direito de voto 
e representação de accionistas

levantes para a organização das socieda- jTO
11111 

o

* Recomendações 
sobre o governo 

das sociedades cotadas
Imporia acautelar situações de 

conflito de interesses entre a esfera 
do membro do órgão de adminis
tração ou de elemento que desem
penhe Junções de direcçào e a esfe
ra da sociedade em causa. J lei jã c 
sensível a esta questão, nomeada
mente nos artigos 398 e 428 do 
Código das Sociedades Comerci
ais, visando-sc. com esta recomen
dação, reforçar, à luz dos princípi
os da boa prática, a transparência 
na gestão das sociedades.

>
| 
I

n,

to de esta política de dividendos poder - e, em 
alguns casos, dever - ser corrigida em face da 
conjuntura concreta que a sociedade enfren
ta no momento da decisão relativa á aplica
ção do lucro distribuivel

des. devem ser comunicados ao público.
Em todo o espaço financeiro europeu, 

apuramento da situação de controlo obriga 
a ter em conta, não apenas a participação 
social, mas também os acordos parassociais 
celebrados em relação a direitos sociais Os 
acordos parassociais relativos às socieda
des abertas ao investimento do público de
vem. por isso, de acordo com a transparên
cia do mercado, ser objecto de divulgação 
na parte em que denotem alcance organiza- 
tivo - exigência, aliás, consagrada expres
samente através do novo Código dos Valo
res Mobiliários. Consideram-se. nomeada
mente. para este efeito, como acordos paras
sociais com reflexos organizativos na soci
edade os sindicatos de voto e os acordos 
parassociais de defesa contra ofertas públi
cas de aquisição. abertas e desenvolver o regime de represen

tação de accionistas, através de solicitação 
de procuração, em sinal de um avanço legis
lativo que deve ser acompanhado pela prá-

Z Encoraja-se a utilização das novas tec- 
Qtnologias de informação quanto à divul
gação de informação financeira e dos docu-

C Os acordos parassociais relativos ao 
exercício de direitos sociais ou relativos 

à transmissibil idade de acçòes, quando re-

4 Deve ser divulgada informação ao públi- 
«•co sobre a política de distribuição de 

dividendos correntemente adoptada pela 
sociedade.

O direito aos dividendos da sociedade é 
um dos mais importantes a constituir-se na 
esfera jurídica do accionista A lei não impõe 
directamente uma quantificação deste direi
to. limitando-se a exigir que a distribuição de 
menos de metade do lucro distribuivel seja 
precedida de uma previsão nos estatutos ou 
de uma deliberação por uma maioria especi
almente qualificada. Nessa medida, a deter
minação da percentagem do lucro que. em 
concreto, é distribuído constitui também uma 
manifestação da autonomia societária As
sim. para o esclarecimento da decisão de 
investimento accionista. é de esperar que o 
investidor seja informado sobre a política de 
distribuição de dividendos correntemente 
adoptada pela sociedade, ressalvando ofac-

H A sociedade deve assegurar a
/ «existência de um permanente : 

contacto com o mercado, respeitan
do o princípio da igualdade dos 
accionistas e prevenindo as assi
metrias no acesso à informação por 
parte dos investidores. Para tal. 
aconselha-se a criação de um gabi
nete de apoio ao investidor.

A criação de um gabinete de 
apoio ao investidor é já uma prática 
corrente no nosso mercado de capi

tais que deve ser incentivada, uma vez que 
esta é uma das medidas que permite a centra
lização de todas as questões formuladas pe
los investidores e dos necessários esclareci
mentos que lhes forem conferidos com a difu
são dessa informação ao mercado nos casos 
em que tal se mostre conveniente.

mentos preparatórios da reuniões í 
das assembleias gerais.

O recurso às novas tecnologias | 
de informação, tal como a Internei. I 
pode facilitar a preparação das reu- 
niòes das assembleias gerais, em 
beneficio de uma racionalização de 
custos e de tempo envolvidos. As | 
novas tecnologias apresentam-se, • 
por isso, não apenas como um ins
trumento da modernização das so
ciedades coladas, mas também como 
uma exigência decorrente da glo
balização dos mercados.

Deve ser efectuada e div ulga- 
J»da. pelo menos anualmente, 
uma descrição do comportamento 
bolsista das acçòes.

E recomendável que o órgão 
de administração apresente uma 
breve descrição da evolução da 
cotação das acçòes da sociedade 
emitente, tendo em conta os factos relevan
tes para o efeito, designadamente as emis
sões de acçòes ou de outros valores mobi
liários que dêern direito à subscrição ou 
aquisição de acçòes, o anúncio de resulta
dos e o pagamento de dividendos efectua- 
do por categoria de acçòes com indicação 
do valor liquido por acçào, de modo a 
possibilitar aos investidores a formulação 
de um juízo em relação ao comportamento 
bolsista desse ano.

'TíTírJi
BOIE*

O Deve ser estimulado o exercício activo 
O «do direito de voto, quer directamente. 
nomeadamente por correspondência, quer 
por representação.

A disciplina genérica constante do Có
digo das Sociedades Comerciais relativa ao 

i exercício do direito de voto deixa margem a 
que as sociedades, nos respectivos estatu
tos, consagrem medidas para estimular o 
exercício desse direito tendentes a combater 

i o frequente absentismo dos accionistas nas 
reuniões da assembleia geral. Na esteira 
dessa filosofia, o novo Código de Valores 
Mobiliários veio confirmar o princípio da 
admissibilidade de voto por correspondên
cia em assembleias gerais das sociedades
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: / — Regras societárias

É recomendável o estabelecimento, ao 
«nível da organização intema da socie-

Investidores 
institucionais

*£ « (

K. ■

11 Os investidores institucionais devem 
11 «prestar informação no tocante à práti
ca seguida quanto ao exercício do direito de 
voto relativamente a valores mobiliários cuja

BOUHM

por forma a permitir que o mesmo tome, de 
forma esclarecida, a decisão quanto ao 
seu sentido de voto. Assume igualmente 
especial relevância que o representante 
transmita ao accionista representado os 
motivos que fundamentam o seu sentido 
de voto, na ausência de instruções deste.

presenlado.
O código das Sociedades Comerciais, 

através do seu artigo 381.°, já acautela a 
posição o accionista representado em As
sembleia Geral em situações de solicitação

1 A Os investidores insiinicio- 
1 Venais devem tomar cm consi 

deração as suas responsabilida
des quanto a uma utilização dili
gente. eficiente c crítica dos direi
tos inerentes aos valores mobiliá
rios de que sejam titulares ou cuja 
gestão se lhes encontre confiada, 

nomeadamente quanto aos direitos de infor
mação e de voto.

Na evolução dos mercados de valores 
mobiliários, a autonomização do pape! 
conferido aos investidores institucionais 
(designadamenle sociedades gestoras de 
fundos de investimento, sociedades gesto
ras de fundos de pensões e sociedades ges
toras de patrimónios) tende elaramente a 
acentuar-se Além disso, estudos empíricos 
têm revelado que a diligência dos investi
dores institucionais na gestão dos direitos 
inerentes aos valores mobiliários sob sua 
administração, aliás obrigatória por lei, 
contribui positivamente para o desempe
nho das sociedades cotadas. Dai que neste 
contexto seja sublinhada a importância da 
utilização diligente, eficiente e critica dos 
direitos sociais inerentes aos valores mo
biliários cuja gestão está confiada aos 
investidores institucionais.

para regularem situações de conflito de in
teresses entre os membros do órgão de 
administração e a sociedade, bem como as

ção de informação adequada ao accio- c'Pantes fundo.
j nista representado, sobretudo em casos

---- ' de decisões de excepcional importância 
para a vida da sociedade ou de fronteira 
face a eventuais conflitos de interesses.

dade. de regras específicas vocacionadas

de representação a um número de accionis- 
tas superior a cinco. Porém, tanto nessas 
situações como em todas as outras de 
exercício do direito de voto por repre
sentação. justifica-se uma preocupação 
acrescida em garantir a disponibiliza-

È importante permitir que o mercado 
possa avaliar com facilidade a atitude dos 
investidores institucionais perante o go
verno das sociedades cotadas. Destaca-se 
o caso das sociedades gestoras de fundos 
de investimento, cuja utilização dos direi
tos inerentes aos valores mobiliários que 
compõem o património do fundo deve ser 
transparente em relação a todos os parti-

Q Os princípios da boa prática e da trans- 
y «parência que devem enformar o governo 
das sociedades aconselham a que se pro
mova um aperfeiçoamento dos procedi
mentos conexos com os pedidos de repre
sentação para votar em assembleia geral. 
Designadamenle, é fundamental não só 
que o accionista disponha da inlormação

necessária para uma correcta decisão no 
que toca à estipulação das instruções de 
sentido de voto, mas também que seja 
explicitada a fundamentação do sentido 
de voto do representante, sobretudo em 
casos de inexistência de instruções do re-

gestão lhes esteja confiada.
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membros face à pretendida eficiência, tendo
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Recomendações 
sobre o governo 

das sociedades cotadas

— Estrutura e funcionamento 
do órgão de administração

&

da e o contributo de cada um deles na discus
são e nas tomadas de decisão. Por seu turno, 
a eficiência das reuniões do órgão de admi
nistração depende muito da diversidade de 
opiniões e da vitalidade do processo delibe
rativo. Para isso é conveniente que todos os 
membros estejam presentes, participem nas 
discussões e utilizem um juízo independente 
nas suas tomadas de posição.

É importante que o órgão de administra
ção exerça um controlo efectivo na orienta
ção da vida societária, reservando para si as 
decisões referentes às matérias relevantes. 
Para a prossecução desse fim, deve designu- 
damente reunir regularmente, estar a todo o 
tempo devidamente informado e assegurar a 
supervisão sobre a gestão da sociedade.

Frise-se que cada órgão de administra
ção deve equacionar o impacte do número de

1 i O órgão de administração deve scr 
£Ttcomposlo por uma pluralidade de 
membros que exerçam uma orientação efec- 
tiva em relação à gestão da sociedade, aos

1 £ Encoraja-se a inclusão no órgão de 
1J «administração de um ou mais membros 
independentes em relação aos accionistas 
dominantes, por forma a maximizar a prosse
cução dos interesses da sociedade.

A composição do órgão de administra
ção deve ser gizada de forma a que na gestão 
da sociedade não sejam somente considera
dos os interesses dos grupos de accionistas 
que detêm maior número de acções. Os mem
bros independentes devem exercer uma influ
ência significativa na tomada de decisões 
colegiais e contribuir para desenvolvimento 
da estratégia da sociedade, em prol da pros
secução dos interesses da sociedade.

em consideração que um número excessivo
1 4 Se for criada uma comissão executiva. 
1 v «a respectiva composição deve reflec- 
tir, na medida do possível, o equilíbrio exis-

principais obrigações resultantes dos deve
res de diligência, lealdade e confidencialida- 
de dos membros do órgão de administração, 
nomeadamente no que toca à prev enção da 
utilização indevida de oportunidades nego
ciais e de bens societários.

De forma a assegurar-se que os princípi
os da boa prática, por definição de aplica
ção universal a qualquer organização soci
etária, tenham uma aplicação efectiva na 
vida das sociedades, c necessário atender às 
especificidades da sociedade em causa (no
meadamente dimensão da empresa, tecido 
accionista. experiência de gestão). Na li
nha de directrizes já legalmente consagra
das, nomeadamente nos artigos 397, 398. / 
410. n " 6. 428 e 437. todos do Código das 
Sociedades Comerciais, pretende-se com | 
esta recomendação incentivar o apareci- [ 
mento ou aperfeiçoamento de códigos de 
conduta e regulamentos internos que res
peitem a matérias sensíveis como o conflito 
de interesses, o sigilo profissional ou a dili
gência na condução da vida da sociedade. 
Os procedimentos internos de controlo, além 
de poderem ter um impacte relevante ao 
nível da eficiência empresarial, surgem as
sim como meios privilegiados para a garan
tia de um governo societário transparente

%
i t:

É importante, por isso, condenar a adopção 
de certas medidas defensivas que, procuran
do a todo o custo conter o êxito de ofertas 
públicas de aquisição sem o acordo do órgão 
de administração, acabam por lesar os inte
resses dos sócios e da sociedade.

BOIÍT
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i 1 As medidas que sejam adoptadas para 
1J «impedir o êxito de ofertas públicas de 
aquisição devem respeitar os interesses da 
sociedade e dos seus accionistas. Conside
ram-se nomeadamente contrárias a estes 
interesses as cláusulas defensivas que têm 
por efeito provocar automaticamente uma 
erosão no património da sociedade em caso 
de transição de controlo ou de mudança da 
composição do órgão de administração, pre
judicando dessa forma a livre transmissibi- seus directores c gestores, 
lidade das acções e a livre apreciação pelos 
accionistas do desempenho dos titulares do 
órgão de administração.

A eficiência do mercado de controlo ac
cionista assenta sobretudo no direito à trans- 
missibilidade das acções. na possibilidade 
irrenunciável concedida ao accionista de 
apreciação da situação da sociedade e na 
responsabilização dos seus dirigentes pelos 
resultados obtidos. Estes princípios obrigam 
a distinguir as medidas defensivas benignas 
daquelas que ferem os direitos e as expecta- 
tivas dos accionistas e do mercado em geral, de membros pode dificultar a coesão espera-
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A Ordem dos Advogados solicitou à Direcção-Geral dos Registos e Nota
riado que se pronunciasse sobre um episódio ocorrido com uma advogada 
estagiaria de Lisboa que viu ser-lhe recusada pela Conservatória do 
Registo Automóvel uma procuração que lhe atribuía poderes especiais. 
Sucede que a assinatura da representada não estava reconhecida presen
cialmente, o que levou o conservadora optar por não aceitá-la. No parecer 
que transcrevemos de seguida, a DGRNratifica a decisão do conservador

--------------- , Advogada estagiaria, 
oapresentou-se na Conservatória do Re-

Inconformada com estes esclareci
mentos, solicitou a interessada ao senhor 
Bastonário da Ordem dos Advogados a

• a qualificação do pedido de registo 
incumbe, em primeira instância, ao 
conservador, detendo este autono
mia funcional e só em sede de recurso 
hierárquico poderá a Direcção-Geral 
apreciar e decidir as questões com 
carácter vinculativo:

• nos termos do disposto no n.° 2 do 
artigo 262 do Código Civil, a procura
ção revestirá a forma exigida para o 
negócio que o procurador deva reali
zar, salvo disposição em contrário;

• exceptuados casos especiais, como, 
por exemplo, a procuração concedida 
para a prática de actos que envolvem 
o patrocínio judiciário, as procura
ções devem ser lavradas por instru
mento público, por documento escri
to e assinado pelo representado com 
reconhecimento presencial da letra e 
assinatura ou por documento auten
ticado.

A procuração com poderes especiais 
que um magistrado aceita para uma 
transaeção que vincula o represen- 

Á. .Miado ...não serve para o inesmo acto 
perante quem se autoqualifica como exer
cendo função parajudicial

“Ou como, em Portugal, quem pode o 
mais não pode o menos!!!”

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
Descrição e análise do problema:

tente no órgão de administração entre o> 
administradores ligados a accionistas domi
nantes e os administradores independen
tes. A luz do principio da transparência, o 
órgão de administração deve estar, a lodo o 
tempo, devidamente informado sobre as ma
térias em apreciação e decisões tomadas 
pela comissão executiva.

.1 criação de uma comissão executiva 
pode revelar-se um instrumento valioso no 
seio de organizações societárias complexas. 
De forma a evitar um decréscimo da influên
cia que os membros independentes devem ter 
'■a estrutura governariva das sociedades, é 
aconselhável que a composição desta comis
são seja um rejlexofiel do equilíbrio existente 
no órgão de administração Não obstante já 
se encontrar consagrada legalmente, no n " 
5 do artigo 407 do Código das Sociedades 
Comerciais, a competência do órgão de ad
ministração para tomar deliberações sobre 
as matérias delegadas na comissão executi
va bem como a sua responsabilidade pela 
vigilância na actuaçào desta comissão, re
comenda-se que as relações entre estes ór
gãos sejam norteadas pelo principio da trans
parência e. nessa medida, sejam criados os 
procedimentos necessários com vista a asse
gurar que o órgão de administração tenha, 
a todo o tempo, pleno conhecimento das 
matérias debatidas e das decisões tomadas 
pela comissão executiva.

compra e venda ou e extinção de regis
tos”.

-jt ---------------- , Advogada estagiária, • Nesta conformidade, foi a senhora
Jt«apresentou-se na Conservatória do Re- • Advogada esclarecida por esta Direc- 
gisto Automóvel de Lisboa para requerer * ção-Geral de que: 
a 2.“ via do título de registo de propriedade 
de um veiculo automóvel pertencente à 
sua mãe instruiu o pedido com uma procu
ração passada por aquela a seu favor, nos 
seguintes treinos “...a quem confere os 
mais amplos poderes forenses gerais em 
direito permitidos, e os especiais para re
presentar a mandante junto da Conserva
tória do Registo Automóvel e da Direc
ção-Geral de Viação, nomeadamente para 
requerer a segunda via do titulo de registo 
de propriedade e livrete referentes a qual
quer veículo da sua propriedade, ...”.

Alegou a interessada que o senhor 
conservador não aceitou tal procuração 
cm virtude de a assinatura não estar nota
rialmente reconhecida e solicitou a estes 
serviços que emitisse parecer sobre a 
questão, uma vez que, tratando-se de pro
curação passada a Advogado, não carece 
de intervenção notarial nos termos do 
Decreto-Lei n.° 267/92, de 28 de Novem
bro.

Ouvido o senhor conservador, veio 
este dizer que, por um lado, não resultava 
da exposição qual o acto em causa e, por 
outro lado, que "o patrocínio extrajudici- 
ário não é legalmente um minus relativa
mente ao patrocínio judiciário, designa- 
damente se envolve oneraçào ou aliena
ção como acontece em declarações de

1 R Encoraja-se a criação pelo órgão de 
1 / »administração de comissões de con
trolo internas com atribuição de competên
cias em matérias em que existam potenciais 
situações de conflito de interesses, tais como 
a nomeação de directores e gestores, a aná
lise da política de remunerações e a avalia
ção da estrutura e governo societários.

Em regra geral, a função destas comis
sões deve ser basicamente informativa e con
sultiva, uma vez que não é suposto que as 
mesmas substituam o órgão de administra
ção nas tomadas de decisão, mas sim que lhe 
forneçam a informação, conselhos e propos
tas que o ajudem a desenvolver eficientemen
te a sua função de supervisão e a incrementar 
a qualidade do seu desempenho nestas maté
rias.

Não é necessária a criação de uma comis
são diferente com atribuições em cada uma 
das matérias referidas nem que os membros 
que compõem cada uma das comissões sejam 
diferentes: contudo, não e recomendável a 
unificação de todas as responsabilidades 
numa única comissão, sob pena da eventual 
redução da sua eficiência por excesso de 
trabalho e de concentração de poder. 

“De como a interpretação 
restritiva agrava a burocracia”
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O Juiz dc Direito

Conclusão:

Lisboa. 8 de Novembro de 1999

“De como 3 interpretação 
restritiva agrava a burocracia”

2.2 O n.° I do artigo único do Decrelo-lei 
n.° 267/92. de 28 de Novembro, dispõe:

”1. As procurações passadas a Advo
gado para a prática de actos que envol
vam o exercício do patrocínio judiciário.

emissão de parecer sobre o assunto. A ques
tão vem de novo submetida a apreciação 
desta Direcção-Geral por intermédio da Or
dem dos Advogados, com pedido de infor
mação “das razões (ou da falta das razões) 
da exponente."

organizada até Fevereiro do ano 2000. Por 
outro lado, já se encontram inúmeros 
processos com ordem de conclusão em I 
de Março deste ano, para designação de 
diligencias. Não sc divisa qualquer van-

Cumpre informar
*

2.1 Não se nos afigura despiciendo re
lembrar que na apreciação da viabilidade do 
pedido de registo, o conservador é inteira
mente livre, não estando subordinado a 
imposição alguma, mesmo hierárquica. As 
suas decisões só podem ser atacadas por 
via de reclamação ou recurso. Como tem 
sido repetidamente afirmado pelo Conselho 
Técnico e pela doutrina, quer nacional quer 
estrangeira, "a actividade qualificadora. não 
sendo função judicial, exerce-se com inde
pendência semelhante, caracterizando-se 
como função parajudicial.

Por esta razão, a posição que vier a ser 
defendida no caso ora em apreciação não 
vinculará o senhor conservador do registo 
de automóveis em causa.

para data posterior, sabendo-se de ante
mão que dificilmente serão cumpridas 
com o rigor indispensável, tanto mais que 
é previsível que muitas diligências desig
nadas hão-de ser adiadas nos termos 
legais, com fundamento em faltas de tes
temunhas, dos senhores Advogados e 
mesmo ocasionalmente do Juiz, em caso 
de surgimento de processos urgentes.

Assim sendo, com vista a obviar a 
prolação de actos inúteis.

Determina-se que os autos sejam con
clusos em 16 de Setembro de 2000, a fim 
de, nessa altura, se for já possível, se 
designar data adequada para inquirição 
das testemunhas arroladas.

Notifique.
Remeta cópia deste despacho ao ve

nerando Conselho Superior dos Tribu
nais Administrativos e Fiscais, para que 
tome conhecimento oficial.B

Santarém. 2/11/1999

Apresente impugnação judicial já foi 
/irccebida liminarmenteeobjecto de res

posta da Exma. Representante da Fazenda 
Pública, a que se deve seguir o ciclo da 
produção de prova, com inquirição das 
testemunhas arroladas pelo oponente, di- lagem em proceder desde já a marcações 
ligêneia que tem de ser presidida pelo Juiz 
do processo, dado que pela parte não foi 
manifestada a intenção expressa de inqui
rição fora da sede deste tribunal (artigo 
138, n.”2 e3 do Código de Processo Tribu
tário).

Sucede que com o Tribunal Tributário de 
Ia Instância de Santarém se encontra agre
gado o Tribunal Tributário de I.“ Instância de 
Castelo Branco, sendo o Juiz comum aos 
dois, o que obriga a constantes deslocações 
a este último, situado fisicamente a cerca de 
cento e cinquenta quilómetros da sede. Acres
ce que a avolumação de processos tem sido 
intensa, especialmente nos últimos dois anos, 
com as partes a optarem pela produção da 
prova testemunhal perante o Juiz, o que tem 
implicado muito gasto de tempo nessas dili
gências. agravado com as constantes deslo
cações a Castelo Branco, que obrigam a 
muitas horas de caminho, com prejuízo para 
o restante despacho, especialmente de or
dem decisória.

Neste momento, a agenda encontra-se

carecem de intervenção notarial, deven- , exponente, com reconhecimento presencial da • ç2q vigente, reconhecemos que esta e outras

cia. por parte do ou dos mandantes, dos ’ raÇão deve revestir a forma do negócio que o , para os interessados, pelo que se nos afigura
necessários poderes para o acto." ’ procurador haja de praticar, também a assinatu- ■ que tajs situações deverão ser ponderadas em
Atendendo a que no âmbito de aplica- . ra mandante, naquela procuração, deveria • sede de futura alteração legislativa.

• o exposto merecer concordância, in- 
’ formar-se-á o senhor Bastonário da Or-

„ , , . dem dos Advogados em conformidade.
. Concluímos, por isso, que no caso con- .
• ereto não assiste qualquer razão à exponente, •

ImpugnaçãoJudicial
Proc. n.° 38/99

Despacho—Inquirição de Testemunhas

• te.
Obviamente que admitimos que se se ira- . 75, dc 12 de Fevereiro.

' 2.Sendo o requerimento subscrito e apre- 

-<=>------  , .... sentado por Advogado, em representa
ção, só pode ter lugar em face de reque- . a cssa mesma forma, mas essa apreciaçao tem . ç2o do pr0prielárÍ0) deve a proCuração con-
rimento do proprietário (...), com reco- • que ser casuística, nao podendo, nesta sede, . ler igualmenle 0 reConhecimento presencial
nhecimento presencial da assinatura.” ’ estabelecer-se uma regra para a aceitaçao de • (ja assjna(ura deste 
Conjugando os normativos transcritos, ’ procurações com poderes especiais passadas 

resulta claro que o requerimento para emissão • a Advogados. E se neste caso a solução ,

que envolvam o exercício judiciário, deve tal * 9ue seria desajustado exigir o reconhecimento . 
regime ser afastado na requisição de actos . ^a assinatura da mandatária quando a da man- • 
de~ resisto. dante não está devidamente reconhecida.

O n.° 2 do artigo 262 do Código Civil •
eStatui: * vltLU ,,ou aaoiaiv ^uaivjuvi iaz.av a capuuciuç, ■ *

“2 - Salvo disposição em contrário, a * não so porque o Decreto-Lei n.° 267/92 acima • j|A emiss2o de dupiicado do título de 
procuração revestirá a forma exigida • relendo nao tem aplicaçao lor a do âmbito . regjst0 de propriedade automóvel, no 
para o negócio que o procurador deva * judiciário como também porque o pedido de . caso de extravjo ou deslruiçào, só pode ter 
realizar.” í 2- v.a de titulo dc reglsto de propriedade • , em face de riment0 do
No caso vertente, pretende a exponente . automovel exige expressamente o reconheci- . prielário usufnituário ou adquirente sobHre- 

obter a 2.a via do título de registo de proprie- • menl° presencial da assinatura do requeren- . scrva, com reconhecinwnlo presencjai da as- 
dade. Ora, dispõe o n“ 1 do artigo 22 do Decreto * tc- . ' sinatura—efr. artigo 22. n.°l do Decreto n.° 55/
n." 55/75, de 12 de Fevereiro, que aprovou o . Obviamente que admitimos que se se ira- ' 7^ dc |2 de Feverejr0 
Regulamento do Registo de Automóveis: • tar ac*° 9UC nao exija forma especial, desig- ,

“I —A emissão de duplicado do título de ' nadamente quanto ao reconhecimento de as-
registo, no caso de extravio ou destrui- [ sinalura, a procuração não carece de obedecer

rimento do proprietário (...), com reco- • que ser casuística, não podendo, nesta sede, 
nhecimento presencial da assinatura.” ’ estabelecer-se uma regra para a aceitação de

ainda que com poderes especiais, não * daquele documento deveria estai- assinado pela . apontada é inquestionável cm face da legisla-
( ‘ ’ ,?________J__________ . ~ ‘ 1 J“ ' T__ ____ _________________ „

do o mandatário certificar-se da exislên- • sua^ assinatura. A ser assim, e porque a procu- . situações semelhantes podem ser gravosas

• procurador haja de praticar, também a assinatu- • 
‘ ra da mandante, naquela procuração, deveria ‘ 

ção deste diploma estão apenas os actos • estar presencialmente reconhecida. Acresce *



0 Advogado requereu, mas não recorreu: transitou

0 mal não é da lei!
Germano Marques da Silva

arguido ... veio re
querer a gravação 

. desta audiência de 
' julgamento e. caso tal 

não seja possível, a documen
tação escrita por qualquer ou
tro meio técnico idóneo.

Nesta matéria importa des
de logo ter em atenção o dis
posto nos art. 363 e 364 da lei 
adjectiva penal.

Na sua redacção originária 
e na redacção que foi dada pela 
Lei n.® 59/98 de 25/8 ao segun
do preceito, duas conclusões 
se retiram de imediato: o primei
ro normativo limita-se a consa
grar um entendimento geral e 
um principio geral programáti
co de documentação das de
clarações orais, e o segundo 
prevê uma imposição expressa 
de documentação da acta para 
os julgamentos que decorre
rem perante tribunal singular, 
nas circunstâncias aí referidas.

Daqui decorre, conforme se 
vem pronunciando o Supremo 
Tribunal de Justiça, ainda no 
domínio da legislação processu
al penal anterior à última revisão 
operada pela lei citada, que fora 
do caso previsto no art. 364 e de 
outros expressamente previstos 
na lei. a imposição da documen-

As mais relevantes inova- 
Mições da recente reforma do 
Código de Processo Penal res

peitam à fundamentação das 
decisões, nomeadamente da 
sentença, à exigência de apre
ciação critica da prova e ao 
recurso em matéria de facto, 
também das decisões do colec- 
tivo. e. consequentemente, em 
ordem a possibilitar que este 
recurso possa ser efectivo, ao 
registo da prova.

É que o registo da prova, 
como se sabe, c condição es
sencial da eficácia do recurso 
em matéria de facto. Só conhe
cendo a prova produzida e os 
seus termos, é possível sindicar 
o juízo do tribunal sobre os fac
tos. Por isso que o art. 412, n.® 4,

Despacho
tação da acta não existirá: que o 
art. 363 'não é uma nonna exequí
vel em si mesma', devendo em 
rigor ser regulamentada a utiliza
ção dos meios técnicos a que 
alude de fonna a ser garantida a 
fiabilidade necessária à reprodu
ção das declarações produzidas; 
que 'a decisão sobre existência 
de interesse ou não na documen
tação de declarações orais, está 
dependente do livre critério do 
tribunal colectivo. inserindo-se 
nos poderes que lhe cabem na 
condução e disciplina da audi
ência'; que o registo da prova 
produzida perante este tribunal 
será irrelevante para efeitos de 
recurso; e que o registo da prova 
perante tal tribunal é apenas um 
meio auxiliar do colectivo (Acs. 
do STJde 06.03.1996-CJ.II.165, 
20.06.1996 in Proc. n.° 169/96-3." 
Secção, 10.07.1996 in Proc. n.® 
48697 - 3." secção, 19.09.1996 in 
Proc. n.® 651/96 - 3." secção. 
25.09.1997 in Proc. n.®611/97-3." 
secção e 30.10.1997 in Proc. n.® 
456/97 - 3." secção).

Entendemos que não deve
rá agora ser perfilhada decisão 
diferente, porque em matéria de 
recursos, não obstante as alte
rações consagradas neste do- 
míniopcla última revisãodoCPP

aludida, tendo-se por isso pas
sado a admitir o recurso visan
do a matéria de facto para a 
relação dos acórdãos finais pro
feridos pelo tribunal colectivo, 
pela conjugação dos artigos 410, 
412,427,428,432 e 434 doCPP, 
também não se descortina da 
necessidade dessa instância da 
transcrição a que se refere o art. 
363 citado, nos julgamentos em 
tribunal colectivo.

Com efeito, o art. 428 conti
nua a não fazer referência aos 
julgamentos em tribunal colec- 
livo e do dispositivo inovador 
do n.® 4 do art. 412, onde se 
utilizou no início a expressão 
'quando as provas tenham sido 
gravadas...', neste contexto 
permite-se a conclusão de que 
a referida transcrição não é 
obrigatória em tais julgamen
tos, sendo esta a única inter
pretação legitima dadas as mai
ores garantias de defesa para o 
arguido que, pela sua própria 
natureza, para todos os efeitos 
oferecem os mesmos.

Por lodo o exposto e por
que também do processo em si 
não resulta complexidade a exi
gir a gravação da audiência, 
indefere-se ao requerido pelo 
arguido...”

1 Assim não; não há lei. não 
1 (há reforma que resista.

Era o que faltava se as ga
rantias de defesa do arguido, 
nomeadamente em matéria de 
recursos, ficassem dependen
tes da apreciação pelo tribunal 
sobre se do processo resulta 
ou não "complexidade a exigir a 
gravação da audiência". Seria a 
subversão total dos princípios 
mais elementares em matéria de 
defesa penal. O tribunal even
tualmente recorrido decidiria 
ainda antes da produção da 
prova se o processo viria ou 
não, pela sua complexidade, a 
exigir gravação da audiência 
para eventual recurso em maté
ria de facto. O tribunal decidiria 
se da sua decisão poderia ou 
não vir a ser interposto recur
so. O recurso ficava na depen
dência da vontade dos Juízes 
do tribunal recorrido!



da lei

Nem se diga que o Código

1

Q O arguido, que ti- 
O«nha requerido a 
gravação, viu cercea
do o seu direito de 
defesa: o de recurso 
cm matéria de facto. O 
Advogado não recor
reu e, consequente
mente, a decisão tran
sitou.

Nem sequer era 
necessário o requeri
mento para a grava
ção. Ela devia fazer- 
se, existindo meios 
técnicos, indepen
dentemente de reque
rimento, mas se não 
for feita, há mera irre
gularidade. sanável 
se não for arguida no 
próprio acto, nos ter
mos do art. 123 do 
CPP.

O mal nãoédaleill

1 Segundo foi inlbnnado pelo Governo no colóquio Parlamentar 
sobre a reforma do Código de Processo Penal, todos os tribunais, ou quase 
lodos, estão equipados com gravadores de som.

2 Cremos que é por recurso ao CPC que se há-de integrar a lacuna.

i

0 mal não é S 1 ''l,vvc-se no despacho ’ nas uni meio auxiliar do colcc- ’ < onMituiçào da Republica.
j | j Mtqtie o aii. -128 continua a . tivo. Não alcançamos, culpa . Ilá quem entenda que o 
'Jtl não fazer referência aos julga- • nossa, a limitação implícita ao • art. ?63 "não é uma norma exe- 

mentos em tribunal coleclivo e • tribunal singular nos n." » e 4 * qnhcl em si meMna". devendo

• Zf O que mais choca
• U«no despacho não é 

recorrido, para que a decisão . o erro da interpreta-

de direito e que é directamente rne d1- matéria de direito , dife- • disposto no art, 32, n.° 
interposto para o STJ.

disponha que quando as pro- * parece que o tribunal entendeu ’ do art. 412. Onde a lei não . cm rigor ser regulamentada a 

. correr-se em matéria de fado • 
neas b) e c) do número anterior ’ das suas decisões, tanto que , H 
fazem-se por referência aos su- * também se escreve no despa- . /
portes técnicos, havendo lugar * c,’° '■lae "não se descortina da • registo da prova 
a transcrição.

, rentemente da regra vi- 
• gente antes da revisão 

A O art. 410 não tem nada a ver ' cm Aue das decisões 11- 
«• com a questão; trata no n.° 2 . na’s do colectivo se re- 

apenas dos casos em que a lei • corr>a sempre para o 
restrinja a cognição do recur- ’ STJ. evidentemente em 
so a matéria de direito. O art. . matéria de direito. O tri- 
412. pelo contrário, ao obrigar • bunal ignorou as altera- 
o recorrente a especificar as * ções introduzidas no art. 
provas que impõem decisão ’ 400. 
diversa da recorrida, pressu- • 
põe que essas provas podem * 
ser conhecidas pelo tribunal '

possa ser apreciada. Os art. • ?a0 da le', é o pressu- 
427.428.432 e 434 nada acres- ; Pos}° dessa interpre- 
centam.masoart.363 éclarris- . lação e causa do erro: 
simo: as declarações presta- • 0 de competir ao tri- 
das oralmente na audiência ‘ bunal apreciar se do 
são documentadas na acta ’ processo em si resulta 
quando o tribunal puder dis- . complexidade a exigir

versar exclusivamente matéria * sando exclusivamente o reexa- . pode eventualmente violar o . der haver lacuna há que proce- 
1, da • der à sua integração, nos ter- 
=====a mos d0 djSpOSio no 

art. 4.° doCPP2.

por de meios estenotípicos, ou • a gravação da audiên- 
estenográficos, ou de outros * c*a ■ Entendimento 
meios técnicos idóneos a as- . esle s° compreensível 
segurar a reprodução integral • 110 outro pressupos- 
daquelas. O único fundamen- ’ l0- al’as referido, de o 
to a justificar o não registo é o . registo da prova pro- 
impedimento material de ine- • duzida perante este 
xistência de meios, mas esse • tribunal (o colectivo) 
não foi referido no despacho. " ser irrelevante para efeitos de 
Os gravadores estavam lá ou . recurso e que o registo da • 
deviam estar lá 1. • Prova perante o tribunal é ape- .

vas tenham sido gravadas. as " Mue continua a não poder re- . limita não pode o Juiz limitar. • utilização d<»s meios técnicos .i 
especificações previstas nas alí- .correr-se em matéria de facto • • que alude de Ibnna a ser garan-

' ' ' ” Consta que se está a gene- ’ tida a fiabilidade necessária à
• ralizar o indeferimento do . reprodução das declarações 

t com funda- * produzidas.
. necessidade dessa instância da " mento na falta de meios lécni- * Não nos parece que seja
• transcrição a que se refere o art. . cos. nomeadamente de quem , necessária qualquer regula- 

5 As decisões do STJ referi- ‘ 363 citado, nos julgamentos em • opere cotn os gravadores, * mentação.
«Jtdas no despacho foram pro • tribunal coleclivo". Ou seja, o ‘ quando existem. Se assim for. ' O art. 363 é exequível por 
feridas, como, aliás, expressa- ' tribunal continuou a entender * torna-se necessário que se- ’ si mesmo. I lá apenas que lo-
menie se refere, no domínio da ’ Mlie "dadas as maiores garanti- . jam tomadas providências ur- . mar as cautelas necessárias
legislação anterior, em que não " as de defesa para o arguido • gentes porque por essa via se • para que todas as declarações
era admissível o recurso em ma- • 4ue- Pe,a sua própria natureza. ’ está a frustrar o direito ao re- ’ oral mente prestadas na audi-
téria de facto das decisões fi- ’ Para >°dos os efeitos oferecem . curso em matéria de facto. É . ência sejam gravadas c poste-
nais do colectivo. mas a lei é os mesmos", isto é, os tribu- • que sem registo da prova, o • riormente guardados os res-
mudou e mudou precisamente • na's colectivos, é desnecessá- * recurso sobre a matéria de ’ pectivos suportes como os 
para o admitir. * rio ou inútil o recurso em maié- . facto é, na grande maioria das ’ demais elementos do proces-

É certo que antes da re- ’ r’a de facto. • vezes, absolutamente inútil. • so. Havendo recurso, há que
forma de 1998, o registo da pro- • Esqueceu-se no despacho ’ Cremos mesmo que se poderá • proceder à transcrição, nos 
va era apenas um meio auxiliar ' Alie diferentemente do antece- , suscitar uma questão de in- ‘ termos do disposto no art.
do colectivo. sendo irrelevante ' dente a regra é agora a do recur- • constitucional idade, porque . 412, n.°4.
para efeitos de recurso, mas * so Para os tribunais da relação, * embora atribuído o direito ao • Nem se diga que o Código 
não é assim agora. Agora o • 4ue das decisões do colectivo ’ recurso em matéria de facto se ’ não diz quem procede à trans-
recurso do colectivo com gra- * só se recorre directamente para . frustra esse direito com o fun- . enção imposta pelo n.° 4 do art.
vação ou sem gravação inter- " o STJ "de acórdãos finais profe- • damento de falta de meios que • 412. Trata-se de mera questão
põe-se para a relação e só se • ridos pelo tribunal colectivo, vi- " oviabilizemou facilitem,oque ' de interpretação e se se enten-
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Profissão, Advogado

nliar os tempos — que são de

ração); que é imprescindível en-

:rÍWr!

47

4 Associação Portugue
sa dos Jovens Advoga
dos faz a antevisão do 
que será a sua interven
ção ao V Congresso dos 
Advogados Portugueses

Enquadrado que está o 
exercício da Advocacia, é mis
ter definir quais os problemas 
que afligem, actualmente, os 
Advogados, enquanto classe 
profissional. Qual a radiogra
fia que pode ser obtida a partir

para os desfavorecidos, uma voz 
para os injustiçados, uma acção 
em defesa dos direitos dos fra
cos e oprimidos. A metódica do 
discurso a apresentar ao Con
gresso é simples: antes de tudo, 
é necessário definir, precisar, 
quais os princípios estruturan- 
tes, quais os axiomas sobre que 
assenta a nossa profissão; aque
la dogmática que sustenta e in
troduz sentido e razão na prática 
do nosso dia-a-dia. Certo que 
teremos de nos escudar nos nos
sos Estatutos, porque são eles 
a nossa "lei fundamental". De
pois, há que elencar (embora 
perfunctoriamente, para não

(•) Advogado
e Vice-Presidente da APJA

da realidade que nos circuns
creve?

Com efeito, a fórmula res
ponsável pelo caótico estado em 
que se encontra a nossa profis
são resume-se ao seguinte silo
gismo: aumento do número de 
licenciados em Direito; livre aces
so ao exercício da Advocacia; 
exponencial aumento de Advo
gados. Qual "castelo de cartas", 
face à ausência de adequação ou 
reformulação de algumas regras 
de enquadramento desta proble
mática, lendo em vista a sua reso
lução (ou. pelo menos, diminui
ção), a profissão de Advogado 
desmoronou-se por aí abaixo.

A APJA vai apresentar ao 
congresso respostas muito con
cretas, tendo em vista a resolu
ção destes problemas, focados 
aos níveis de quem quer entrar e 
de quem já "cá está", nomeada
mente no acesso à profissão (para 
introduzir um elemento de serie
dade para quem se propõe ser 
candidato a Advogado), no das 
incompatibilidades e no da espe
cialização (como meios de regu
lação da situação dos actuais 
Advogados) por forma a inver
ter o actual estado das coisas, e 
que passam pela implementação 
de instrumentos de regulamen
tação interna, isto é, mecanis
mos de autocontrolo.

As pistas aqui ficam. Espero 
que o Colega leitor fique motiva
do para participar no congresso. 
Só com a entreajuda de todos 
poderemos alcançar (e imple
mentar) resultados positivos em 
beneficio da nossa vetusta 
profissão.■

mar parte na construção de um 
novo modelo estatutário, refor
mista, progressivo, mas também 
profundamente enraizado nas

tação de novas disposições zando, porque foi nela que, à 
se revelam mais prementes.

Todos nós sabemos que os 
jovens Advogados, numa situ
ação de normalidade, têm uma 
particular dificuldade em sin
grar no exercício da sua activi- 
dade profissional — obviamen- 
te, quando exercem essa activi- 
dade em exclusividade. Por um 
lado, o mercado onde se insere 
a prestação de serviços que pre
tendem oferecer encontra-se so- . 
brelotado; por outro lado, os vetustas regras que moldaram 
serviços a prestar em mercados (e ainda fazem) a nossa activida- 
emergentes encontram-se, na de: um gesto de solidariedade

das pelas linhas mestras dos 
princípios basilares da nossa 
actividade.

Sobre o primeiro ponto pro
cedemos, essencialmente, a um 
trabalho de sistematização ba
seada na informação (mas, tam
bém, de reflexão) recolhida. Che
gamos à conclusão que a nossa 
profissão estriba-sc cm três prin
cípios fundamentais: o princi
pio da relevância pública e so
cial da profissão, o princípio de 
regime de profissão liberal (nas 

tem apadrinhado, no sentido de suas vertentes técnica, finan- 
fazer ver ao ilustres colegas que ceira e estatutária) e o princípio 
pode contar connosco para to- da lealdade e da confiança.

tutos são de 1984 e, até hoje, não 
foram objecto de qualquer alte- sermos fastidiosos) quais os 
roz-õoA. mm ó ímnrocníndtii»! on. problemas que atingem os Ad- 
frentar as profundas mutações vogados, nomeadamente os jo- 
sofridas pelo mercado onde pres- vens Advogados. Por fim, ofe- 
tamos os nossos serviços pro- recer as respostas a esses pro
fissionais; que é uma imposição blcmas, devidamente enquadra- 
a Ordem regulamentar novos 
problemas (desde logo, não o 
excesso de Advogados propri
amente dito, mas o facto de a 
grande maioria exercer uma acti
vidade para a qual nunca senti- 

exercício da nossa actividade ram qualquer chamamento, qual- 
profissional;ondeaimplemen- quer vocação, apenas a reali

zando, porque foi nela que, à 
falta de alternativas, desembo
caram), urge que a APJA traga 
ao debate uma reflexão amadu
recida pelos debates que tem 
promovido, pelas reuniões que

com manifesto agrado que 
a APJA vê a realização da 
reunião magna de todos 
os Advogados portugue

ses, cujo objecto consiste em 
temas tão candentes da nossa 
profissão.A realização do nos
so V Congresso pressupõe que dos de regulamentação estatu- 
a Ordem dos Advogados está tária, o que origina uma tímida 
verdadeiramente preocupada actuação; por fim, cada vez mais 
com as questões que afligem o os serviços típicos de Advoca- 
dia-a-dia da nossa actividade cia sujeitam-se à concorrência 
em particular, e com a situação de outras entidades que, impu- 
da Justiça em geral. Assim, as nemente. à custa de agressivas 
nossas primeiras palavras são campanhas comerciais, vêm li
de felicitações. Com efeito, urge mitando o nosso espaço de ac- 
reflectir, em conjunto, os pro- tuação profissional. Conside- 
blemas. mas. acima de tudo, é rando que é imperioso acompa- 
imperioso dar respostasJá!

Para a APJA (Associação ciclópica mudança —, noinea- 
Portuguesa dos Jovens Ad- c___ ,.--n____ _  ____
vogados), sem desprimor para dade estatutária ao presente

melhor das hipóteses, destituí-

Portuguesa dos Jovens Ad- damente adequar a normativi- 
Vugauuay, acm ucapimiui paia . Uduí. vsiaiuiaua au |ji&avniE 
as outras secções de trabalho, j viver (lembramos que os Esta- 
parece-nos ser a 3.* Secção o 
local onde as nossas posições 
melhor se enquadram. Com 
efeito, a normatividade dos 
Estatutos dos Advogados 
atinge, com particular enfoque, 
os jovens Advogados (todos 
aqueles cuja idade não ultra
passa os 45 anos). E nesse 
campo onde se verifica uma 
maior desconformidade entre 
as exigências do mundo real e 
as regras que regulamentam o
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Assinatura do Protocolo
do Apoio Judiciário

Uma assistência atenta à palavra do nosso Bastonário

.... \ .....

VIDA INTERNA

No passado dia 11 de 
Janeiro, o Governo, re
presentado pelo Minis
tro da Justiça, e a Ordem 
dos Advogados, através 
do Bastonário Pires de 
Lima, assinaram, no Sa
lão Nobre da Ordem dos 
Advogados, um protoco
lo que introduz profun
das modificações no Sis
tema de Consulta Jurídi
ca e Apoio Judiciário

T|OR força deste protocolo, e 
r no âmbito dos patrocínios 
A oficiosos, a Ordem dos Ad
vogados passou, desde o passa
do dia 1 de Fevereiro, a designar, 
em exclusivo. Advogados para os 
seguintes processos:

0 Bastonário António Pires de Lima abre a sessão
Até aqui, estes processos, tal

a) Processo Criminal da com
petência do Tribunal Colectivo, 

como os restantes, desde que in
tegrados num pedido de Patrocí
nio Oficioso, eram tendencialmen- 
te assegurados por Advogados 
estagiários.

A partir daqui, mais concreta
mente desde o dia 1 de Março, os 
Advogados estagiários, para além 
de ficarem impossibilitados de 
exercer o patrocínio nos proces
sos acima referidos, passam a con
tar com o apoio dos patronos for
madores, que ficam incumbidos

de acompanhar a activ idade dos 
Advogados estagiários nos jul
gamentos para os quais sejam 
nomeados pela Ordem, no âmbito 
do patrocínio oficioso. Os patro
nos fonnadores serão remunera
dos pelo Ministério da Justiça.

0 protocolo assinado pre
vê, por outro lado, a criação de 
Gabinetes de Consulta Jurídica 
dirigidos por Advogado — a 
este propósito o Bastonário Pi
res de Lima fez questão de assi
nalar o facto de nesse mesmo dia

ter saído da Ordem dos Advoga
dos a urna de Angelo Almeida 
Ribeiro, que foi precisamente 
pioneiro na criação dos Gabine
tes de Consulta Jurídica.

Governo c Ordem dos Ad- 
j vogados acordaram ainda na ne

cessidade de se rever a legisla
ção do apoio judiciário, o art. 164 
do Estatuto da Ordem dos Ad- 

| vogados, bem como as disposi
ções do Código de Processo 
Penal relativas ao patrocínio exer
cido por Advogado.

Como já atrás se mencionou, 
até à assinatura deste protocolo, 
os Advogados estagiários asse
guravam a totalidade das nomea
ções oficiosas. Os inconvenien
tes deste sistema eram notórios e 
foram devidamente ponderados 
pelo Governo e pela Ordem dos 
Advogados. Iniciou-se então um 
período de reflexão conjunta entre 
o Ministério da Justiça e a Ordem 
dos Advogados, que culminou 
com a elaboração do protocolo 
que foi assinado no passado dia 
11 de Janeiro, no Salão Nobre da 
Ordem dos Advogados.

0 primeiro-ministro, Antó
nio Guterres, fez questão de es
tar presente na cerimónia, ten
do-lhe cabido o encerramento 
da mesma.

A abertura da sessão coube 
ao Bastonário Pires de Lima, que, 
na qual idade de anfitrião, fez ques
tão de começar por sublinhar a 
presença de António Guterres. 
Em seguida, reforçou o papel da 
Ordem dos Advogados, que, in
sistiu, “não é um órgão de boico
te”. bem pelo contrário. Pires de 
Lima aproveitou a ocasião para 
assumir a responsabilidade da 
Ordem dos Advogados nas ques
tões que dominam actualmente a 
Justiça: as prescrições e a sempre 
badalada morosidade processu
al. Pires de Lima reconheceu que

em que esteja em causa a prática 
de crimes com pena superior a oito 
anos.

b) Processo de Divórcio Liti
gioso.

c) Processos de Recurso Con- 
tecioso Aministrativo. bem como 
os pedidos de Suspensão de Efi
cácia de Actos Administrativos.

d) Processo Comum de Traba
lho e Providência Caulelarde Sus
pensão de Despedimento Indivi
dual.



Ministro Antomo Costa 
no uso da palavra

portante para o ministro, até por
que "uma das formas de prevenir 
a excessiva litigiosidade é melho
rar e aumentar a informação”.

todos os seus antecessores luta
ram pela concretização deste pro
tocolo. mas que acabou por ser 
ele a ter a sorte de o assinar. De 
acordo eoin o Bastonário da Or
dem dos Advogados, com a assi
natura do protocolo dignifica-se 
a defesa oficiosa e, ao mesmo 
tempo, acaba a exploração do 
estagiário que deixa de ser parte 
num espetáculo em que há ape
nas um figurante que não quis 
dizer qual, para não ser mal inter
pretado. Por outro lado, dá-se ao 
cidadão a possibilidade de ser 
defendido por um advogado, 
devidamente titulado. Pires de 
Lima recusou chamar a si e à 
Ordem dos Advogados os lou
ros desta conquista, tendo-os 
atribuído por inteiro ao Governo. 
Terminou a sua intervenção com 
o anúncio de que serão os presi
dentes dos Conselhos Distritais 
de Lisboa, Porto e Coimbra os 
responsáveis pela execução do 
protocolo, uma vez que são eles 
que vivem mais de perto o fun
cionamento do Sistema do Patro
cínio Oficioso. A seguir falou o

O discurso
do Primeiro-Ministro

António Guterres
Justiça a um mecanismo de relo
joaria, tendo afirmado que o maior 
desafio que tem pela frente é o de 
sintonizá-lo com o tempo, tendo 
manifestado a esperança e a con
vicção de que o Ministério da Jus
tiça esteja à altura desse desafio.

Como já aqui se disse, coube 
a António Guterres encerrar a ce
rimónia. O primeiro-ministro colo
cou especial ênfase na humaniza
ção da Justiça, que se reproduz em 
três vertentes: a primeira na me
lhoria do acesso à Justiça, a se
gunda no apoio à vítima, que é 
frequentemente esquecida e, por 
último, revelou que é intenção do 
Governo aumentar a dignidade de 
todos aqueles que sofrem uma 
pena e se vêem privados da liber
dade, através do melhoramento 
das condições dos estabelecimen
tos prisionais. O primeiro-minis
tro encerrou a sua intervenção, 
felicitando a Ordem dos Advoga
dos pela contribuição dada na 
assinatura do protocolo que pode 
mesmo ser considerado uma “so
lução modelar".B

£
$

A assinatura do protocolo
este ponto particularmente iin- questão da carência de meios que 

afecta a Justiça. A esse respeito, 
anunciou que espera completar o 
quadro de funcionários judiciais, 
através da admissão do preenchi- 

António Costa não se restrin- mento das mil vagas existentes, 
até ao próximo mês de Setembro.

António Costa comparou a
giu ao protocolo que foi assinado, 
tendo, igualmente, abordado a

Ministro da Justiça, António ,|||| 
Costa, que considerou que o gran
de desafio que se coloca ao seu 
Ministério é reformular “o edifí
cio do apoio judiciário até Outu
bro". Foi dado apenas o primeiro 
passo. António Costa sublinhou 
a importância do protocolo, que 
vai aumentar seguramente a qua
lidade do Patrocínio Oficioso, 
para além de melhorar substacial- 
mente a consulta jurídica, sendo

Ministro António Costa, 
Bastonário Manuel

Gonçalves e Bastonário 
António Pires de Lima



Pires de Lima

Mais uma vez, no passado dia 25 de Janeiro, teve lugar a cerimónia de abertura 
do ano judicial. A sessão foi presidida pelo Presidente da República, Jorge 
Sampaio, nele tendo intervindo também o nosso Bastonário, o Procurador- 
■Geral da República e o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça

cusados noutros lados". Re- 
ferindo-se à Consulta Jurídi
ca e ao Patrocínio Oficioso, 
afirmou que "finalmente te
mos a ppromessa de altera
ção das disposições legais 
que imputam aos Advoga
dos estagiários o exercício 
de uma Advocacia que exce
de a sua preparação".

Aflorando as questões do 
segredo profissional e do 
principio da oportunidade, 
considerou o primeiro "pe
dra angular da independên
cia da profissão” e o segun
do "prisioneiro do fascínio 
do espectacular”.B

'Sistema de formação é causa 
da degradação da qualidade profissional

Bastonário da Ordem 
dos Advogados, Antó
nio Pires de Lima, 
abrindo a sessão, pôs 

a sua tónica na questão da 
formação, indicando que "es
tamos a trabalhar nas altera
ções possíveis da formação 
na Ordem dos Advogados”, 
tarefa tão mais difícil quanto 
"não é fácil alterar estruturas 
quando, periodicamente, so
mos inundados de centenas 
de candidatos ávidos de in
gressar na vida profissional" 
e que muitos são "como resí
duos do ensino universitário, 
chegando à O.A. quando re-

Pires de Lima elogiou a disponibilidade 
revelada peio Governo no que diz respeito 
à Consulta Jurídica e ao Patrocínio Oficioso

f '
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\ Procurador-Geral da 
i i República apresentou 
'./uma série de estatisli- 
■' cas demonstrativas de

S.TJ. para o julgamento de 
recursos em casos restritos, 
designadamente aqueles em 
que estejam em causa direi
tos fundamentais e imateri
ais; inverter o sistema de cus
tas; rever o efeito dos 
recursos, nomeada
mente para o Tribunal 
Constitucional.■

limites do Direito, uma atitude 
prudência), orientada pela 
equidade”, preconizando ain
da a necessidade de uma mu
dança metodológica de molde 
a evitar “a predominância das 
decisões de forma em relação 
a decisões de mérito”, e pro
pondo a criação de Tribunais 
de Paz, o reforço da oralidade, 
formas extra judiciais de reso
lução de conflitos e o uso das 
novas tecnologias.B

Quinto do Ordem 
Aportado 354 
6230 Fundão

ACIAALIVAO
encadernações, Restauração, Douração e Tipografia, Lda

K3

o número de inquéritos 
ites, é mais elevada em 
al do que na generalida- 
s outros paises desen- 
os e de que terá havido.

"não obstante a morosidade de 
determinadas investigações e 
o tardio inicio de outras”, uma 
melhoria no tempo médio de 
duração do inquérito.

Sobre a administração da 
Justiça, José Cunha Rodrigues 
afirmou “esperar-se que, a um 
paradigma de mera adminis
tração da Lei, se substitua, nos

Presidente do Supre- 
fí mo Tribunal de Justiça 
Vj I ■ declarou no seu dis- 

curso, a propósito da 
necessidade de alterar o siste
ma de Justiça, que “será alta
mente negativo que se caia em 
irrecuperável perda de confian
ça” ou numa doentia tentação 
do tipo Cultura do Apocalipse”.

Também ele apresentou 
vários números das pendên
cias no S.TJ. e preconizou 
várias medidas que considc-

Cunha Rodrigues sublinhou o facto de ter havido 
uma redução no número de inquéritos pendentes

rou necessário implementar 
a curto prazo: aumentar o nú
mero de juizes; rever alguns 
aspectos do processo penal, 
nomeadamente o sistema da 
prescrição e a ampliação do 
sistema de júri; repensar os 
princípios indemnizatórios; 
reformular eficazmente o re
gisto da prova; reservar o

Cardona Ferreira considerou aita mente 
negativo cairmos na ideia 

da "Cultura do Apocalipse"

Encadernações "DIÁRIO DR RCPÚBUCA" 
recolha e entrega em todo o País.

Será altamente negativo que se caia 
em irrecuperável perda de confiança”



escrita, no aproveitamento 
das novas tecnologias para 
reduzir drasticamente a dura
ção dos processos, na ampli
ação do principio da oportu
nidade, na revisão do siste
ma de prescrição do procedi
mento penal, na inversão do 
sistema de custas (mais bai
xas na Ia instância e mais 
altas em sede de recursos), c 
no estímulo às formas de re
solução extra judicial de 
conflitos.!

/O'. Presidente da Repú- 
i ‘ ' blica, invocando a sua
' ! II experiência de mais de 

25 anos de exercício da 
Advocacia, recordou o rigor 
e a responsabilidade que é o 
quotidiano da vida dos Ad
vogados. referindo que esta 
exigência de rigor e responsa
bilidade tem de ser estendida 
aos Magistrados Judiciais, ao 
Ministério Público e aos Ofi
ciais de Justiça.

Chamou a atenção para as

realidades legislativas e pro
cedimentais com consequên
cias directas na tão falada 
questão da prescrição do pro
cedimento criminal: “O senti
mento de Justiça da Comuni
dade é, de novo, abalado, 
agora pelo risco de prescri
ção do procedimento criminal 
de casos que, pela sua natu
reza e gravidade, foram causa 
de profunda e compreensível 
perturbação da confiança nas 
Instituições, que só o apura

mento de responsabilidades 
em juízo e o julgamento tem
pestivo dos eventuais culpa
dos poderia restabelecer de 
modo pleno. E vem isto de par 
com a divulgação dos milha
res de casos prescritos nos 
últimos anos, a suscitar com
preensível perplexidade”.

Defendeu também Jorge 
Sampaio um novo modelo de 
administração da Justiça, 
com ênfase no predomínio 
da oral idade sobre a forma

“Só o apuramento atempado de responsabilidades 
em juízo pode restabelecer o sentimento de Justiça”



NOTÍCIAS

sellio Distritais; comparência

.

■ a'- 53

Conselho Distrital de LisboaComissão de Legislação
Conselho Distrital de Lisboa vai promover cur
sos no âmbito do novo Código de Processo de 
Trabalho subordinados ao tema: “Legitimida

de e Particularidades da Instância - Procedimentos 
Cautelares e Processo Declarativo Comum"

Estão previstos quatro cursos com as seguintes 
datas:

pação num Seminário sobre 
"Avaliação do Dano Corpo
ral". realizado pela Associa
ção Portuguesa de Segurado
res; reunião com representan
tes do BCP, Companhia de 
Seguros Império e Dra. Maria 
Clara Lopes (Congresso); jan

tar com os Presiden
tes do Sindicato dos 
Magistrados do Mi
nistério Público e As
sociação Sindical dos 
Juizes Portugueses; 
participação no III 

|| Congresso Nacional de 
I Direito do Trabalho, or- 

ganizado pela Livraria 
Almedina. Foram apreciados 
16 Processos de Laudo.

O Conselho Geral foi infor
mado sobre o Congresso da 
Advocacia Ibérica. ■

■
Reunião de 21 de Janeiro de 2000

O Conselho Geral analisou 
as actividades do se-F 
nhor Bastonário que. | 
em síntese foram: Reu
nião com o Reitor Di- 
rector da Faculdade 
de Direito da U.A.L.; I 
Reunião com o Prof. 
Doutor Diogo Freitas I 
do Amaral: Assina-1 
tura do Protocolo 
entre o Governo e a 
Ordem dos Advoga
dos com a presença 
do Senhor Primeiro- 
Ministro e do senhor 
Ministro da Justiça; 
Tomada de posse 
como elementos da 
Comissão Permanen
te das Ordens e das Associa
ções Profissionais, no Gabinete 
do Ministro da Educação; Reu
nião no Ministério da Justiça - 
"Actos Notariais"; Intervenção

4 Ocurso-Dias 27, 29 e 31 de Março 
li de 2000. Orador: Dr. Santos Nunes.

L Ocurso-Dias 8, 12 e 18 de Maio 
Ji de 2000. Orador: Dr. Rui Santos.

i Ocurso - Dias 5,7 e 9 de Junho. Orador: 
li Dr. Pedro de Sousa Lucena.

. Ocurso -Dias 3. 5 e 7 de Abril. Orador: 
Dr. Fausto Leite.

nas Jornadas "A Comunicação 
Social e o Direi
to", realizadasein 
Coimbra; Deslo- 
caçãoaVilaNova 
de Famahcãopara 
participação na 
Assembleia-Geral 
da Delegação; In
tervenção no II 
Colóquio "Impu
nidade e Direito à 
Memória", organi
zado pela Funda
ção Humberto 
Delgado; Deslo
cação a Beja para 
Reunião com De
legações. Foram 
apreciados 22 

processos dc Laudo. O Conse
lho Geral deliberou manifestar à 
Família do Bastonário Angelo 
d’Almeida Ribeiro profundo pe
sar pelo seu falecimento. ■

] Senhor Bastonário para esta

• A Comissão de Legislação reuniu-se, 
no passado dia 22 de Fevereiro, tendo 
sido discutidos os seguintes pontos:
• Branqueamento de Capitais
• Alterações ao regime do Arrenda
mento Urbano (Leonor Figueira Neves)
• Confidencialidade das Matrizes Pre
diais (Jorge Bacelar Gouveia)
• Regime Jurídico de Protecção das 
Pessoas Sigulares sobreendividadas 
(José de Sousa Macedo)
• Código do Cotencioso Administrati
vo
• Incentivos Fiscais em Acções Jusdi- 
ciais no Orçamento de Estado/2000 (José 
Sousa de Macedo, João Correira e Ale
xandra Cabral)
• Inscrição no Registo Predial de acção 
Pauliana (Rui Pinto Duarte)
• Facilidades no pagamento de prepa
ros (José Sousa de Macedo) ■

Reunião dc 4 de Fevereiro de 2000
Entre as actividades do

no Cl J, para reunião; partici- 
quinzena, destacam-se: com
parência em jantar oferecido 
pelo Senhor Presidente da 
Câmara; reunião com o Secre
tário de Estado da Justiça; 
entrevista ao Expresso; reu
nião com a Associação de 
Mulheres Contra a Violência; 
almoço com os Senhores Bas
tonário das i 
Ordens dos I 
Engenhei
ros, Farma
cêuticos c 
Médicos e 
Dr. Miguel 
Eiró 
(C.N.P.L.); 
reunião com 
o director-ge- 
ral do Patri
mónio do Mi
nistério das 
Finanças; 
comparência 
num debate 
sobre "O Va
lor Económi
co do Trabalho Do
méstico", organizado pela 
Associação Portuguesa de 
Mulheres Juristas; Desloca
ção a Coimbra para reunião 
com os Presidentes dos Con-

O local de realização do l.° 
e 2.° cursos será o Auditório do 
Conselho Distrital de Lisboa, 
na Rua de Santa Bárbara.46,3.°, 
Lisboa e as incrições são limita
das, sendo o próximo dia 
30.3.2000 a data limite.

Os 3.° e 4.° cursos lerão 
lugar no Largo de São Domin
gos. n.°14, R/c - Lisboa, sendo 
as inscrições igualmente limi
tadas. com a data limite de 
01.6.2000.0 horário dos cursos 
é das 18.30 às 21.30 horas.

As inscrições deverão ser 
efectuadas na Rua de Santa 
Bárbara. n.“ 46,5°: Tel.: 21 -312 

, 98 78, sendo o seu custo de Esc. 
■ 10.000S00 para os Advogados 
1 estagiários e de Esc. 20.000S00 

para os Advogados.!
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ADVOGADO 

matrícula

centes alterações que a legis
lação laborai e processual la
borai conheceu, e visou dar a 
conhecer a todos os presen
tes - Advogados. Advogados 
estagiários e magistrados - o 

i sentido e alcance de tais alte-

X

Estacionamento 
no Palácio da Justiça l

Encontram-se disponíveis para \ 
aquisição os dísticos relativos ao X 
parque de estacionamento sito no Pa
lácio da Justiça de Lisboa.B

É de sublinhar o facto de 
a afluência ter sido numero
sa. ■

' ..
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J
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Conselho Distrital de Lisboa

O _PresiJdeille do Conselho Distrital de Lisboa

contado a 
lugar o levantam 
ção. situação 
tni’Lisboa, 13 de Janeiro de 2000 

O Presidente 
Fernando Fragoso Marques

A/< ff
Edital jsssss» o 

dos Advogados. # o Estatuto da 
Nos termos do n. 1 do ai i. k .. ..

Ordem ^*^*^£££3,.

=à«5E
partir do dia seguinte aquele que tner 

nento da suspensão da sua insci i- 
em que, presentemente, se encon-

i

MSS 
tyggtjl

B .

e a sua Ordem têm manifêM.id., 
tace total empenhamento, é crucial qN;

direitos e deveres se exerçam iu 
estrito quadro das normas deon-

Nos passados dia 4 e 5 de 
Fevereiro, leve lugar no Audi
tório do Centro de Formação 
do Conselho Distrital do Porto 
da Ordem dos Advogados, e 
com a sua colaboração, uma 
acção de formação promovida ; 
pelo Centro de Estudos Judiei- rações, 
ários.

A acção de formação em 
causa foi justificada pelas re- 

- ■-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

HOffM

COMUNICADO
o Conselho Distrital de I isho.i

d.i Ordem dos Advogados, em
da inusitada frequência com que 
estão a vir a lume declarações pres- 
btda.s por Advogados a C...  .. 

dc ^municação social, (> Conselho Distrital de Lisboa 
respei- da Ordem dos Advogados subli- J 
nis em nha que a administração da Justiça 

releva da independência dos Ad
vogados, mas também da isenção. ' 
imparcialidade c objectivídade dos ■

. J admissível 
dcscentrar o foro de decisão dos '! 
tribunais para a praça pública.

í..C.OmUÍC,''Çil° social’ q^stões plexidadc^cmno^o judicJVres- i 

ponsabil idade dos Advogados, j 
agindo tão-só e apenas nos limites í 
que a lei demarca, constitui garan- 
tia dc transparência das respecti- 
vas acluaçòcs.

já®»®®
ORDEM DOS ADVOGADOS 

env» Mn nt< nrrq M

diveisos tológicas.
noinc.iilíimenle Iclevísòcs. . • 9 Ç”**»'*«»-* UdK

' ig ,:in,es a Processos judiciais
curso, deliberou tornar público o 
seguinte:

Nos termos do disposto no ar- .......  „
tigo 82 do Estatuto da Ordem dos Juízes, pelo que não é 
Advogados, "O Advogado não 

lta deve discutir, ou contribuir para a
* discussão, em público ou nos mei

os
pendentes ou a instaurar perante 
os tribunais ou outros órgãos do 
Estado , salvo nas condições pre
vistas na lei.

O direito de crítica e interven
ção de que os Advogados não se 
devem demitir, enquanto profíssi- O Conselho Distrital de Lisboa 
lados nn Preito e C,dadãos aP°s- da Ordcm dos Advoeados,' nó 

os no aperfeiçoamento das leis exercício das competências que 
e das instituições jurídicas, não lhe estão deferidas.P continuará a 
pode nem deve confundir-se com , acompanhar atentamente a situa- 
a apreciação e crítica casuística ção e a determinar tUa 
dos processos em curso ou a ins- em sede própria, ’ 
tau^an .. quelegalmenteti-

No clima de crise institucional ver por necessá- 
em cuja separação os Advogados rio.
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Conselho Distrital de vora

Conselho Distrital do Faro

CÓDIGO PENÃi

IraAdtFjrUDKti

O Novo Projecto do Código 
de Processo dos Tribunais 

Administrativos
Na passado dia 2 de 

Fevereiro, na Faculda-

• No dia 20 de Janeiro 
findo, teve lugar em Beja

í uma reunião das Delega
ções e Delegados do 
Baixo Alentejo, convo
cada por este Conselho 
Distrital e que foi presidi
da pelo Senhor Bastonã- 
rio. tendo sido analisada 
a situação actual da Jus
tiça naquela zona.
• No dia 22 de Janeiro, o 
Advogado e antigo pre
sidente deste Conselho 
durante três mandatos. 
Dr. Armando Guerreiro 
da Cunha, foi homena
geado postumamente

Está a decorrer um 
curso de pós-gradua- 
ção. subordinado ao 
tema Contratos de Con
sumo, que teve início em 
15 de Janeiro do corren
te ano. sendo uma orga
nização conjunta do 
Conselho Distrital de 
Faro da Ordem dos Ad
vogados e da APDC — 
Associação Portuguesa 
de Direito do Consumo.

Este curso apresen
ta os seguintes prelec- 
tores: Professor Mário

tribunal e nos termos da 
Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem. Por 
último, adclegaçãode Vila 
Franca de Xira organiza 
um minicongresso com 
vista a debater os vários 
vários temas previstos 
para o '

I dos processos terminam 
sem exame do mérito . 

de de Direito da Univer- percentagem esta que e

NortedePortugalnaXXVl 
Assembleia Geral da As
sociação Ibero-americana

- A ICO. que congrega 
mais de 450 Câmaras de 
Comércio e Indústria ibe- 
ro-latino-americanas.O

rein nas intalações do 
Instituto Português da 
Juventude de Faro até ao 
dia 15 de Abril de 2000.»

® ■

Queixas, a funcionar na de
legação, que visa a recolha 
de infonnações sobre o fun
cionamento do tribunal, das 
conservatórias, notários e 
outras repartições públicas 
existentes na comarca. Por 
outro lado, a delegação tem 
à disposição de todos os 
colegas o formulário da 
queixa a apresentar ao Tri-

Delegação de Vila Franca de Xira
A delegação mantém, 

quinzcnalmente, a realiza
ção de Sessões de Apoio 
ao Estágio, em que partici
pam todos os Colegas que 
estejam interessados. Em 
agenda temos os seguin
tes pontos: 8 de Março: O 
novo Código de Processo 
de Trabalho. 22 de Março: 
Deontologia. 5 de Abril: A 
Audiência Preliminar no bunal Europeu dos Direi- 
Código de Processo Civil, tos do Homem, nos termos 
Foi criado um Gabinete de do Regulamento desse

27% no Supremo Tribu
nal Administrativo. O 
projecto foi apresenta
do por dois dos mem
bros da Comissão de 
Magistrados dos Tribu
nais Administrativos 
encarregada pelo Minis
tro de rever a última ver
são do texto, os Conse
lheiros Rui Pinheiro e 
Rosendo Dias José, que. 
todavia, formularam al
gumas observações crí
ticas ao projecto, nome
adamente ao facto de o 
Supremo Tribunal Ad
ministrativo continuar a 
ser Ia instância dos re
cursos de actos gover
namentais. A Ordem dos 
Advogados foi repre
sentada nessa sessão 
pelo Dr. José Robin de 
Andrade.!

I Código Penal 
José de Faria Costa 
ISBN 972-8535-17-1 
Preço 5.000S00/24.94C 
Inclui todo o Código Pe
nal bem como Legisla
ção Penal Complemen
tar, Jurisprudência es
colhida, Esparsas Ano
tações de Referências 
Legislativas e Textos 
Legislativos de 1982,

I 1995 e 1998.

3 ] 

, *■• esperada (52 inscri-
uma aderência acima da Ções). As aulas decor-

Advogados Porlu^ue- de 1988ocupaa Vice-Presi- de Câmaras de Comércio 
- , , . . __ r?___________j—... 1 a ica —

ses, tendo como objecti- 
vo a elaboração de comu
nicações a apresentar ao 
Congresso. ■

ve de Fiscalidade des
tinado ,i Advogados e 
Advogados estagiári
os, orientado pela Dia. 
Maria do Rosário Car
valho. docente univer
sitária e revisora oficial 
de contas.
• Nos dias 10, 11 e 12 de 
Março, teve lugar em Évo
ra um Encontro de Advo
cacia da Costa Atlântica, 
organizado por este Con
selho Distrital e onde esta
rão presentes membros 

dos Conselhos Distri
tais da Ordem dos 

N. Advogados e 
dos Colégios 
de Advoga- 

‘1 dos de Espa- 
| nha. Serão 

abordados te
mas relaciona

dos com o aces
so ao Direito, for

mação inicial e continua

Frota. Dr. .
António
Almeida 
e o Dr.S*
Fernan-Vv 
do Nico-' 
lau San
tos Silva.1

EstaU« - - t
iniciativa 
r e s g i s t o u

19 
pela Câmara Municipal de 
Évora. que atribuiu o seu 
nome a uma 111.1 desta ci
dade. Na cerimonia esti
veram presentes vários 
Advogados, tendo este 
Conselho sido represen
tado pelo seu Presidente. 
Dr. Nuno Cambe/es, que 
na ocasião usou da pala
vra.
• No dia 5 do corrente 
mès de Fevereiro fale
ceu o Dr. Carvalho Mo- 
niz. o Advogado mais 
antigo da cidade 
de Évora e 
também es
critor. e 
que vai i 
ser home
nageado 1 
publica- 
mente.
•Nodia lOde 
Fevereiro leve 
inicio na sede deste 
Conselho um curso bre- procuradoria ilícita.!

sidade Clássica de Lis- i de 46% no Tribunal Cen- 
boa, o Governo deu for- trai Administrativo c de 
malmente inicio ao de
bate público sobre o 
novo projecto de Códi
go de Processo dos Tri
bunais Administrati
vos, tendo o Ministro 
da Justiça solicitado os 
contributos críticos das 
várias instituições uni
versitárias e do público 
em geral, anunciando 
novas sessões a realizar 
em outras Universida
des Públicas e informan
do estar aberto na Inter
net um fórum público de 
discussão em 
www.mj.gov.pt., onde 
pode ser obtido o texto 
completo do projecto. 
Na apresentação do pro
jecto de Código, Antó
nio Costa revelou que, 
nos Tribunais Adminis
trativos de Círculo, 42%

' BOLETIM

|... itS> wtm
A Câmara de Comércio 

e Indústria do Porto - Asso-
V Congresso dos ciação Comercial, que des-

dência Europeia desta or
ganização internacional, 
assegurou a representação 
da Região do Porto e do

http://www.mj.gov.pt


Associação Internacional 
de Jovens Advogados

O CEJ 
e a Formação 
Permanente

Tendo como destinatári
os os magistrados judiciais e 
do Ministério Público em exer
cício de funções, decorre no 
Centro de Estudos Judiciári
os a execução do Plano de 
Actividades da Formação Per
manente para 1999-2000. Com 
vista a perturbar o menos pos
sível a actividade diária dos 
tribunais com a frequência dos 
magistrados nas acções for
mativas a empreender, o CEJ 
circunscreveu, este ano, a for
mação permanente aos temas 
que se afiguram de maior rele
vo ou de mais difícil acesso 
aos esquemas de auto forma
ção. Deste modo, os temas em 
causa passam pela Evolução 
do Direito Processual Civil na 
Europa no domínio da prova, 
pelos mercados de valores 
mobiliários, pela nova legisla
ção do trabalho, até à harmo
nização do Processo Civil 
Europeu e ao Direito Admi
nistrativo e Tributário.B

No .imbuo do CCBI . reu
niu-se. no passado dia 22 de 
Janeiro, a Comissão Stage, ten
do sido aprovadas medidas de 
curto prazo, como a Obrigato
riedade em toda a União luro- 
peia de uma formação com v is- 
ta à preparação da prática pro
fissional da advocacia, lista 
formação deve ser sanciona
da por um exame, ter uma dura
ção mínima de dois anos, e 
incluir a aprendizagem da prá
tica profissional com um Ad
vogado e um mínimo de cem 
horas de ensino, que incluirá 
obrigatoriamente a deontolo
gia, e que deverá passar pro- 
gressivamente para duzentas 
horas. A Comissão Stage de
cidiu ainda tornar obrigatória 
em toda a União Europeia uma 
formação continua dos Advo
gados equivalente a 20 horas 
por ano. sendo que uma déci
ma parte desta formação deve 
versar o direito comunitário 
ou o direito europeu compara
do. .■

Congresso da U.LB.A.
Entre os dias 25 e 29 do próximo mês de Abril, • 

decorrerá na cidade do Ceará, em Fortaleza, no • 
Brasil, o XIV Congresso da União Ibero-amcrica- ’ 
na de Colégios e Agrupamentos de Advogados . 
(U.I.B.A.), tendo o Congresso o apoio do Conse- • 
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. '

Práticas Integradas 
dos Ordenamentos Jurídicos•

Europeus
\ Faculdade de Direito de llanover promo- . 

v c a realização de um curso de mestrado relativo ■

WomanLawyer

Fórum das Advogadas 
do Milénio

No próximo dia I de Abril, decorrerá, cm 
Londres, o "O Fórum das Advogadas do Mi- 

ao estudo de práticas integradas dos ordena- ’ lénio." As inscrições estão abertas e quem 
mentos jurídicos europeus. A Universidade de . conseguir inscrever uma colega beneficiará dc 
llanover tem um e-mail :auslandsamt@uni-ha- ■ 10% dc desconto. Mais pormenores no sile 
nov cr. de auslandsamt@uni-hanover.de, atra- * htlp://vvvvw.womanlavvycrforum.co.uk ou atra
vés do qual poderá ser obtida mais informação ’ vés do e-mail info@blaircomms.co.uk 
sobre o mestrado.

Comissão 
Stage

Fórum Recursos
Humanos 2000

Nos próximos dias 22 e 23 de Março, no • 4pe/a.se a todos os Colegas e demais 
auditono da Culturgest vai decorrer o Fórum . porventura tenham livros de

quinto ano consecutivo e que tem assegurado ■ direito excedentanos que os ofereçam 
uma profícua troca de ideias e uma reflexão apro- • Para a biblioteca da Ordem dos Advoga- 
fundada sobre o estado da arte da gestão das * dos de Angola, remetendo-os, para o efei- 
pessoas em Portugal. . to, para a sede da nossa Ordem.

Ordem dos Advogados 
de Angola

Um dos primeiros aclos a que presidiu o 
A Associação Internacional de Jovens * recém empossado Bastonário da Ordem dos 

Advogados vai organizar, nos próximos dias . Advogados de Angola Senhor Dr Manuel 
24 e 25 de Março, uma reunião regional subor- • Joaquim Gonçalves, foi o lançamento da Revis- 
dinada ao tema "Fusões e Aquisições em Por- ’ ta da Ordem dos Advogados dc Angola, que, 
tugal", que terá lugar no Colégio de Abogados ’ como o próprio afirmou na respectiva cerimó- 
de Madrid. As intervenções serão em Espa- . nia, por certo "constituirá um estímulo à inves- 
nhol e Português. O número de participantes c • tigação jurídica e multidisciplinare contribuirá 
limitado, sendo que as inscrições são aceites ‘ para a afirmação do Direito, o aperfeiçoamento 
pela ordem cronológica do pagamento do pre- . do sistema jurídico e da administração da Jus- 
ço que é de 114,25 Euros para os membros da • liça, a consolidação dos valores democráticos 
AIJA com idade inferior a 30 anos, 130,31 Euros ' e o desenvolvimento da consciência civica e da 
para os membros da AIJA com idade superior * ética." Ao Senhor Bastonário da Ordem dos 
a 30 anos, e 156,27 Euros para todos aqueles • Advogados de Angola e ao Director da Revis- 
que não sejam membros da AIJA. Para os * ta, Senhor Dr. Rui Ferreira. os nossos parabéns 
acompanhantes, o preço é de 90,15 Euros. ’ pela iniciativa e os votos dos maiores suces- 

. sos. em prol da Justiça e do Direito.

Federação Internacional do * 
Direito Europeu (F.LD.E.) ’

Helsínquia vai acolher o XIX Congresso da ’ 
Federação Internacional do Direito Europeu . 
(F.LD.E.), que vai decorrer de 31 de Maio a 3 de • 
Junho deste ano. Os temas em debate são os * 
deveres de cooperação das autoridades dos . 
estado membros, dos tribunais e das instituições • 
comunitárias, o ordenamento jurídico comunitá- * 
rio, as consequências da moeda única e a "arqui- * 
tectura do tribunal de justiça das comunidades." •

mailto:auslandsamt@uni-hanover.de
htlp://vvvvw.womanlavvycrforum.co.uk
mailto:info@blaircomms.co.uk
4pe/a.se
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•u de Serralves — Museu de 
Contemporânea
n’, Andy IVarhol. Até 30 de

/ Centro Português de Fotografia
inédito e jamais visto: fotografias dc Joel Peter 
IVitkin. De23 deMarçoa21 deMaio.De3.a-6.a, 15h- 
18h; Sáb. e Dom., 15h- 19h. Encerra 2.a e Feriados.

BOLETIM

I Fundação de Serralves
Museu de Serralves — Museu 
de Arte Contemporânea
Factory, Andy IVarhol. Até 30 
de Abril.
Raymond Hains. Até 12 de Mar
ço. De 3.a-6.a, 14h-20h; sáb.. dom. 
e fer., 10h-20b. Encerra 2.a. Rua de 
Serralves. 977.
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Arquivo Fotográfico 
Municipal

anos 90, fotografias de 
Jorge Dussaud. 14 de 
Março a 29 de Abril.
Reconnaissance, foto-

BflH Arco
Galeria Módulo
Beat Streuli, fotografia. Até final de Março.

_________
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* Museu de Aveiro 
A Indisciplina do Dese- • 
nho. Exposição colectiva ’ Galeria Paula Fampa . 
de desenho organizada . Bertu Ehrlich, escultu- • Galeria Municipal

* pelo Instituto de Arte ■ ra. Até 20 de Março. De * Jardins da água. Fer- 
Picasso, homenagem ao toureiro. Gravura, dese- • Contemporânea. 25 de ' 3.a-sáb., 15h-19h. Encer- ’ nanda Fragateiro. Até

Museu do Chiado * Sala Jorge Vieira
Joaquim Rodrigo, re- . Incubus, pinturas de 

íí^^SS trospectiva. Até 26 de • lida Duvid. Até 16 de 
u íMWl Março. ‘ Abril. De 3.“-doin.. 2h-

João Cristina da Silva . 2011. l-nccrra 2.J e tèria- 
1829-1877. pintura. 7 • dos. Parque das Nações,

João Pedro Vale, escultura. De 8 de Abril até 4 de 
Maio.De 2.a-sáb., 15h-20h. Encerra dom. e feriados. * 
Calçada dos Mestres. 34-A.
Fundação Arpad Szenes / Vieira da Silva

nhoTcèrâmica. Ate°26 de Março. De2.aasáb.. 12h- * Fevereiro a 31 de Abril. * ra dom., 2.a e feriados. ’ 15 de Março. De 3.a-
20h: dom.. 1 Oh-18h; encerra 3.ae feriados. Praça das ’ De3.’-dom.,10h-17h.En- . Rua D. Frei Caetano. 120- . dom.. 10h-17h. Encerra
Amoreiras. 56. • cerra 2-a e feriados. • 122. Braga. • 2.a e feriados.

. De3.a-6.a, 14h- 20h; sáb., dom. e fer., 10h-20h. En- 
• cerra 2.a. Rua de Serralves. 977.

Galeria Presença
dos,' Mh-lVCE^ficio : teíicentcT ''joe Be'rardo. ; A ^”n_lM"d^aPe\P^ura de John Beard' De

’ Joana Vasconcelos, escultura. 15 de Abril até 
’ Av Heliodoro Salgado.’ • princípio de Maio. De 2.a-6.a. I Oh-121130 e das 15h- 
* " • 19h30; sáb.- 15h-191130. Encerra dom. e feriados.

‘ Rua Miguel Bombarda, 570.

Centro Cultural 
de Belém 
Colecção Berardo. De \ ™U"Cr,”.s„_: __ _

. Até 16 de Abril.
• Flashback, Julião Sarmento. Até 14 de Maio.
• Ana Haiherly. 27 de Abril até 4 de Junho. De 4.a- 

Jorge Guerra, fotogra- ’ dom- 10h-18h; 3.a, I4h-18h. Encerra 2.a e feriados. 
fia. De 4 de Fevereiro a • 
23 de Abril. Diariamente ’ 
das I lh-20h. Praça do .
Império.

dc Abril a 18 de Junho. 'Pavilhão das I xposi-j^
Dc 3.“, I4h-I8h; 4."- ções. ■

: dom„ 1011-1811. Encerra • ™
■ 2.* e feriados. Rua Serp»»T’ àflflV

P'1110'4- „

bSsI

Gary Hume, pintura. ' Sintra museu 
De 9 Fevereiro a 2 de . de Arte Moderna 
Abril. De2.a-6.a, 1011- • Exposição permanente . 
18h; sáb., dom. e feria- * da colecçào de arte per- •

Sede da Caixa Geral de • De 3.a-dom. e feriados. . 4 de Março até 8 de Abril 
Depósitos, Rua do ' llh-17h30. Encerra 2a.

Portugal imagens dos p

ití 5 Ml U t«K>a 
uuçí
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grafias de Ana Ribeiro 
dos Santos. 14 de Mar- 
ço a 29 de Abril. De3.-1- <v ' -/ ______ -_
6.a. I Oh-19h. Sáb.. 10h30- 
19h; Encerra dom., 2,ac 
feriados. Rua da Palma. * Fundação Calouste Gulbenkian 
246. * Museu Gulbenkian

' .4 Banda Desenhada Portuguesa: anos 40-80. 
’ Até 16 de Abril.
* Centro de Arte Moderna

27dUaneiroa30deAbriL è A,,,ó,doi Arfal\ duas sequências narrativas. 
Arte Alemã do Pós-
Guerra. De 25 de Feve
reiro a 16 de Abril.

Maio.De
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Processo Penal
DAL1A, Andrea Anto- 
nio; FERRAIOLI,Mar- 
zia — Manuale di Dirit- 
to Proccssuale Pcnalc. 
3.a ed. Padova: CEDAM, 
2000.847 p. ISBN 88-13- 
22189-4.

Direito
Administrativo
CARVALHO, Raquel— 
O Direito à Informação 
Administrativa Procedi
mental. Porto: Universi
dade Católica, 1999. 358 
p. ISBN 972-8069-32-4. 
Tese de mestrado apre
sentada na Faculdade de 
Direito da Universidade 
de Coimbra.
RODRÍGUEZGONZÁ- 
LEZ, Maria del Pino — 
EI Dominio Público 
Marítimo-Terrestre: 
Titularidad y Sistemas 
de Protección. Las Pal
mas: Universidad de Las 
Palmas de Gran Canaria 
; Madrid: Marcial Pons. 
1999. 473 p. ISBN 82- 
7248-652-4.

Arte e Direito
DOUZ1.N AS, Costas, ed. 
lit; NEAD, Lynda. ed. lit 

Law and the linagc:
TlieAutliorityofArt and 
lhe Acsthetics of Law. 
Chicago [etc]: Unhersi- 
tv of Chicago, 1999. 268 
p. ISBN 0-226-56954-3.

Bioética
FEUILLET-LEM1NTI- 
ER. Brigitte. ed. lit — 
Les Lois “Bioéthiqiie” 
à 1’Eprcuve des Faits: 
Réalités et Perspecti- 
ves. Paris: PUF. 1999.341 
p. ISBN 2-13-050617-8.

Comunicação Social 
REBELO, Maria da Gló
ria Carvalho — A Res
ponsabilidade Civil pela 
Informação Transmiti
da pela Televisão. Lis
boa: LEX. 1999. 209 p. 
ISBN 972-9495-81-5.
Dissertação de mestra
do em Ciências Jurídi
cas apresentada na Fa
culdade de Direito de 
Lisboa.

Direito
das Obrigações
DUARTE, Rui Pinto — 
Tipicidade e Atipicida- 
de dos Contratos. Coim
bra: Almedina, 2000.252 
p. ISBN 972-90-1268-9.
Dissertação de doutora
mento apresentada à 
Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de 
Lisboa.

Direito Civil
CORDEIRO, António 
Menezes O Levanta
mento da Personalidade 
Colectiva: no Direito 
Civil e Comercial. Coim
bra: Almedina. 2000.204 
p.lSBN'972-40-1272-7.

Direito Comercial
DE ACUTIS, Maurizio 
— L’associazione in 
Partecipazione. Pado
va. CEDAM. 1999.271 p. 
ISBN 88-13-22167-3.

Organização 
Judiciária
PORTUGAL. Ministé
rio da Justiça. Gabinete 
dc Estudos e Planeamen
to — Dossier Justiça 
1998. Lisboa: GEPMJ, 
1998.426 p.

LISZT, Franz von — 
Tratado de Dcrecho Pe
nal. 4.aed. Madrid: Reus, 
1999. ISBN 84-290-1345- 
8. 3 vol.
Inclui a obra Historia de! 
Derecho Penal en Es
pana de Quintiliano 
Saldana

Direito Penal
ALMEIDA, CarlotaPi- 
zarro — Modelos de 
Inimputabilidade: da 
Teoria à Prática. Coim
bra: Almedina, 2000. 163 
p. ISBN 972-40-1267-0.
JACOBS, James B.; 
POTTER, Kimberly — 
Hate Crimes: Criminal 
Law& Identity Politics. 
New York [etc]: Oxford 
University, 1998. 212 p. 
1SBN0-I9-511448-5.

Valores Mobiliários
GOMES, Fátima — 
Obrigações Convertí- 
veis cm Acções. Lisboa: 
Universidade Católica. 
1999. 274 p. ISBN 972- 
54-0012-7.

Direito Internacional 
Público
DINH, Nguyen Quoc; 
DAILLIER’, Patrick;
PELLET, Alain — Di
reito Internacional Pú
blico. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 
1999.1230 p. ISBN 972- 
31-0855-0.

Direitos Humanos
GLASIUS, Marlies — 
Foreign Policy on Hu- 
man Rights: its Influ- 
ence on Indonésia un- 
der Soeharto. Antwer- 
pen [etc]: Intersentia 
[etc], 1999.423 p. ISBN 
90-5095-089-2.
KLIP, André; SLUI- 
TER, Gõren — The In
ternational Criminal 
T ribunal for the Formcr 
Yugoslavia 1993-1998. 
In Annotated leading 
cases of International 
Criminal Tribunais. An- 
twerpen [etc]: Inlersen- 
tia. 1999.720 p. ISBN 90- 
5095-076-0. Vol. 1.

Direito
da Publicidade
SOUSA, Luisa Lopes— 
Do Contrato de Publici
dade. Lisboa: Rei dos 
Livros,2000.252p.ISBN 
972-51-0833-7.

Direito Comunitário
CARRARINLFabrizio; 
MASSINO, Rosário; 
SASSO. Cosimo — Gli 
Intcrcssi Finanziari 
deirUnione Europea e 
1’Azione di Tutela. Pa
dova: CEDAM. 1999.326 
p. ISBN 88-13-22102-9.

Direito 
da Informática
MORÓN LERMA, Es- 
ther — Internet)- Dere
cho Penal: Hacking y 
Otras Conductas Ilíci
tas en la Red. Pamplona: 
Aranzadi, 1999. 147 p. 
ISBN 84-8410-325-0.

Direito
das Sucessões
ASCENSÃO, José de 
Oliveira Direito Ci
vil: Sucessões. 5.* ed. 
Coimbra: Coimbra Edi
tora. 2000. 592 p. ISBN 
972-32-0932-2.
FERNANDES,Luís Car
valho — Lições de Direi
to das Sucessões. Lisboa: 
Quid Juris, 1999. 526 p. 
ISBN 972-724-082-8.

Direito Fiscal
CAMPOS, Diogo Leite 
de [et al.] — Problemas 
Fundamentaisdo Direi
to Tributário. Lisboa: 
Vislis. 1999.415 p. ISBN 
972-52-0072-1.
FINGERHUT,Jacques— 
La Fiscalitédu Marchéde 
l’Art. Paris: PUF, 1999.126 
p. ISBN 2-13-050559-7.
SANCHES, J. L. Salda
nha — A Quantificação 
da Obrigação Tributária: 
Deveres de Cooperação, 
Auto-Avaliação e Avalia
ção Admin is trativa.2.aed. 
Lisboa: Lex, 2000. 394 p. 
ISBN 972-9495-88-2. Dis
sertação de doutoramen
to em Ciências Jurídico- 
Económicas na Faculda
de de Direito de Lisboa.

Direito
Constitucional
ALZAGAV1LLAAMII, 
Oscar, ed. lit. — Artí
culos 81 a 96. In Co
mentários a la Consti- 
tucion Espailola de 
1978. [S.l.j: Cortes Ge- 
nerales[etcj, 1998. ISBN 
84-7130-916-5.TomoVlI. 
BURDEAU, Gcorges; 
HAMON,Francis;TRO- 
PER, Michcl — Droit 
Constitutionnel. 26." ed. 
Paris: LGDJ, 1999.781 p. 
ISBN 2-275-01830-1.
DlMANNO,Thierry— 
Le Juge Constitution
nel et la Tcchniquc des 
Décisions Interprétati- 
ves en France et en Ita- 
lie. Aix-en-Provence: 
Presses Universitaires 
d’Aix-Marseille [etc], 
1997. 617 p. ISBN 2- 
7178-3341-2.

«*■

Direito da Familia
BORRILLO,Daniel,ed. 
lit: FASSIN,Éric,ed.lit; 
IACUB, Marcela, ed. lit

Au-dclà du PACS: 
PExpcrtisc Familiale à 
1’Epreuvc de 
PHomoscxualité. Paris: 
PUF, 1999.272 p. ISBN 2- 
13-049956-2.
XAVIER, M. Rita Ara
nha da Gama Lobo — 
Limites à Autonomia 
Privada na Disciplina das 
Relações Patrimoniais 
entre os Cônjuges. Co
imbra: Almedina, 2000. 
669p.ISBN972-40-1298- 
0. Dissertação para dou
toramento em Direito Ci
vil na Faculdade de Direi
to da Universidade de 
Coimbra.

A Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga como novidades bibliográficas 
a seguinte selecção de monografias adquiridas em Janeiro e Fevereiro de 2000:
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seguro que trabalha quando você não pode trabalhar.
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Para mais informações, dirija-se a uma das nossas sucursais, contacte o seu mediador, o Serviço 
Telefónico império 24 808 24 24 24 (custo de chamada local) ou o nosso site www.imperio.pt.
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Seguro Acidentes de Trabalho - Trabalhadores Independentes. Não é só seguro. É um descanso. 
Com este seguro feito à sua medida, garantimos um rendimento alternativo para si e para a sua família, caso fique 
impedido de exercer a sua actividade profissional, temporária ou definitivamente, em consequência de um acidente de 
trabalho. E o que é melhor: com os preços promocionais que a Império lhe oferece, comece já a usufruir das vantagens.
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux* proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. E hoje, com a chegada da última geração de lentes Varilux*, o seu campo de visão 
ganha uma dimensão panorâmica real. Além disso, a adaptação às lentes progressivas 
Varilux* é quase instantânea. Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux* são 
assinadas e entregues com um certificado. A gama de lentes A
Varilux* foi concebida para satisfazer todas as 
necessidades quotidianas e exigências pessoais do 47 
presbita. Faça a escolha certa para os seus olhos.
Consulte o seu especialista.

VARILUX
* UMA UNTE ESSILOR


